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A nova estrutura do D. A. S. P.

Um dos aspectos fundamentais da nossa revolução administrativa, iniciada em  1930, 
repousa na criação do D. A. S. P. Esposado pelos nossos técnicos o célebre binômio de 
Willoughby —  atividades-meios e atividades-fins —  entrou a administração pública do país 
numa fase de dicotomias, em que se pretendeu departamentalizar verticalmente as ativida­
des de administração específica e, horizontalm ente, as atividades de administração geral. 
Dêsse modo, seguindo pari-passu o exemplo americano do Bureau of the Budget, criado em 
1921 nos Estados Unidos, a Lei n.° 284, de 28de outubro de 1936— esteio de nossa reforma 

administrativa —  criava o Conselho Federal do Serviço Público Civil, primeira tentativa 
de racionalização centralizadora de nossa administração adjetiva, tentativa que foi avalizada 
pela Carta de 1937 e ampliada pelo Decreto-lei n.° 579, de 30 de julho de 1938, que or­
ganizou o D. A. S. P.

Antes, a situação da administração brasileira poderia ser glosada nas seguintes la­
cunas: —  ausência de um órgão de coordenação interministerial; —  administração de 
pessoal descentralizada e sem obedecer a normas gerais e uniformes; não se cumpria inte­
gralmente o mandamento constitucional da obrigatoriedade de concursos para provimento 
em cargos públicos; —  ausência de supervisão organizada; —  ineficiente regime de cen­
tralização de compras na Comissão Central de Compras, do Ministério da Fazenda; —  
elaboração da proposta orçamentária pelo Ministério da Fazenda.

O D. A. S. P. conseguiu centralizar tôda a evolução de nossa políttica adjetiva, decor­
rendo de sua atuação, entre outras aquisições: —  a instituição de um regime de parcimônia 
que vai procurando, tanto quanto possível, restringir os desperdícios, que tendem sempre 
a aumentar com a sempre crescente complexidade da Administração Pública; —  o pro­
vimento de aparêlho eficiente para os órgãos administrativos, compreendendo organização, 
material, instalação, pessoal e recursos financeiros; —  o tratamento uniforme de tôdas as 
atividades comuns à generalidade dos órgãos, possibilitando, assim, execução e controle mais 
seguros da Administração, por uma departamsntalizaçào horizontal; —  a assistência per­
manente à infinidade de aspectos em que a chefia executiva se desdobra, já que é impos­
sível ao administrador, por si só, atendê-los eficientemente : em suma —  institucionaliza­
ção da chefia executiva.

No entanto, porque se tratava realmente de uma revolução caracterizada, a evolução 
do fenômeno D. A. S. P. iria levar a uma hipertrofia de suas funções básicas —  que deviam  
ser de aconselhamento, junto ao Presidente da República, e de serviço auxiliar, junto aos 
órgãos de administração específica. Assim, institucionalizando um chefe-executivo poliva- 
lente, numa época de centralização gradativa e de fobia parlamentar —  o órgão foi obrigado
muitas vêzes a suprir grande parte de nosso sistema de relações intergovernamentais __
então inapropriado à centralização rígida —  e os debates parlamentares —  então inexis­
tentes.

Mas ainda assim, mercê da dedicação e do alto espírito público de seus técnicos o
D. A. S. P. terminou como um anteparo governamental, contornando as mais violentas 
crises do nosso Executivo pletórico, cerceando ambições, enfim, esclarecendo nos mínimos 
assuntos um Presidente que não se podia arrimar nas escoras do Poder Legislativo.
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E, dessa maneira, o D. A. S. P. chegou a representar no Brasil uma revivescência do 
Poder Moderador, onde um tratadista de fôlego, como Posada, teria mesmo vislumbrado 
os primórdios de um Poder Administrativo, de base estritamente adjetiva.

Todavia, retornando o país aos tradicionais quadros de sua estrutura, era mister ajus­
tar o novo órgão às novas condições. Já vimos que, embora criado dentro de uma política 
sadia e desambiciosa de 'administração meramente adjetiva, o D. A. S. P., inílado pelas 
circunstâncias, chegara muita vez, aparentemente embora, a sobrepor-se aos próprios órgãos 
de administração específica.

Prevenindo tais fenômenos, e procurando fazer com que o órgão retorne à sua norma­
lidade inicial, é que surgiu o Decreto n.° 20 .489, de 24 de janeiro de 1946, segundo o 
qual o govêrno judiciário lhe deu novo regimento. De modo geral, porém, afora a estru­
tura, que foi em certos pontos aglutinada, pouco se alterou, em substância : atividades de 
organização, política de pessoal, de seleção e de aperfeiçoamento, obras e manutenção de 
edifícios públicos, elaboração orçamentária, tôdas funções básicas de Administração Geral, 
continuam norteadas pelo D. A. S. P., que, afinal, como órgão de renovação constante, 
ficou incumbido de “traduzir, em planos de modificação da organização administrativa, o 
programa do Govêrno”,

Caracterizou-se definitivamente o orçamento executivo, sendo o D. A. S. P. ouvido 
em tôdas as fases de sua preparação : desde a coleta de dados até à sua autorização e 
controle de execução. E, neste setor, o órgão terá que evoluir grandemente, já que se co­
gita de orçamentação não apenas financeira, formal, mas também econômica, em têrmos 
de trabalho a realizar, ficando o D. A. S. P. encarregado de “propor as bases para o Go­
vêrno estabelecer a hierarquia das despesas públicas”, “formular sugestões visando a qual­
quer alteração da política tributária ou da política orçamentária”, etc.

Como se pode notar, feitas as contas, a transcendência do D. A. S. P. dentro da Admi­
nistração Pública do país é patente, sendo, pois, o Decreto n.° 20 .489 apenas um diploma 
de revalidação legal. E’ que a reforma do D. A. S. P. não se fêz quantitativamente, em 
função de tarefas a realizar, mas qualitativamente, em função do caráter dessas tarefas e 
do regime político a que elas servem. Antes de 24 de janeiro de 1946, o D. A. S. P. era 
um órgão híbrido, meio “staff”, meio serviço auxiliar, servindo a um Executivo forte e su­
prindo um Legislativo inexistente. Hoje, êle continua um órgão híbrido, meio “staff”, meio 
serviço auxiliar, mas servindo a um novo regime político, sujeito ao impacto parlamentar, 
sendo, enfim, um membro não da Presidência da República, mas do próprio Presidente da 
República.
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A dívida pública no após guerra
R i c h a r d  L e w i n s o h n  

D r . rer . p o l.

I .  M ONTANTE E DESPESAS DE EM PRÉS­
TIMOS DE GUERRA

Em todos os países do globo a dívida pública é 
instituição. Ainda que seja considerada la­
mentável e que se tracem, no papel, sistemas fi­

nanceiros em que seria supérflua, ela é uma rea­
lidade e em parte alguma se manifestam tendên­
cias no sentido de suprimi-la inteiramente. Con­
quanto, mesmo sob êste aspecto, haja divergência 
de opinião e muitos financistas pretendam seja a 
dívida pública um instrumento necessário da eco­
nomia nacional, quer para atenuar as flutuações 
da conjuntura, quer como meio de investimento, 
pode dizer-se que uma dívida pequena é geral­
mente preferível a uma dívida elevada.

Êste desiderato, todavia, é bastante platpnicc. 
Se, em tempo de paz, alguns países são bem suce­
didos na redução de sua dívida pública mediante 
amortização, e não por meio de inflação, os perío­
dos de guerra destroem rapidamente os resultados 
obtidos. Durante a primeira guerra mundial a dí­
vida pública dos países beligerantes aumentou de 
212.268 milhões de dólares (1 ) .  Na segunda 
guerra, a cifra global deveria ser duas ou três vê­
zes maior, mesmo que o cálculo fôsse feito em dó­
lares, na paridade atual, isto é, depois da desvalo­
rização de inúmeras moedas, na Europa e na Ásia. 
Segundo os dados —  atualmente muito incomple­
tos — dos serviços estatísticos da Sociedade das 
Nações, o desenvolvimento da dívida pública de­
pois de 1939 apresenta-se da seguinte forma (2 ) :

(1 ) C a r l  C. P le h n  —  Introduction to Public Finance 
(New York, 1931), págs. 351-2.

(2 ) No que se refere à dívida pública em 1938 e 
1939 : Annuains S ta tistique de la Société des Nations 
1940-41 (G enebra, 1941), págs. 236-247; quanto aos da­
dos de 1944 e 1945: Bulletin M ensuel de Statistique  
de la Société des Nations, Setembro, 1945, pág. 321.

DÍVIDA PUBLICA DE DIVERSOS PAISÉS BELIGERANTES

EM MILHÕES DE UNIDADES MONETÁRIAS

PA ISE S CNIDADE
MONETÁRIA

1938-39 1944-45

MONTANTE DATA MONTANTE DATA

Estados U o iio s .............. dolar 40 445 6-39 262 550 7-45
lib ra 8 301 3-39 21 985 7-45

A u strá lia ............................ lib ra  aust. 04 12-39 386 7-45
União Sul A fricana. . . lib ra  S .-A . 280 3-39 554 6-45
F ra n ça ................................ franco 338 919 12-38 1 609 554 12-44
Bélgica................................ franco belga 57 335 12-3S 200 236 6-45
H o lan d a ............................. florim 3 986 12-38 12 500 12-44
A lem anha........................... marco 30 738 3-39 345 400 12-44
F in lân d ia ........................... m ark k a 4 046 12-3S 73 600 7-45

Certamente, apenas o montante da dívida pú­
blica não é suficiente para exprimir a situação fi­
nanceira do país respectivo, mesmo calculando cui­
dadosamente a dívida “per capita” . Também a 
comparação da dívida pública com a renda na­
cional pode levar a conclusões errôneas. O grande 
perigo da dívida pública, como aliás de tôda dívi­
da, é precisamente o de impor ao devedor um en­
cargo fixo, ao passo que a renda está sujeita a 
variações. Em todos os países beligerantes a ren­
da nacional, durante a guerra, foi muito elevada, 
e o serviço da dívida parecia, por isso, bem mo­
desto. Presentemente ainda se verifica o mesmo. 
Em nenhum dos países aliados a dívida pública 
constitui ameaça imediata para as finanças gover­
namentais .

O encargo pode-se tornar mais pesado se, com 
a reconversão da economia às necessidades de paz, 
a renda nacional e, conseqüentemente, as receitas 
governamentais sofrerem uma grande redução, co­
mo se verificou depois da primeira guerra mun­
dial, de 1920 a 1922. Êste o motivo por que o 
crescimento universal da dívida pública exerce in­
fluência considerável sôbre a política econômica 
e, sobretudo, sôbre a política m onetária. Nos paí­
ses possuidores de uma dívida pública elevada há, 
em geral, interêsse em manter a renda monetária 
em nível suficientemente alto para realizar o ser­
viço da dívida sem dificuldades. Referimo-nos
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expressamente ,à renda “monetária”, e não somen­
te à renda real, porque da primeira, e não da últi­
ma, depende que uma dívida seja pesada ou leve 
para o Estado. Assim, a dívida pública é sempre 
um argumento anti-deflacionista —  senão pro­
priamente inflacionista —  pois, com a deflação, o 
pêso da dívida aumenta.

Naturalmente, o encargo efetivo da dívida de­
pende, em larga medida, da taxa de juros. Sob 
êste aspecto, a situação, para a grande maioria dos 
países beligerantes, é mais favorável que no perío­
do da primeira grande guerra. As taxas de juros 
para os empréstimos emitidos depois de 1939 íc- 
ram sensivelmente mais baixas que as que os go­
vernos deviam pagar pelas emissões lançadas en­
tre 1914 e 1919. Os Estados Unidos, cuja dívida 
pública revela o aumento maior, puderam emprestar 
a uma taxa média de menos de 2%, de sorte que 
a despesa com o serviço da dívida respectiva — 
275 bilhões de dólares —  está estimada, no orça­
mento de 1946/47, em somente 5 bilhões. Em 
1919/20, a dívida pública elevava-se a 26,6 bi­
lhões de dólares, mas o serviço custava ao govêr­
no americano 894 bilhões, ou seja 3%  ao ano. Na 
Inglaterra, a evolução foi análoga. Ao passo que o 
govêrno britânico devia pagar, em 1919/20, 
3 3 /4%  do montante da dívida pública, atualmen­
te a despesa do serviço não corresponde senão a 
2 1 /2 % . Mesmo a França, cuja situação finan­
ceira é particularmente difícil em conseqüência da 
guerra, e que acaba de inaugurar reformas mone­
tárias e orçamentárias decisivas, .obteve, antes e 
depois de sua libertação, a subscrição dos emprés­
timos governamentais a taxas de juros muito mais 
baixas que durante a primeira guerra, quando suas 
emissões lhe custaram mais de 6% ao ano ( j n  
1919 : quase 2 bilhões de dólares, para uma di­
vida de 30,5 bilhões).

Os encargos da dívida pública, contudo, tal co­
mo se apresentam hoje, não são definitivos. Além 
das mudanças resultantes da amortização normal, 
as dívidas acumuladas durante a guerra sofrem 
transformações posteriores. Mesmo os países que 
dispõem de abundantes recursos financiaram im­
portante parte das despesas de guerra mediante 
créditos a curto prazo. Dêsse modo, a dívida flu­
tuante cresceu, em tôda parte, em proporções maio­
res que a dívida consolidada. Nos Estados Uni­
dos, onde a dívida flutuante representava, em 1939, 
apenas 7% da dívida pública, atingiu, em julho 
de 1945, 71 bilhões de dólares, seja 27% do to­

tal; na Inglaterra ela passou de 17% a 30%; na 
França, de 22% a 64% .

A dívida flutuante oferece aos governos a dupla 
vantagem de taxas de juros mais baixas e de colo­
cação mais fácil. Em compensação, tem a des­
vantagem de obrigar o govêrno que dela se utili­
za a ficar, por bem dizer, permanentemente à pro­
cura de subscritores. H á sempre algumas em;s- 
sões que se aproximam do prazo de expiração e 
devem ser substituídas por novas. Ainda que nos 
países em que existe um mercado de dinheiro bem 
organizado a substituição se laça sem dificulda­
des, em tempp de paz a maioria dos países tem de 
limitar a sua dívida flutuante ao mínimo possível 
e reservar novas emissões para o financiamento 
das necessidaaes correntes e temporárias. A dívi­
da flutuante proveniente da guerra deverá, pois, 
ser consolidacia, isto é, substituída por emissões & 
longo prazo.

A consolidação da dívida flutuante constituiu, 
após tôdas as guerras do passado, uma das princi­
pais preocupações dos dirigentes de finanças pú­
blicas, e é provável que o problema se apresenta 
de novo. Em alguns países, na Bélgica, por exem­
plo, já se começou a resolvê-lo. Depois da primei­
ra guerra a consolidação da dívida foi muitas vê­
zes combinada com uma conversão, quer dizer, 
com a substituição de títulos a longo prazo por 
outros em condições mais favoráveis para o govêr­
no. As taxas de juros dos empréstimos de guerra, 
desta vez, relativamente baixas talvez tornem su­
pérfluas operações análogas.

I I .  INOVAÇÕES TÉCNICAS

A técnica da emissão de empréstimos foi consi- 
deràvelmente aperfeiçoada durante a segunda 
guerra mundial. Notadamente nos Estados Uni­
dos, fez grande progresso. Não apenas o lança­
mento do empréstimo, em virtude dos meios de 
propaganda, atingiu um grau de virtuosidade ex­
traordinária, como também o que se poderia cha­
mar o comodismo do empréstimo cresceu. Evi­
dentemente, o govêrno dos Estados Unidos paga 
a seus credores menos juros que qualquer outro 
govêrno, e menos ainda que os subscritores pode­
riam obter em muitos outros investimentos, mas, 
à parte a absoluta segurança, oferece títulos parti­
cularmente cômodos, adaptados a todos os seus de­
sejos e necessidades.
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Ao contrário do que se verifica nos outros paí­
ses, nos quais os empréstimos de guerra são geral­
mente padronizados, divididos sòmente em títulos 
a longo e a curto prazo, nos Estados Unidos, cada 
“Warloan” compõe-se de todo um sortimento de 
emissões, com juros e prazos diferentes. A dife­
renciação vai até 1 /8% . Há títulos que rendem 
3 /4% , outros, 7 /8% , outros, ainda, não rendem 
juros fixo?, mas suas taxas seguem as do mercado 
de dinheiro de Nova York (“on discount basis”) . 
Para muitos subscritores estes requintes têm real­
mente pouca importância, porém os bancos e os 
outros grandes subscritores interessam-se viva­
mente nessas pequenas diferenças, das quais po­
dem resultar somas consideráveis. Em todo caso, 
a variedade dos empréstimos exaltou poderosa­
mente a imaginação de homens de negócios e, por 
isso, mostrou-se excelente estimulante para a aqui­
sição de títulos governamentais.

Outra diferenciação teve mais importância, do 
ponto de vista econômico. Como tôdas as medi­
das financeiras, nos Estados Unidos, a emissão de 
empréstimos também foi orientada segundo o prin­
cípio de obter para o governo os meios necessá­
rios, sem cair na inflação. Já  mencionamos, em 
nosso último artigo (3 ), a tese no momento mui­
to difundida na América do Norte, de que o em­
préstimo público, como antídoto contra a inflação, 
é quase tão eficaz quanto o impôsto, porque o em­
préstimo também reduz o poder aquisitivo do pú­
blico.

Êste conceito é novo. A aversão dos financis­
tas conservadores ao uso, em grande escala, de 
empréstimos como meio de financiamento das des­
pesas públicas provém não sòmente do receio de 
que o serviço dos empréstimos pudesse tornar-se 
oneroso demais para o Estado, mas também da 
observação de que os empréstimos, principalmente 
em tempo de guerra, conduzem à inflação.

Formalmente, tôda emissão de papel moeda em 
favor do Estado se faz sob forma de empréstimo. 
Se é feita por um banco central, êste adquire ou 
desconta títulos do Tesouro, fornecendo-lhe o pro­
duto da emissão monetária. Se o emitente é o Es­
tado, o processo é um pouco diferente, mas o efei­
to, o mesmo. O banco subscreve títulos emitidos 
pelo Tesouro e os faz descontar imediatamente 
pela Carteira de Redesconto ou instituição sLni-

(3 ) C f. Lerrisrismo —  R evista  do Serviço Público, 
fevereiro 1946, pág. 15-16.

lar. Sôbre esta base a Carteira de Redesconto pe­
de ao Tesouro a emissão de papel moeda, e dá di­
nheiro ao banco que o utiliza para pagar os títulos 
por êle subscritos. No fim das contas, o Estado 
financiou a colocação de seus próprios títulos por 
uma nova emissão de papel moeda.

São essas as formas-tipo da expansão monetá­
ria que os americanos chamam “governmental infla- 
;tion” . Mas há, ainda, outras formas menos dire­
tas, que têm quase as mesmas repercussões eco­
nômicas. S'e o Banco Central, a Carteira de Re­
desconto ou qualquer outra instância encarregada 
desta tarefa redesconta facilmente os títulos gover­
namentais, para êsse fim emitindo papel moeda 
ou obtendo moeda do Tesouro, cada particular 
pode subscrever títulos da dívida pública, em pro­
porções que excedem largamente seus próprios 
meios. Também neste caso o empréstimo nao pas­
sa de uma capa para a emissão monetária, e o po­
der aquisitivo de que o público dispõe não se re­
duz.

Para evitar êsses empréstimos falaciosos, o go­
verno deve exercer controle sôbre a proveniência 
do dinheiro que se procura obter por meio de em­
préstimos. Isto não quer dizer que deverá fazer 
vigiar por detetives seus próprios credores ou fa­
zer investigações tão rigorosas como as levadas a 
efeito relativamente às pessoas suspeitas de falsa 
declaração de renda. Se os bancos cooperam com 
o govêrno, no intuito de prevenir a inflação, o con­
trole é possível, sem intervenções capazes de de­
sencorajar os verdadeiros subscritores.

O Federal Reserve System, —  organização dos 
bancos centrais dos Estados Unidos —  estabele­
ceu durante a guerra estatísticas semestrais sôbre 
os depositantes de bancos e títulos governamen­
tais, que, como todos os títulos nos Estados Uni­
dos, são nominativos. Dêsse modo, o Tesouro sa­
be qual o montante de empréstimos mantido pelos 
bancos comerciais, caixas econômicas, companhias 
de seguros e outras e por particulares. A estatís­
tica bancária é ainda mais numerosa e dá indica­
ções sôbre os depósitos que pertencem aos diversos 
ramos industriais, aos agricultores, às sociedades 
civis, aos estrangeiros, etc. Graças a estas esta­
tísticas, o Tesouro teve conhecimento perfeito da 
capacidade do mercado de empréstimos.

Não se contentou o Tesouro, no entanto, ern sa­
ber que grupos da população são capazes de subs­
crever títulos; dirigiu, também, até certo ponto, a
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distribuição de empréstimos. Esforçou-se princi­
palmente por obter subscrições de particulares, 
com o objetivo de evitar a procura, por parte do 
público, de mercadorias, o que provocaria uma 
alta de preços. De outro lado, foi /necessário limi­
tar as subscrições dos bancos comerciais, que po­
dem conseguir os meios de que necessitam mais 
facilmente, por via inflacionista. Para realizar ês­
te programa, o Tesouro Americano utilizava um 
método novo no financiamento da guerra. Certas 
emissões eram reservadas aos bancos, mas o mon­
tante era estritamente limitado, enquanto que não 
havia restrições para os particulares. Por ocasião 
do último empréstimo de guerra —  o Victory Loan
—  lançado em novembro e dezembro do ano pas­
sado, o secretário do Tesouro, Sr. F red M . Vin- 
s o n ,  declarava :

“Com o lançamento dêste empréstimo o Tesouro 
deverá levantar pelo menos 11 bilhões de dólares, 
dos quais 4 bilhões da venda de títulos a parti­
culares e, o restante, de outros investidores que 
não os bancos. . .  O “Empréstimo da Vitória” será 
o último grande empréstimo público e a maior ên­
fase será dada, novamente, à venda a particula­
res. E ’ de suma importância que todo o esforço 
seja feito no sentido de vender pelo menos 4 bi­
lhões de dólares em títulos a êste grupo de investi­
dores . Até que a reconversão da indústria de guer­
ra para a de paz esteja adiantada, ou terminada, 
e as mercadorias possam vir ao mercado em quan­
tidade suficiente para atender razoàvelmente à 
procura, *é altamente desejável empregar, tar.to 
quanto possível, os fundos particulares disponíveis 
em títulos governamentais” .

Estas palavras demonstram claramente que os 
empréstimos de guerra, nos Estados Unidos, não 
eram operações puramente financeiras; serviam, 
ao mesmo tempo, à política econômica e monetá­
ria e eram uma arma contra a inflação. Assim, 
uma grande inflação podia ser evitada, ainda que 
apenas 40% das despesas de guerra tivessem siio  
financiadas pelos impostos e 60% por emprésti­
mos; dêstes, 28% foram subscritos por bancos e 
32% por outras companhias e particulares. Os 
Federal Reserve Banks, isto é, os bancos centrais, 
possuiam, em setembro último, apenas 9%  do to­
tal da dívida pública (4 ) .

(4 ) War T im e M onstary Expansion and Postwar 
N eeds. Federal Reserve Bulletin (W ashington, D. C .), 
Novembro, 1945, pág. 1 .091.

III . O MERCADO DE TÍTULOS GOVERNA­
MENTAIS

O método de emissões que deu bons resultados 
nos Estados Unidos não poderá ser inteiramente 
aplicado noutros países. Apoia-se em um sisteina 
bancário muito diferente do que existe no Brasil 
e tem por base um país muito rico. Entretanto, 
a experiência americana não deixa de ter interês­
se para os países em que as condições econômicas 
e financeiras são menos favoráveis aos emprésti­
mos públicos. Em primeiro lugar, mostra que 
qualquer país, por mais rico que seja, precisa de 
mercado para os títulos governamentais, ao qual 
possa o govêrno recorrer sempre que a renda tri­
butária não baste às necessidades imperiosas do 
Estado. Ao nos referirmos a “mercado”, não o fa­
zemos no sentido técnico, quer dizer, de Bôlsa de 
Valores. Esta instituição também é útil para a co­
locação dos títulos governamentais, porque dá aos 
particulares a possibilidade de os comprar ou ven­
der diariamente, com um mínimo de formalida­
des. Não obstante, uma grande atividade no setor 
da Bôlsa que negocia com os títulos do govêrno de 
modo algum prova que, no país respectivo, o Es­
tado dispõe de mercado amplo para emissões de 
empréstimos. Quase se poderia afirmar o contrá­
rio. Nos países em que os títulos da dívida públi­
ca constituem o principal objeto dos negócios bol­
sistas —  como no caso do Brasil —  a colocação 
de empréstimos públicos geralmente encontra mais 
dificuldades que nos países — como nos Estados 
Unidos —  onde a Bôlsa é essencialmente um mer­
cado de ações de companhias e o comércio de tí 
tulos governamentais desempenha apenas p ^ e l  
secundário.

Êste fenômeno, aparentemente um paradoxo, 
não é acidental. A Bôlsa prefere títulos cujos pre­
ços sofrem flutuações relativamente grandes. Ao 
contrário, a grande maioria dos subscritores de 
títulos governamentais deseja que estes valores 
permaneçam estáveis e, se ficam sujeitos a amplas 
variações de preços, o público hesita em adqui­
ri-los. O Estado que quer colocar os títulos de suas 
emissões tem interêsse, pois, em dar-lhes a maior 
estabilidade.

Uma das condições fundamentais para conse­
guir essa estabilidade é um plano de resgate. É 
verdade que em vários países da Europa, especi­
almente na França, foram emitidas no século pas­
sado “rentes perpetuelles”, ou sejam apólices nãc
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resgatáveis. A emissão de tais títulos baseia-se na 
famosa doutrina de que o Estado é eterno e, con­
seqüentemente, não está sujeito às limitações tem­
porais de outros devedores. Êste raciocínio pode 
ser perfeitamente justo em teoria, mas as pessoas 
que procuram investir seus capitais não se inte­
ressam muito pelas teorias de Estado, notada- 
mente se elas têm sido muitas vêzes desmentidas 
pelos fatos. Na época da moeda metálica, a insol- 
vabilidade do Estado era acontecimento não pouco 
raro. Depois que a moeda papel se tornou o prin­
cipal meio de pagamento, não há mais bancarro­
tas de Estado, pelo menos no que concerne à dí­
vida interna; as depreciações monetárias conse­
qüentes de inflação, porém, têm o mesmo efeito 
para os portadores de títulos do govêrno.

Por estas razões, a dívida “perpétua” virtual­
mente desapareceu e os restos das antigas emis­
sões, ainda existentes em alguns países, gozam de 
poucos favores da parte do público. Há, porém, 
duas outras espécies de dívida pública sem prazo, 
que tendeta mesmo a se expandir. A primeira é 
constituída de títulos que, no momento da emis­
são, dispunham de um plano de resgate, mas cuja 
execução foi mais tarde suspensa. A segunda ca­
tegoria, à qual pertencem, por exemplo, as Obri­
gações de Guerra, compreende os títulos emitidos 
sem plano de amortização, com o intuito de regu­

lar a questão do resgate posteriormente, depois da 
guerra, ou, ainda mais vagamente, quando as cir­
cunstâncias o permitirem.

A experiência demonstrou que as emissões desta 
espécie parecem, ao público, pouco atraentes e ain­
da mesmo os títulos compulsòriamente subscritos, 
porém livremente negociáveis, estão sujeitos a flu­
tuações muito grandes. Para assegurar maior es­
tabilidade aos títulos governamentais, cumpre, pois, 
estabelecer, para todos êles, um plano de resgate, 
porque a possibilidade de vendê-los na Bôlsa por 
preços variáveis não substitui io resgate a preços 
de antemão fixados.

Sem dúvida a amortização não será suficiente 
para tornar os títulos da dívida pública tão atraen­
tes quanto nos Estados Unidos. Os títulos do go­
vêrno constituem, para o público, uma forma de in­
vestimento, dentre várias outras. Ainda que o Es­
tado possa oferecer a seus credores vantagens extra­
ordinárias, sobretudo do ponto de vista da segu­
rança, entrará em concorrência, no mercado de ca­
pitais, com outras pessoas, ou organizações, que pro­
curam dinheiro. A principal arma nesta luta de 
competição —  luta surda mas intensa —  é a taxa 
de juros, que se torna, assim, um ponto nevrálgico 
das finanças públicas. Esta delicada e complexa 
questão será examinada no próximo artigo.
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Saúde, emprego e os descontos para a 
Previdência Sociai

“Não se deve inabilitar ou excluir de em­
pregos os trabalhadores por motivos de idade 
ou por deficiências de saúde de, natureza extra- 
profissionais”.

0 PAVOROSO conflito a cujo término esta­
mos assistindo veio, mais uma vez, paten­

tear a incomensurável desproporção que se verifica 
entre as realizações materiais dos técnicos no campo 
da produção e os progressos estruturais da socie­
dade humana a cujas falhas de organização se 
pode, com efeito, em grande parte, atribuir não só 
as guerras como ainda o desemprego, as doenças 
e a maioria dos males que afligem a espécie hu­
mana .

No campo das ciências políticas e sociais, o setor 
da Administração Pública é dos que, no momento, 
estão a reclamar mais intensamente a inteligência 

' dos estudiosos e, sobretudo, a boa vontade dos 
homens de ação e de coragem, em face das cres­
centes responsabilidades atribuídas aos múltiplos 
órgãos do Estado.

E ’ direito e dever de todo cidadão, sobretudo 
quando servidor público, procurar tôdas as vêzes 
que houver a oportunidade, contribuir para se 
obter o esclarecimento das questões que afetam 
os interêsses da Administração, reavivar proble­
mas ainda não definitivamente solucionados, fazer 
críticas construtivas, colaborar no planejamento e 
na execução das tarefas que se mostram suscetí­
veis de aperfeiçoar a maquinaria estatal.
. Uma das questões práticas mais importantes, de 

interesse atual, tanto para o Serviço Público, como 
para as emprêsas privadas e para o país em geral, 
é o do desemprego, e ao mesmo tempo a falta de 
mão de obra qualificada, que se observa entre nós, 
como em muitos outros países.

Entre os fatores que agravam os problemas do 
Trabalho estão o afastamento prematuro de ser-

Jo s É  P a l m é r io  

Técnico especializado do D . A . S . P .

vidores e a recusa ao serviço de indivíduos que, 
embora relativamente aptos para o trabalho e não 
sofrendo moléstias contagiosas ou quaisquer outras 
que ponham em perigo as pessoas com as quais 
terão de lidar, deixam, contudo, de satisfazer a 
rígidos e relativamente elevados padrões de idade, 
saúde, e de provável duração de vida, exigidos 
pelas leis que regulam a matéria e que têm em 
vista, como se sabe, salvaguardar apenas riscos de 
seguro, seja de vida, de doença e de invalidez ou 
outros. Em outras palavras muitos candidatos a 
empregos são recusados e excelentes servidores são 
afastados a fim de se evitar ou diminuir, no in- 
terêsse econômico do Instituto de Previdência, (e 
em certos casos, também nos dos outros emprega­
dos e dos empregadores) riscos ou encargos de 
aposentadoria, de licenças, de tratamentos médicos, 
de pensões, de auxílios-enfermidade, melhoria por 
tempo de serviço, de abonos familiares, etc.

Ora, sendo a segurança contra as conseqüências 
dos excessivos encargos de família, do desemprêgo, 
da doença, da pobreza, da velhice e da invalidez 
uma função que, hoje, compete mais ao Estado que 
aos indivíduos em particular ou às entidades em- 
pregadoras, e havendo sido criado no nosso país 
um Instituto (1) destinado a garantir a todos os 
brasileiros e, mesmo, estrangeiros legalmente do­
miciliados, os meios indispensáveis de manutenção, 
quando não se achem em condições de angariá-los 
por motivo de idade avançada, invalidez temporá­
ria ou permanente e morte daqueles de quem de­
pendiam economicamente, deixa de ter cabimen­
to a exigência para qualquer emprêgo de um capi­
tal de saúde, do que nem a todos é dado dispor 
à vontade. Tal exigência constitui, por outra, 
uma violação flagrante do direito ao trabalho que

(1 ) I .S .S .B .  (Decreto-lei n.° 7 .526, de 7 de maio 

de 1945).
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nossas leis asseguram a todos os cidadãos, a fim 
de que possam, quando ainda válidos, ganhar sua 
subsistência honradamente e dispensar benefícios 
sociais.

Sendo assim, o Estado deve promover os meios 
de arrecadar os haveres de que carece para custear 
a Previdência, sem, entretanto, impedir ou dificul­
tar o acesso aos empregos e sua permanência nêles 
por parte dos indivíduos que, eventualmente, 
correm ou passam a correr maiores riscos de saúde, 
pois que com isso embora se evitem os ônus de 
alguns benefícios agrava-se o estado de ssúde, de 
pauperismo e o decréscimo da população, assim 
como celibato, o desemprêgo e todos os males dêles 
decorrentes. Em outros têrmos: deixa-se de gas­
tar por um lado mas fica-se obrigado a fazê-lo, por 
outro, e em piores condições.

Os exames de saúde para aposentadoria e para 
admissão aos empregos devem, pois, ter em vista 
unicamente a aptidão atual do candidato para o 
serviço e medir com a aproximação possível essa 
aptidão a fim de que cada indivíduo possa ser 
aproveitado de acôrdo com ela e não apenas dentro 
de padrões rígidos que acarretam a eliminação de 
numerosos casos de capacidade sub-normal, mera­
mente quantitativa, aproveitáveis, mediante uma 
boa organização do trabalho e a adopção de um sis­
tema de horários adequados. Os abonos de famí­
lia, e em geral, todos os benefícios de caráter social 
devem ser custeados não diretamente pelos empre­
gadores (sejam êstes o Estado, os Municípios, as 
emprêsas particulares, e tc . ) mas pelos Institutos 
de Previdência Social, e os benefícios que se con­
ceder, no país, a um empregado, devem ser também 
concedidos a todos os demais que se apresentem em 
igualdades de condições financeiras.

O princípio aqui defendido, contrário às aposen­
tadorias precoces, e involuntárias, e às atuais ina 
bilitações aos empregos, motivadas por defeitos de 
saúde e invalidez parcial, exceto, é óbvio, os casos 
que acarretem riscos para terceiros, merece ser es­
tendido a todos os servidores públicos federais, es­
taduais e municipais embora já sujeitos a regime 
próprio de previdência.

Os cálculos para as contribuições de empregado­
res e o Estado, destinadas ao custeio da Previ­
dência, devem, em conseqüência, ser feitos ou re­
feitos levando-se na devida conta todos os riscos 
decorrentes do estado de saúde e os diversos índi­
ces bio-estatísticos (natalidade, mortalidade, e tc .)  
de tôda a população, mas sem, de modo algum, so­

brecarregar as cotas dos indivíduos doentes, fracos, 
de família numerosa, ou seus eventuais emprega­
dores, nem muito menos privar de ocupação remu­
nerada pessoas ainda válidas, em caso algum, pois 
que com isso se está causando ou agravando pre­
cisamente males que a Previdência visa combater.

Considerando-se, por outra, que a admissão de 
doentes, idosos ou parcialmente válidos, virá au­
mentar ainda mais a disparidade de potencial para 
o trabalho, já normalmente verificada, mesmo 
entre as pessoas sadjas, cabe, ao lado das classifi­
cações para efeito de atribuições de funções pro­
ceder-se a uma discriminação sob o ponto de vista 
quantitativo, de produção ou de horas de trabalho, 
a fim de que os empregados possam ser remune­
rados de acôrdo com essas variações individuais, 
dentro, naturalmente, de certos limites a serem 
estabelecidos.

Ccnsiderando-se, ainda, que no correr da idade 
muitos servidores vão perdendo a capacidade de 
suportar a jornada normal, embora possam, sem 
prejuízo de sua eficiência, trabalhar um número 
reduzido de horas, é justo que antes de afastá-los 
completamente do serviço diminua-se o tempo 
dêste, na medida que fôr deterijiinada pelas auto­
ridades médicas incumbidas de examinar tais 
casos, isto, é claro, sem prejuízo das aposentado­
rias por antiguidade e por invalidez, quando de di­
reito e inevitáveis.

No caso de diminuição da capacidade de tra­
balho por idade, doença, ou outra causa qualquer 
involuntária, deve ficar o empregador obrigado, 
enquanto durar êsse estado, e após a devida prova, 
a diminuir as horas de trabalho, ficando, porém, 
também com o direito de reduzir proporcional­
mente os respectivos salários. Neste caso cabe à 
Previdência Social vir em auxílio do empregado e 
complementar os seus vencimentos.

Desde que todos os empregadores fiquem livres 
dos abonos de família e outros, e também autoriza­
dos a reduzir as horas de trabalho e, conseqüente­
mente, os salários dos empregados parcialmente 
incapazes, e que a cota de previdência social seja 
calculada levando-se em conta as variações da jor­
nada e só os benefícios mínimos, de caráter social, 
extensivos a todos, sem consideração dos venci­
mentos, ou do tempo de serviço e, sim, das neces- 
cidades elementares de cada indivíduo impossibili­
tado de trabalhar ou de prover completamente ao 
seu sustento, inclusive os desempregados, órfãos, 
e tc ., cessa por parte do Estado ou das emprêsas
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particulares o interêsse de reduzir o número de 
empregados socialmente mais sobrecarregados ou 
precisando de trabalhar sob regime de tempo par­
cial, e o de recusar ou afastar prematuramente in­
divíduos capazes de algum trabalho, mas que, no 
entanto, do ponto de vista di? “seguro” ou de obri­
gações “trabalhistas”, oferecem riscos maiores que 
as pessoas normais, práticas essas que são de todo 
contrárias ao espírito do Seguro Social.

Ao lado dos benefícios básicos, de Previdência 
Social propriamente dita, (art. 4.°) deverá ser 
instituído, conforme já foi previsto na lei orgânica 
dos serviços sociais para todos os servidores, pelos 
próprios órgãos seguradores ou por outros devida­
mente habilitados e economicamente policiados, 
modalidades de seguro (vida, invalidez total ou re­
lativa, desemprego, e tc . )  facultativos, limitados, 
sem nenhuma responsabilidade dos empregadores, 
e a serem custeados exclusivamente pelos próprios 
segurados ou em parte pelo Estado, e destinados a 
reforçar, suplementar, individualmente, os diferen­
tes benefícios do seguro social básico. Tais se­
guros, é óbvio, dependerão das condições de saúde, 
idade, profissão, e demais fatores que necessário 
fôr levar-se em conta.

Os seguros contra os acidentes de trabalho e as 
moléstias profissionais serão custeados, também, 
sempre à parte, através de contribuições especiais 
de responsabilidade exclusiva dos empregadores e 
as taxas deverão variar com as diferentes condi­
ções de cada trabalho.

A uniformização no país dos sistemas de Previ­
dência Social, básica, ou quiçá, a sua constituição 
em um órgão único, é aconselhável, entre outros 
motivos, pela -supressão que virá acarretar das de­
sigualdades de tratamento previdencial, criadoras 
de barreiras à utilização em grau máximo de nossa 
capacidade de trabalho e causadoras de sérios en­
traves à livre e ampla mobilidade ocupacional que, 
sendo um dos mais justos e sentidos anelos de li­
berdade humana, constitui, em conseqüência, uma 
das características mais construtivas dos regimes 
econômicos e políticos inspirados por autênticas 
idéias democráticas.

Essa uniformização ou unificação deverá ser 
feita sem prejuízos dos direitos já adquiridos, não 
só quanto aos benefícios propriamente ditos, como 
ainda, das vantagens e comodidades e outras 
condições mais favoráveis de que gozam o s . asse­

gurados dos atuais institutos que estejam melhor 
organizados e adminitsrados.

A aplicação dos princípios aqui defendidos im­
plica, para o caso dos servidores públicos como os 
demais, um laborioso remodelamento do sistema 
de admissão e administração do pessoal, mas a que 
não devemos nos eximir, por constituir uma tarefa 
adequada ao momento que atravessamos e a cuja 
altura se encontram a inteligência, a cultura e o 
patriotismo do corpo administrativo brasileiro.

CONCLUSÕES

1.° —  Exigência de saúde só na medida da 
aptidão atual para o trabalho e sem prejuízo dos 
exames e tratamentos médicos necessários à defesa 
dos próprios servidores e dos interêsses gerais da 
Previdência Social.

2.° —  Não considerar limites de idade como mo­
tivos suficientes por si só para inabilitação ao em­
prego ou afastamento compulsório de indivíduos 
já empregados.

3.° — Redução e adaptação de horários para os 
empregados com capacidade diminuída ou altera­
da, e direito, por parte dos empregadores, à redu­
ção corerspondente dos salários, cabendo, nesses 
casos, à Previdência vir em auxílio dos emprega­
dos (tratamentos, dinheiro, e tc . )  .

4.° —  Custeio dos seguros contra acidentes, à 
parte, e exclusivamente a cargo dos empregadores.

5.° — Instituição de modalidades de seguros, fa­
cultativos, populares, módicos, para permitir que 
cada empregado possa, voluntariamente, majorar 
ou suplementar os benefícios gerais da Previ­
dência . .

6.° —  Custeio de todos os benefícios sociais 
pelos Institutos de Previdência e não diretamente 
pelos empregadores.

7.° — Uniformização dos sistemas de Previdên­
cia Social, obrigatórios, no país, a fim de facilitar o 
emprego da mão de obra e a mobilidade ocupacio­
nal, com o que se visa diminuir os encargos da 
Previdência Social, com os desocupados, velhos, 
doentes parcialmente inválidos, e tc . . .

(Resumo de tese aprovada no 1.° Congresso 
Brasileiro de Administração, em outubro de 1945
—  R io ) .
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Administração portuguêsa no Estado do 
Maranhão

(Contribuição a História Administrativa do Brasi!)

CRIADO o Estado do Maranhão, independen­
te do Brasil, pela união de duas capitanias, 

a que trazia aquele nome e a do Pará, em 6 de 
junho de 1621, subsistiu êle até 1775, com a in­
terrupção apenas de dois anos, de 1652 a 1654. 
Durou, pois, essa organização administrativa o 
largo trato de tempo de cêrca de cento e cinqüen­
ta anos.

O seu primeiro governador e capitão-general só 
foi nomeado em 23 de setembro de 1623. T i­
nham recusado a honrosa comissão os dois pri­
meiros convidados: Diogo de Cárcano e Fran­
cisco de M oura. Aceitou-a o fidalgo da casa real 
Francisco de Albuquerque Coelho de Carvalho, 
que a desempenhou durante dez anos e doze 
dias.

Não conservaram os arquivos portuguêses a 
carta régia que nomeiou Coelho de Carvalho. Ne­
les, porém, há muitas outras investindo no alto 
cargo os que lhe sucederam. César Marques trans­
creveu no seu Dicionário Histórico e Geográfico 
do Maranhão uma delas, como exemplo de um 
documento daquela natureza. E ’ a referente ao 
governador Bernardo Pereira de Berredo. Tras- 
ladâmo-la também com o mesmo fim.

Dom João por Graça de Deus Hei de Portugal e 
dos Algarves, daquém e dalém m ar em África, Senhor 
de Guiné, e da conquista, navegação, comércio de Itió- 
pia, Arábia, Persia e da índia e etc.

Faço saber aos que esta minha carta patente virem, 
que tendo respeito a Bernardo Pereira de Berredo e 
Castro, moço fidalgo de minha casa, me haver servi­
do na praça de M oura, e principado de Catalunha, 
por espaço de cinco anos onze mêses e vinte e qua­
tro dias efetivos, continuados de dezoito de março de 
mil setecentos e seis, em que sentou praça de cavalo, 
a treze de março de mil setecentos e doze, e no de-

J e r ô n im o  d e  V iv e ir o s
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curso do referido tempo, ocupar os postos de alferes, 
tenente e capitão de uma companhia de cavalos em 
que foi provido por mim, e se achar entretido 3em 
exercício a princípio, sem exercício sentando piaça 
de soldado na companhia do capitão Francisco P e­
reira de Lacerda no regimento da cavalaria da praça 
de Moura, acudir com m uita prontidão aos contínuos 
rebates que houve, e em tôdas as mais ocasiões que 
no decurso da campanha se ofereceram, com que sem­
pre desempenhou as obrigações da sua qualidade com 
notório procedimento, passando ao pôsto de alferes 
m archar no ano de mil setecentos e seis com o seu 
regimento à província do Alemtejo e se achar no cho­
que de Brassas, sítio e rendimento das praças de Al­
cântara, Noveleja e ciudad de Rodrigo, passando o 
rio que o inimigo intentava impedir-nos, assistindo 
com grande cuidado nas guardas, piquetes, destaca­
mentos, conduções de fachinas e a tudo o mais que 
lhe foi ordenado, e sendo provido no pôsto de tenen­
te  de uma companhia de cavalos se haver, com m ui­
to  valor e constância, em todos os progressos que hou­
ve na campanha do ano de mil setecentos e sete, que 
passou à Catalunha com o nosso exército, que com­
batendo com o do inimigo trabalha grandem ente de­
pois de confundidos por formar corpo com que foi por 
m uitas vêzes carregado do inimigo a té  se recolher, 
assistindo por tem po de mais de cinco meses a tôdas 
as guardas, piquetes, destacamentos, que se fizeram  
com particular zê lo . E m  mil setecentos e nove, se 
achar no sítio e rendim ento da praça de Balaguer de 
um cordão que ocupava o inimigo, no de setecentos 
e dez na peleja que houve no lugar de Sarrinhenha 
com dois regimentos de cavalaria do inimigo, que se 
fêz pôr em fugida, tomando-se-lhe da sua retaguarda 
vinte e tantos cavalos que trouxem os. E  no que hou­
ve nos campos de Almenara e de P inhel, na em que 
se houve com grande valor, retirando-se do meio da 
cavalaria com o seu esquadrão com pouca perda da 
sua gente. E , ultim am ente, na batalha de Saragossa 
pe.ejar com ta l resolução que depois de perder pnrte 
do seu esquadrão de cavalaria, vendo-se no meio de 
muitos cavalos do inimigo rom per por eles sem que 
pudessem rendê-lo, estando já com onze feridas, mui-
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tas delas perigosas, procedendo assim nesta ocasião, 
como em tôdas as mais que se ofereceram com m uita 
satisfação, e por esperar dêle que da mesma maneira 
me servirá daqui em diante em tudo o de que íôr 
encarregado de meu serviço, conforme a estimação e 
confiança, que faço de sua pessoa.

H ei por bem fazer-lhe merce do cargo de gover­
nador e capitão-general do E stado do M aranhão, para 
que o sirva por tem po de três anos e o mais em quan­
to lhe não m andar sucessor com o qual lhe haverá
o ordenado que lhe tocar por regimento, que come­
çará a vencer desde o dia que daqui se embarcar 
para aquêle E stado por ajuda de custo e gosara de 
tôdas as honras, privilégios, liberdades, preeminencias, 
isenções e franquezas que em razão cfo dito cargo lhe 
pertencerem , pelo que mando a Cristovam da Costa 
Freire, e em fa'.ta a quem governar dito Estado, dê 
ao dito Bernardo Pereira de B erredo posse do dito 
govêrno, e tc .” .

Como esta devia ter sido, mais ou menos, a 
carta patente de nomeação de Coelho de Carva­
lho, que tôdas seguiam o mesmo modêlo.

Assim investido no cargo, saiu êle do Tejo em 
25 de março de 1624, com dois navios carrega­
dos de colonos, soldados e munições. Retardou- 
lhe a chegada a sua demora em Pernambuco. 
Afinal, em 3 de setembro de 1625, perante o se­
nado da câmara, tomou posse do cargo.

Que legislação lhe iria pautar as normas de go­
vêrno, assim como as de seus sucessores ?

E ’ o que vamos expôr.
Quem quer que estude as leis elaboradas pela 

corôa portuguêsa para os governadores dos seus 
estados na América, terá a sua atenção atraída, 
logo de princípio, para as duas tendências cons­
tantes, mas opostas entre si, que elas apresentam : 
uma para alargar o poder dos seus delegados, 
outra para restringir êsse mesmo poder. Dava- 
se por um lado e tirava-se pelo outro.

Vejamos, em primeiro lugar, o que era permi­
tido a um governador do Estado do Maranhão, 
e, para isso, nos valhamos de uma fonte segura : 
João Lisboa.

Os governadores proviam a serventia da knaior 
parte dos empregos e todos os postos até coronel, 
o que significava nomeação interina; remunera­
vam os serviços pecuniária ou honorificamente; 
concediam perdão em certos crimes; repartiam 
ss terras em sesmarias; dispunham de tôda a fôr- 
ça militar; declaravam e faziam guerra aos índios; 
prendiam e deportavam os turbulentos para ou­
tras capitanias; presidiam às relações e às juncas

de justiça; criavam vilas e povoações; decidiam 
os conflitos de jurisdição que surgiam entre os 
magistrados; admoestavam-nos, suspendiam os 
seus vencimentos, ordenavam o seu processo, po­
diam até prendê-los e remetê-los para o reino, 
caso houvesse perigo na móra; suspendiam e re­
baixavam os oficiais militares dos seus postos; e 
sôbre muitas outras atribuições militares, civis, ju­
diciárias e financeiras que acumulavam, finalmen­
te, exerciam a suprema inspeção sôbre todos os 
ramos da administração pública.

Como é bem de vêr, o governador era armado 
de um poder monstruoso. Profligou-o, com ener­
gia, a eloqüência de Vieira, quando disse em carta 
ao secretário d e . Estado Pedro Vieira da Silva :

“No M aranhão há um só entendimento, uma só 
vontade e um só poder, e êste é de quem governa” .

Por outro lado, no intuito de restringir essas 
imensas atribuições, eram ios governadores obriga­
dos a dar conta ao rei, por intermédio do conse­
lho ultramarino, em tôdas as ocasiões possíveis, 
de todos os negócios e acontecimentos que ocor­
ressem; proibiam-lhes criar novos empregos ou 
postos de milícia, assim como próvêr nos já exis­
tentes os seus criados ou qualquer degredado, sal­
vo quando êste tivesse prestado serviços relevan­
tes; vedavam-lhes a demora no Estado depois de 
terminado o seu govêrno; privavam-lhes de ter 
em sua companhia os seus filhos; não lhes permi­
tiam presentear os membros do conselho ultra­
marino, e assim também comerciar por qualquer 
fórma, deixar-se retratar, consentir que as câ­
maras representassem em seus favores; não po­
diam delegar poderes, fazer prisões por mais de 
oito dias e deliberar nas causas da justiça.

Completando essas restrições, vinham as resi­
dências ou devassas, tiradas no fim de cada go­
vêrno sôbre todos os seus atos, e nas quais eram 
chamados a depôr, como testemunhas, os vassalos 
da véspera. Instituiu-a o alvará de 9 de abril de 
1622.

Cabia o espinhoso encargo ao ouvidor geral, 
que devia proceder por esta fórma, segundo pres­
crevia el-rei:

“Logo que receber a provisão, o ouvidor apresen- 
tar-se-á à câmara respectiva com escrivão de sua es­
colha, e m andará apregoar pelos lugares que lhe 
parecer em como vai a  devassar do procedimento do 
governador para que quaisquer pessoas agravadas o 
possam dem andar” .
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“A residência terminar-se-á dentro de trin ta  dias, 
advertindo-se que durante eles não estara presente 
na terra  o governador, pelo contrário o processo só 
começará depois da sua partida para a côrte” .

“O mesmo governador deixará procurador que res­
ponda às citações que se lhes fizerem antes da sua 
partida, e  fiança abonada para por ela serem pagas 
as condenações que sofrer nas demandas propostas” .

“O ouvidor inquirirá por testem unhas aos oficiais 
de justiça e  fazenda, e aos das câmaras, e alguns ho­
mens principais que razão tenham  de saber do pro­
cedimento do sindicado, em número de trin ta  pelo 
menos, além das referidas, escrevendo os seus ditos 
pró ou contra e pondo-se todo o cuidado em que 
nenhuma se ausente, esconda, ou intim ide da parte 
do governador. Além das testem unhas do processo, o 
ouvidor tom ará informações extrajudiciais, e debaixo 
de juram ento e segredo, das pessoas que lhe pare­
cerem de mais confiança, remetendo-as depois com a 
residência” .

“Vindo o governador ou qualquer outra parte com 
suspeição, tom ará por adjunto algum letrado, e, na sua 
falta, qualquer pessoa das da governança, com a qual 
procederá até final” .

“T erá alçada para julgar sem apelação nem agravo 
a té dezesseis mil réis nos bens de raiz, e vinte nos 
móveis, isto naquelas causas que quaisquer pessoas 
pediam ou demandarem ao dito governador, dentro 
dos trin ta  dias, e não concluindo os feitos no referi­
do tem po, os m andará para o reino para se nêles pro­
ceder como nos de maior alçada” .

“Nestes, e nos feitos crimes, intentados contra o 
governador, processará até arrastar-se afinal, e sem 
proferir nêles sentenças, os rem eterá ao conselho ul­
tram arino, para el-rei os m andar despachar por quem 
lhe parecer” .

Os itens da devassa, em número de vinte e três, 
eram também discriminados em lei. Percorriam 
tôda a escala, desde a falta do cumprimento das 
leis reais, a desídia na defesa da colônia, a fraude 
e o roubo até o recesso da vida privada do go­
vernador, que o rei exigia “fôsse isenta de escân­
dalos, de atos ilícitos com mulher casada e de 
ações violentas com as mulheres que com êles ti­
vessem negócio.” ' .

O exposto é suficiente para mostrar a situação 
de um governador do Estado do Maranhão, no 
período colonial, cujos amplos poderes sofriam 
medidas proibitivas e ameaças de tenebrosas de­
vassas, como acabamos de ver.

Dos poderes usufruíam êles até ao infinito; das 
limitações jamais se mostraram amedrontados, que 
contra aquêles que lhas opunham, fôssem ouvido­
res, provedores ou câmaras, sempre tiveram armas

terríveis, como a suspensão de funções ou a prisão 
em fortalezas.

Também as devassas não lhes intimidavam, 
porque sabiam não perder a graça dos potentados 
da côrte, que, em última instância, as julgavam.

Assim, o único castigo que um governador po­
dia temer era o de que uma sublevação do povo o 
expulsasse ou o puzesse nos mesmos ferros que êle 
destinava aos súditos.

. João Francisco Lisboa explica a causa desta 
situação caótica da administração portuguêsa. 
Para o grande publicista estava na escolha dos 
governadores. Quando os nomeava a coroa não 
atendia aos dotes civis e políticos do preferido, do­
tes que eram indispensáveis em quem tinha de 
governar em regiões tão afastadas e onde quase 
que não chegava a sua ação fiscalizadora, esco­
lhia-os ordinàriamente na classe dos militares e 
reputava a nomeação como um acesso na carreira 
ou um galardão de serviços passados, ou ainda 
mero favor à posição e à família do agraciado.

Escolhidos por esta maneira os governadores só 
podiam ter sido mesmo aquilo que foram,

Dêles nos deixou o padre Antônio Vieira mag­
níficas fotografias, gravadas em períodos lapida- 
res, numa carta que dirigiu a D . João, IV, em 
data de 4 de abril de 1654 e na “Resposta aos 
capítulos do procurador do povo” .

Ouçamos o douto jesuita :

“No fim  da carta de que V .M . m e fez mercê, me 
m anda V .M . diga meu parecer sôbre a conveniência 
de haver neste estado ou dois capitães-móres ou um 
só governador.

Eu, Senhor, razões políticas nunca as soube, e hoje 
as sei muito menos; mas por obedecer direi tosca­
m ente o que me parece.

Digo que menos m al será um  ladrão que dois; e 
que mais dificultosos serão achar dois homens de 
bem  que um . Sendo propostos a  Catão dois cidadãos 
romanos para  o provimento de duas praças, respon­
deu que ambos lhe desconten tavam : um  porque na­
da tinha, outro porque nada lhe bastava. T ais são 
os dois capitães-móres em que se repartiu  êste go­
vêrno. B altasar de Sousa não tem  nada, Inácio do 
Rêgo não lhe basta nada; e eu não sei qual é maior 
tentação, se a necessidade, se a cobiça” .

E depois de outras considerações, afirmava :

Assim, Senhor, consciência e m ais consciência é o 
principal e único talento que se há-de buscar nos que 
vierem  governar êste E stado . Se houvesse dois ho­
mens de consciência, e outros que lhes sucedessem,
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não haveria inconvenientes em estar o governo divi­
dido. Mas, se não houver mais que um, venha um 
que governe tudo e  tra te  do serviço de Deus e de 
V . M .; e se não houver nenhum, como até agora pa­
rece que não houve, não venha nenhum, que melhor 
se governará o Estado sem êle cyie com êle” .

Na “Resposta aos capítulos”, Vieira foi ainda 
mais incisivo no dissecamento dos governadores.

“Uma das causas” , diz êle, “da m iséria da terra  e 
que juntam ente envolve m uitas causas, são os inte­
rêsses dos que governam, porque as rendas dos dizi- 
mos de V .M . em todo aquêle E stado chegam a mon­
ta r seis a té oito mil cruzados. Os três dos quais 
tom a o governador inteiram ente, e no melhor parado; 
e na mesma fórma se pagam  dos seus ordenados os 
provedores, e os oficiais da fazenda, com que vetn 
a ficar muito pouco para as ordinárias das igrejas, 
vigários, oficiais da milícia e soldados, aos quais se 
não paga nem  a quarta parte do que lhes pertence, 
com que é força que busquem outros modos de vi­
ver e se sustentar, que m uitas vêzes são violentos, o 
todos vêm a cair às costas do povo” .

“Assim m sis levam comsigo os ditos governadores 
muitos criados que provêm nos melhores ofícios, e 
êles com confiança no poder do seu amo os servem 
com insolência, dominando não só as pessoas, mas as 
fazendas, de que se recolhem a Portugal ricos, e os 
povos ficam despojados. Assim mesmo vendem os 
provimentos das companhias, e não uma, senão m ui­
tas vêzes, com que não só tiram  aquêle prêmio m ili­

ta r aos soldados velhos e beneméritos, mas está com 
isto todo o Estado cheio de títulos de capitães e de 
sargentos-móres, que para sustentar a vaidade do no­
me é força que tam bém  busquem com opressão alheia
o que por outra via não podem alcançar. “O m an­
dar alistar a uns por soldados, e riscar praças a ou­
tros, tam bém  é modo de adquirir mui usado dos que 
governam, com tan ta  opressão dos que se cativam, 
como dispêndio dos que se resgatam” . “Com o mes­
mo artifício renovam culpas passadas, prendendo ou 
ameaçando principalmente os mais poderosos, os quais, 
tanto que contribuem o que dêles se pretende, logo 
ficam inocentes, a qual inocência se compra de tão 
vários modos, quanto são os das mesmas culpas, com 
que os débitos ficam como dantes, e só os delinqüen­
tes roubados e) empobrecidos” . “Com o mesmo poder 
e violência atravessam as fazendas dos navios que 
vão àqueles portos, e fazendo monopólio delas, as 
vendem pelo prêço que querem, fazendo com êste 
exemplo subir excessivamente os mesmos gêneros, de 
sorte que um quintal de ferro se vende por vinte mil 
réis, umas meias de sêda por dez mil réis e um cha­
péu por seis” .

E ’ inegável que assim foi a vida dos governa­
dores do Maranhão até o tempo em que por lá 
estagiou o famoso jesuita. Disso, porém, não se 
póde deduzir que, depois daquela época, não ti­
vessem havido exceções. Poucas, é verdade, mas 
houve, como também não faltaram mandões, cuja 
truculência excedeu àquelas escalpeladas pelo bis- 
turi de Vieira.
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0 Serviço Público B ritânico

O autor é conhecido advogado e professor 
de Direito Administrativo na Universidade 
de Londres. Em uma publicação intitulada 
“The British System of Government”, des­
creve de maneira sucinta e clara, o mecanis­
mo do govêrno inglês. Pareceu-nos ser de 
utilidade traduzir para a nossa 1língua a par­
te do trabalho em que descreve o Serviço Pú­
blico Britânico, salientando as suas principais 
características. Esperamos que a sua divul­
gação seja proveitosa aos que se interessam 
pelos problemas administrativos, dando-lhes 
uma idéia dos princípios básicos de um ser­
viço público que prima pela eficiência.

0 POVO britânico tem um débito incalculável 
para com seu Serviço Público. O débito, 
ademais, não se restringe à Grã-Bretanha, pois os 

princípios do Serviço Público desenvolvidos nes­
sas ilhas foram adotados em muitos países de todo 
o mundo. As realizações na administração públi­
ca, que elevaram o padrão de vida na Inglaterra 
ao nível atual, não teriam sido possíveis sem a 
continuidade de esforços de um numeroso grupo 
de funcionários desinteressados, honestos e capa­
zes. O Parlamento pode discutir, resolver, decre­
tar, votar e conceder recursos financeiros; não po­
de, porém, realizar. O Gabinete pode tomar a ini­
ciativa e controlar; não pode, contudo, executar. 
A execução da política depende do trabalho de 
centenas de milhares de anônimos servidores pú­
blicos que vão diàriamente às repartições.

Um século atrás, os funcionários eram incom­
petentes, ignorantes e freqüentemente corruptos. 
Hoje são eficientes, bem informados e de elevada 
integridade. Como se processou essa transforma­
ção ? A resposta deve ser encontrada muito com- 
preensivamente nos esforços da Comissão do Ser­
viço Público, ela própria composta de servidores 
públicos, cuja atribuição é examinar candidatos e

W . A . R o b s o n  

(Tradução de F r a n c i s c o  P a u l o  M a r q u e s  d o s  
S a n t o s )

aprovar os que são bem sucedidos nos exames e 
satisfazem determinadas condições de caráter, saú­
de e nacionalidade. Êsse é somente o primeiro 
passo em direção a um pessoal honesto e capaz, 
mas é essencial. Sem tal aprovação, uma aposen­
tadoria não pode ser legalmente paga com os re­
cursos financeiros autorizados pelo Parlamento, e 
um serviço permanente, com aposentadoria, é a 
base indispensável à boa administração. Mas ape­
sar de uma carreira permanente ser vista coino es­
sencial para um serviço leal e desinteressado, o 
servidor público (como o M inistro) permanece no 
serviço somente enquanto satisfizer a Sua Ma- 
gestade, e está, portanto, sujeito à demissão ime­
diata, a qualquer momento, durante o tempo de 
serviço.

As principais condições de emprego no Serviço 
Público Britânico, compreendem : recrutamento 
por concurso público, por nomeação seguida de um 
exame de qualificação, por entrevista, ou por uma 
combinação dêsses métodos; limites de idade para 
ingresso e aposentadoria; classificação em classes 
ou postos; escalas de salários fixas, com aumen­
tos regulamentados; direito de estabilidade sujeito 
ao bom comportamento; promoção dentro do ser­
viço, parte pelo menos por antiguidade; férias de­
terminadas e progressivas, em escala liberal.

Não menos importante do que essas condições 
formais de emprêgo é o código de conduta que o 
servidor deve observar. Há Leis de Atos de Cor­
rupção e Leis de Segredos de Estado para evitar 
suborno e traição por meio de pesadas penas cri­
minais. Há provisões legislativas que proíbem a 
políticos terem empregos pagos pela Coroa, ou a 
Conselheiros eleitos o serem empregados pela au­
toridade local. Há regulamentos que impedem os 
servidores públicos de se apresentarem como can­
didatos ou candidatos em perspectiva ao Parla­
mento até que tenham sido exonerados ou aposen­
tados. Existem ordens ministeriais que restrin­
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gem a participação nas eleições municipais. Em 
uma instrução do Tesouro é determinado que o 
servidoç público não póde se intrometer em con­
trovérsias políticas tu  partidárias, devendo man­
ter reserva em tais assuntos e não tomar pusição 
proeminentemente, seja de um lado ou de outro. 
Há regulamentos rígidos que tornam defeso aos 
funcionários o tomarem parte na gerência de em­
preendimentos comerciais ou industriais durante 
as horas de trabalho, sendo essa regra mínima su­
plementada por adições ministeriais, que estabele­
cem maiores restrições para o exercício de ativi­
dades subsidiárias durante as horas de lazer. Os 
servidores civis não podem pertencer a sindicatos 
ou associações profissionais, exceto às privativas 
dos servidores do Estado. Um sindicato do Ser­
viço Público não pode ter propósitos políticos, 
nem se associar ou se afiliar a partido político ou 
a sindicato de empregados em atividades priva­
das.

Essas condições de emprêgo e êsse código de 
conduta foram as influências básicas na modelação 
do Serviço Público Britânico. Produziram um 
corpo de administradores cuja competência, inte­
gridade e devoção ao interêsse público é inques­
tionável; e em cuja lealdade, obediência e neutra­
lidade o Govêrno do momento póde confiar, qual­
quer que seja a sua côr política. Lealdade tática 
e neutralidade política são essenciais a um govêr­
no democrático, embora nem tôdas as nações de­
mocráticas tenham diligenciado tanto em asse­
gurar essas qualidades em seus Serviços Públicos. 
Num regime autocrático, de outro modo, é usual 
imporem-se provas absolutas de partidarismo, pelo 
menos aos mais importantes funcionários; e a dis­
tinção entre o político e o administrador profissio­
nal, tão fortemente radicada na estrutura da vida 
pública inglesa, escassamente existe.

A espinha dorsal do Serviço Público consiste 
nos chamados postos do Tesouro. Êsses compre­
endem cerca de meia duzia de postos ou classes 
de funcionários, cujos membros são comumente 
encontrados em quase todos os grandes Ministé­
rios. O mais importante dêsses postos é a classe

administrativa. Conta essa classe com cerca de 
1.200 servidores e ocupa, virtualmente, tôdas as 
posições de controle do Serviço, salvo as que exi­
gem qualificativos técnicos ou profissionais. Cons- 
,titui uma espécie de “staff” administrativo geral. 
Perto de 3 /4  de seus membros são recrutados, por 
um rigoroso concurso público, dentre os mais ca­
pazes dos diplomados pelas Universidades, en­
quanto que os restantes são promovidos de gru­
pos ou classes subordinados.

Uma das razões por que a classe administrativa 
atrái homens ambiciosos e enérgicos, é que, na 
maior parte dos Ministérios, há um cargo de Se­
cretário permanente (ou Sub-secretário de Es­
tado permanente), cujo ocupante é o chefe exe­
cutivo de todo o assunto do Ministério, subordi­
nando-se, somente, ao Ministro que dirige a pasta. 
Êste está normalmente ocupado com seus deveres 
no Parlamento, no Gabinete, ou em negociações 
com entidades estranhas. Por isso mesmo é o Se­
cretário permanente necessàriamente responsável 
perante o Ministro do Estado pelo trabalho de 
rotina do Ministério, tarefa essa que oferece o 
mais completo escopo a homens de habilidade e 
energia excepcionais. O que um pôsto no Gabi­
nete é para um político principiante, um secre- 
táriado permanente é para um ambicioso servidor 
público: o legítimo objetivo de suas aspirações.

Mas há outro e mais sutil segrêdo do sucesso do 
Serviço Público Britânico : a elevada estima so­
cial em que êle é tido. Servir o Estado, bem e fi­
elmente, é olhado na Inglaterra como uma das 
mais elevadas solicitações a que um homem pode 
devotar a sua vida; e êsse ideal empresta tanto 
prestígio ao mais humilde servidor público, tanto 
quanto ao mais ilustre estadista. A posição social 
do Serviço Público é extremamente elevada e não 
relacionada com a sua recompensa material. Os 
seus padrões de honra e de conduta pública e pri­
vada são reconhecidos por seus membros e pela 
comunidade a que servem. O valor dessas fôrças 
imponderáveis para o fortalecimento da máquina 
governamental, dificilmente pode ser superesti­
mado.
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Finanças e orçamentos municipais
F r a n c is c o  B u r k in s k i

Técnico de Administração

FINANÇAS MUNICIPAIS

ENQUANTO as cidades eram tidas apenas 
como departamentos administrativos do Es­

tado, suas rendas promanavam exclusivamente do 
seu domínio. Elas e os empréstimos contraídos 
serviam para fazer face às despesas realizadas 
pelo governo da cidade.

Nos primórdios do século XIX, porém, a esfera 
da atividade municipal ampliou-se enormemente. 
As receitas provenientes do patrimônio municipal 
tcrnaram-se insuficientes para arcar com o exercí­
cio das nov^s funções administrativas que assober­
bavam o município. Daí as leis promulgadas nos 
Estados em que se situavam os municípios conce­
derem a êstes o adequado poder financeiro, impres­
cindível à satisfação das necessidades locais.

Em face de tal situação, suscitaram os teóricos 
um problema bem significativo. Não seria prefe­
rível se continuasse a deixar ao município o poder 
de arrecadar rendas de seu domínio, já que sò­
mente as vias das cidades, máxime as grandes, 
lhes proporcionariam renda suficiente para pagar 
quase tôdas as despesas do govêrno?

Nos Estados Unidos, até há bem pouco tempo, 
as cidades não possuíam quaisquer direitos sôbre 
as ruas. Os Estados, nas concessões de serviços c’e 
utilidade pública que outorgavam às companhias, 
por fôrça de lei, incluíam as ruas como lhes per­
tencendo .

Atualmente, porém, assegura-se às cidades uma 
parte nos lucros oriundos das ruas, além de ou­
tros privilégios municipais.

De qualquer forma, porém, as rendas tributá­
rias continuam a ser, entre os povos civilizadcs. 
as mais vultosas.

“Finança municipal — diz A .E . B u c k  —  é o 
processo pelo qual os governos de cidades arre­

cadam e dispendem o dinheiro necessário à sua 
manutenção” (1 ) .

Nem em todos os países as principais rendas 
municipais derivam das mesmas fontes. Pelo 
contrário, elas diversificam bastante (2 ) .

Nos Estados Unidos, a “general property tax”, 
que na prática ccnstitui um impôsto sôbre a pro­
priedade real, é a principal fonte da renda muni­
cipal . Abrange, mais ou menos, 63 % da totali­
dade das rendas.

Na Inglaterra, a mais importante fonte de ren­
da é arrecadada sôbre o valor rendábil da pro­
priedade real. Perfaz, aproximadamente, 36,4%  
da totalidade das rendas.

Na França, Bélgica, Itália, Espanha e Suiça, a 
fonte principal de renda dos municípios é a mes­
ma. Consiste na adição, a certos impostos nacio­
nais, dos centimes additioneis, regidos por lei esta­
dual.

Na Dinamarca, Holanda, Finlândia, Noruega e 
Suécia, a principal fonte de renda dcs municí­
pios é constituída pelo impôsto sôbre a renda, cuja 
arrecadação faz-se diretamente pelas autoridades 
municipais.

Na Alemanha, o volume total da renda munici­
pal deriva de impostos territoriais, prediais e co­
merciais .

Na Rússia, a renda local é composta principal­
mente de partes subtraídas de impostos nacionais 
e de algumas adições aos impostos estaduais.

No Japão, a renda principal deriva de sôbre- 
impostos dos impostos nacionais.

No Brasil, a principal fonte de renda provém 
do impôsto predial, de licença e de indústria e 
profissões.

(1 ) Encyclopzedia oi the Social Sciences —  Vol. X I
—  pág. 98.

(2 ) Colhemos essas informações dè publicações feitas 
antes da II G uerra M undial.
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P o n t e s  d e  M i r a n d a ,  na exegese que faz do 
a rt. 28 da Constituição de 1937, diz :

“O imposto de licença é o que se aplica a atos 

de construção e alteração de edifícios, cercados, m u­

ros e outras obras, e àqueles fatos, transitórios ou per­

manentes, que digam com a segurança e a salubrida- 

de pública (cães, gatos, porcos e outros animais; ola­

ria, fábrica de cigarros, cerveja, perfume, fábricas e 

depósitos de fogos de artifício, armazéns de sêcos e 
molhados, açougues, comércio a retalho e em grosso, 

e tc . ) ou com a melhora das condições mesológicas, 

no sentido de favorecer o desenvolvimento, a norma­

lidade, a tranqüilidade e a felicidade da populacao, 

inclusive o sossego” (3 ) .

O imposto de licença, em regra, é taxa e não 
imposto. Sôbre sua serventia assim se pronuncia 
o aludido consti,tucionalista brasileiro :

“Servem à mantença dos serviços de fiscalização, à 
inspeção prévia ou periódica, ou de localização, nas 
ruas, nos arrabaldes, ou outras dependências de uso 
comum ou de uso da administração, cedidas a título 
precário. Exemplos : mercância ambulante, veículos, 
aferição de pesos e medidas, gêneros alimentícios, ba­
res, restaurantes, matadouros, hotéis e hospedarias, 
casas de cômodos, jogos, afixação de cartazes, anún­
cios luminosos, leiloeiros, coretos nas ruas e logra­
douros públicos, crematórios, selas de estrumeiras, di­
versões, anim ais domésticos, etc.”  (4)

Enquanto na maioria dos países europeus o im­
posto predial é considerado imposto da União, 
entre nós se inclui entre os impostos municipais.

Antigamente, êsse impôsto se confundia com o 
territorial. No século XVIII, porém, com o de- 
senvolvimentp das cidades, grandes massas huma­
nas, vindas dos campos, foram atraídas para o 
centro delas, e as construções começaram a se 
multiplicar assustadoramente. Daí a origem do 
impôsto predial, que a partir de então se separa 
do territorial, adquirindo fisionomia própria.

(3 )  P o ntes  DE M iranda  —  Comentários à Constitui­

ção Federal de  10 de novembro de  1937 —  Tomo I —  

pág. 601 —  Irmãos Pongetti editores —  Rio de Janeiro

—  1938.

(4 )  PONTES DE M iranda  —  O p. cit., idem .

Na França, chamava-se “impôsto sôbre portas 
e janelas” e na Inglaterra, “window tax” .

Atualmente, como o nome indica, é o impôsto 
que incide sôbre os prédios.

O impôsto territorial urbano, de menor renda- 
bilidade, é o que o município cobra dos proprie­
tários de lotes urbanos onde não há construção. 
Êsse impôsto é pago proporcionalmente ao valor 
venal do lote ou terreno, para o que a cidade se 
divide em zonas.

Temos ainda, como fazendo parte da renda 
municipal, o impôsto sôbre diversões públicas, per­
manentes ou transitórias.

Fala ainda o art. 28, n.° IV, da Constituição 
de 1937, nas taxas sôbre serviços municipais. As­
sim como há taxas sôbre serviços federais e esta­
duais, também as há sôbre serviços municipais.

A Constituição de 1937 nada diz expressamen­
te sôbre a contribuição de melhoria. Ela, porém, 
pode ser autorizada por lei ordinária. Ademais, a 
Constituição' de 1937 prevê o caso da cobrança de 
taxas municipais, por prestação de serviços pró­
prios .

Nas nossas legislações já existiam as chamadas 
taxas de melhoramento, máxime a respeito do cal- 
camento.

O Decreto-lei n.° 21.790, de 11 de maio de 
1932, inclui a contribuição de melhoria. E  a 
Constituição Federal de 1934, dispõe :

“Art. 124 —  Provada a valorização do imóvel por 
motivo de obras públicas, a administração, que as 
tiver efetuado, poderá cobrar dos beneficiados con­
tribuição de m elhoria” .

B i l a c  P i n t o ,  em notável monografia em que 
esgota o assun,to, assim define a contribuição de 
melhoria :

“E ’ o pagamento obrigatório decretado, exclusive 
ou concurrentemente, pe’o Município, pelo Estado e 
pela União, em razão de valorização produzida em 
imóvel do contribuinte, por obra pública, realizada 
após sua audiência, e cujo m ontante não pode u ltra­
passar nem  o custo da obra, nem o valor do bens- 
fício” . i

Para se adquirir uma noção clara da cbntribui- 
ção de melhoria, convém ler o que sôbre ela diz a 
Lei Paulista n.° 2.509, de 2 de janeiro de 1936, 
e o Decreto n.° 6.015, de 2 de julho de 1937.
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Além dêsses impostos de • natureza puramente 
municipal, constitui renda do município o imposto 
de indústria e profissões :

A rt. 23, parágrafo 2.°: ,

“O imposto de indústria e profissões será lançado 

pelo Estado e arrecadado por êste e pelo Município 

em partes iguais” .

O artigo 28 da Constituição de 1937 prevê ain­
da a possibilidade de o Estado transferir aos Mu­
nicípios determinados impostos e ;taxas.

A gradação do montante das despesas munici­
pais nos é proporcionada pela análise dos princi­
pais grupos de funções municipais. Varia de país 
para país.

Todavia, as despesas com os serviços de edu­
cação, assistência pública e saúde preponderam.

ORÇAMENTOS MUNICIPAIS

O orçamento municipal é um plano para o fi­
nanciamento da cidade —  abrangendo tanto as 
receitas como as despesas —  com duração futura 
definida, em regra de um ano, apresentado ao 
corpo legislativo da cidade, de cuja aprovação de­
pende antes de ser pôsto em execução.

As principais partes do orçamento se compõem 
de :

1) Um programa de trabalho mostrando o 
que foi feito pelo govêrno, com os custos 
classificados por funções ou serviços pres­
tados e apresentando um plano para o fu­
turo com a estimativa dos custos das vá­
rias funções ou serviços.

2) . Uma análise dos custos das coisas usadas
ou por usar no ato do trabalho, ou na 
prestação do serviço. Tais como serviços 
de pessoal, abastecimento, equipamento, 
etc.

3) Uma estimativa das despesas a serem con­
substanciadas numa lei —  exposição do 
montante de despesas ou retiradas conta­
bilizadas, a serem colocadas à disposição 
dos agentes administrativos para cobrir o 
custo do trabalho a ser feito.

4) Uma estimativa das receitas e emprésti­
mos — uma exposição dos modos e meios

de arrecadar os fundos para pagamento 
do trabalho autorizado ( 5 ) .

Vejamos as fases do processo orçamentário nos 
Estados Unidos, onde os orçamentos municipais 
se racionalizam paulatinamente.

O primeiro passo na preparação do orçamento 
municipal consiste no aviso feito aos diretores dos 
vários departamentos das cidades, para que en­
viem suas estimativas ao órgão respectivo.

Geralmente, os diretores dos departamentos re- 
cebém do “comptroller” ou “auditor” uma fórmu­
la estandardizada na qual se acham espaços por 
preencher referentes às despesas do departamento 
durante o último ano, ou, algumas vêzes, de dois 
ou três anos anteriores.

Com o auxílio de seus chefes de seções, os dire­
tores preenchem as fórmulas, remetendo-as em se­
guida ao prefeito ou “city manager”, ou a quem 
couber a responsabilidade de apresentar o orça­
mento ao conselho municipal.

Nesse ínterim, o “auditor”, “comptroller” ou ou­
tro agente fiscal da cidade, calcula as rendas pro­
venientes de fontes que não se relacionem com as 
tributárias.

Coadjuvado por seus assistentes, calcula qual a 
renda que seria recebida de tributos se a taxa de 
tributação do ano anterior fôsse aplicada à ava­
liação para efeito de assento do ano corrente.

Feitas as estimativas, são elas englobadas em 
um único documento e revistas pe'«o prefeito, “city 
manager”, junta de estimativas, ou comitê do con­
selho municipal. Sofrem, via de regra, altera­
ções.

Após êsse ato são enviadas ao conselho muni­
cipal para aprovação. Toma-se essa medida pelo 
menos um mês antes do início do novo ano fis­
cal.

Antes da aprovação do orçamento pelo conse­
lho municipal, em quase tôdas as cidades há au­
diências públicas, em que aparecem representan­
tes de várias organizações cívicas, que opinam so­
bre as dotações propostas. Os diretores de depar­
tamento são intimados para depôr sôbre as cifras 
e sãp inqueridos pelos membros do conselho

(5 ) M unicipal Research, n.° 80 (Dezembro, 1916) 
pág. 19.
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O orçamento aprovado é convertido em lei e re­
metido ao prefeito para sanção, podendo êste, en­
tretanto, vetá-lo.

Tal não acontece quando a fórma de govêrno 
é a do “city manager” .

Adotada a lei orgamentária, é desde logo posta 
em execução. Os diretores de departamentos são 
notificados da quantia que lhes foi atribuída para 
gastar. Entretanto, nenhum pagamento é feito 
sem a autorização do “comptroller” ou “auditor” 
da cidade.

William B . M unro assinala três tipos de orça­
mentos municipais :

a)  De verbas globais.

b ) Especializado.
c) Verbas repartidas em “allotments” .

No orçamento de verbas globais, as estimativas 
são submetidas ao legislativo com algum detalhe, 
mas a lei de meios contém apenas os totais de ca­
da repartição. •

No orçamento especializado, as dotações são 
votadas em detalhe.

O sistema de “allotments” é uma combinação 
dos dois outros. Por êsse sistema as verbas glo­
bais são atribuídas aos vários departamentos, mas 
tomando por base um mês ou um trimestre. O 
prçfeito ou “pity manager”, ou “comptroller”, faz 
para cada mês ou trimestre um “allotment” des­
tinado a cada departamento, das verbas globais 
votadas de acôrdo com as necessidades demons- 
tráveis.

Êsse sistema apresenta a grande vantagem de 
ser feito à base de programas de trabalho de cada 
departamento. Evita excesso de gastos no início 
do ano fiscal, e pequenas despesas no fim. Obvia 
os estornos ou transferências de verbas.

Entre nós, a consolidação dos Decretos-leis nú­
meros 1.202 e 5.511, que consti,tui o Código dos 
Interventores, estabeleceu preceitos sôbre a elabo­
ração dos orçamentos estaduais e municipais.

O Decreto-lei n.° 1.804, de 24 de novembro de 
1939, e o Decreto-lei n.° 2.416, de 17 de julho 

• de 1940, aprovam, respectivamente, as normas or­
çamentárias, financeiras e de contabilidade para 
os Estados e Municípios e a codificação das nor­
mas financeiras para os Estados e Municípios.
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Os órgãos-“ s ta ff”, instrum entos de 
coordenacãof

0 ESTUDO dos sistemas administrativos da 
era presente mostra que êles foram suple­

mentados algumas vêzes, pelo acréscimo de novas 
bases de formação histórica.

A estrutura e sua organização, a administração 
fiscal, de pessoal —  algumas típicas formas de 
ação pelas quais os funcionários regulam as ativi­
dades do Estado —- sempre podem melhorar, cada 
dia. Mas, só depois de munido de uma boa orga­
nização, de meios financeiros, investido de poderes 
e responsabilidades, o govêrno deve estar pronto 
para agir cada vez mais eficientemente, na exe­
cução das diretrizes públicas adotadas.

- Se as peças componentes não forem convenien­
temente dispostas de antemão, se o sistema leva à 
duplicação de trabalho, ausência de responsabili­
dade definida, coordenação imperfeita, supervisão 
frouxa, delegação ineficaz, etc. —  então a orga­
nização será precária, desperdiçando o melhor do 
esforço humano, confundindo objetivos antagoni- 
zando vontades, enfim, levando à morte a em­
presa .

Assim, boa organização e bom funcionamento 
são coisas indispensáveis à organização do Poder 
Público. Para sua consecução, porém, não adianta 
contar apenas com pessoal competente, já  que 
apenas o pessoal não tornará nenhuma organização 
eficiente, como lembrou o Professor J o h n  M . G a u s ,  

quando escreveu : “Organização é a disposição or­
denada de pessoal, para facilitar a realização de 
algum propósito assentado e acorde, mediante atri­
buições de funções e responsabilidades. E ’ relacio­
nar entre si esforços e capacidades de indivíduos 
e grupos empenhados numa tarefa comum a todos, 
de tal maneira que se alcance o desejado objetivo 
com o mínimo de atrito e o máximo de satisfação 
para aquêles a quem a tarefa visa servir e para os

J o s é  S a l d a n h a  da  G a m a  e  S il v a

Técnico de Administração

que se acham empenhados no empreendimen­
to”. (1 )

O ponto vital, pois, está na base, na própria es­
trutura que deve servir a uma disposição ordenada 
de tarefas individuais.

E ’ certo que qualquer sistema administrativo, 
sendo um arranjo ordenado de sêres humanos, se 
condiciona, em casos particulares, àquelas modi­
ficações que as variações de personalidade sem­
pre impõem, o que leva sempre a adaptar-se o pes­
soal aos relacionamentos organizacionais comuns, 
e não vice-versa.

Em se tratando da organização de qualquer so­
ciedade moderna esta verdade cresce de impor­
tância . Isto, porque a sociedade moderna é, a bem 
dizer, uma associação de associações, e entre os 
grupos organizados contam-se, de um lado, os go­
vernos e respectivos aparelhos administrativos 
e de outro, as emprêsas privadas que apresentam 
características especiais em cada caso, embora 
muito se assemelhem em alguns aspectos.

A experiência e a observação mostram que os 
problemas técnicos da organização e da gerência 
de grande porte são muito semelhantes nos dois 
setores. Afinal, uma Companhia de Navegação 
pode ser de propriedade pública ou particular. 
Em qualquer caso, os dispositivos organizacionais 
serão paralelos. Daí dizer um dos maiores técni­
cos americanos, U r w i c k  : “Para a humanidade, 
torna-se impossível progredir no conhecimento da 
organização, a menos que o fator estrutura seja 
isolado” . (2 )

(1 )  GAUS W h it e  and D im o c k  —  T he frontiers ol 
Public Adm inistration  —  N . Y . 1936 __ Págs. 66, 67.

(2 ) L . URWICK —  T h e  íunction ot Administration  —  
ín Papers on the Science of Adm inistration  —  N . Y . 1937 
— P ág . 122.
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Um estudo de qualquer organização, portanto, 
não será bem feito se o fator estrutura não fôr 
isolado de’ outras considerações, mesmo que êsse 
isolamento possa parecer artificial.

Embora ainda se careça de uma teoria pura sô- 
bre a questão estrutural, não é rnenos verdade que 
alguns de seus elementos essenciais vão sendo pau­
latinamente discernidos como uma espécie de li- 
neamentos principais da conformação e do arranjo 
de peças integrantes do aparelho público ou pri­
vado, que, afinal, conduzem ao funcionamento efe­
tivo de tôda a estrutura em conjunto.

É  comum serem considerados cinco aspectos ge­
rais da questão : — o indivíduo e seu cargo, célula- 
mater de organização ; a formação de unidades ad­
ministrativas; a forma hierárquica de organização; 
a atribuição e delegação de autoridade; e a coorde­
nação das partes componentes para um todo 
efetivo.

Já  vimos que, dentro de unidades de trabalho 
em ação, existe, cada hora, a agregação de milhares 
de tarefas específicas. A combinação destas leva a 
divisões maiores, refletindo cada uma a dupla in­
fluência da especialização e da combinação : a 
especialização, agindo no sentido de dividir e sub­
dividir o trabalho ; a combinação, no sentido de 
congregar trabalhadores e tarefas que, articula­
dos em unidades e agregações maiores, formam a 
base do propósito superior a que servem .

No govêrno, as principais subdivisões do siste­
ma administrativo se denominam, ordinàriamente, 
departamentos, ou ministérios, para os órgãos de 
linha; e comissões, corporações, autarquias, para 
os órgãos autônomos. De ordinário, também, são 
êles organizados à base de um propósito substanti­
vo : por exemplo, o departamento da polícia de 
uma cidade, uma repartição de saúde pública mu- 
nipal, uma secretaria estadual de agricultura, etc.

Entre nós, cada grande ministério é um conglo­
merado de certo número de unidades funcionais 
que se caracterizam, de per si, pela singularidade 
e unidade das respectivas tarefas, que são as uni­
dades capitais da administração, usualmente deno­
minadas departamentos, serviços, etc. (Por exem­
plo : Departamento Nacional da Criança, do Mi­
nistério da Educação e Saúde; o Serviço Florestal, 
do Ministério da Agricultura, e tc . ) .

Sua base de organização, geralmente, é ainda o 
propósito; porém um propósito mais específico, es­

treito e unitário que aquêle de ordinário básico 
para o Ministério, integralmente.

Ê^tes departamentos sofrem também subdivisões 
que recebem várias denominações, embora comu- 
imente-se designem como divisões (ex. : a Divisão 
ÍW Ensino Superior, do Departamento Nacional da 
Educação).

Por fim, baseados em especialidades materiais, 
ou serviços específicos ou mesmo em gêneros es­
peciais de serviço, cada divisão se reparte em 
seções distintas —  quase sempre o ponto terminal 
da estrutura em si mesma.

Antigamente, cada grande ministério era como 
uma unidade autônoma. Cada qual dêles se arro- 
gava responsabilidade plena para tôdas as suas 
operações primordiais e secundárias, fôssem de 
administração substantiva, fôssem de administra­
ção adjetiva.

Assim, cada ministério empreendia pesquisas, 
mantinha a sua própria contabilidade, fazia os seus 
pagamentos, submetia os seus próprios orçamentos 
à Comissão de Orçamento da Câmara, fazia as suas 
próprias compras de material, admitia diretamente 
o pessoal de que precisava e alugava os prédios 
em que era sediado, defendendo ciosamente a sua 
autonomia funcional) sua auto-suficiência, prosse­
guindo na sua marcha, sem olhar para os lados. . .

Gradualmente, porém, à custa de irem delegan­
do sua autoridade, foram perdendo parte da res­
ponsabilidade no desempenho dos seus serviços 
auxiliares ou secundários, cedendo à pressão da 
especialização e da economia nos gastos.

Assim, foram sendo separadamente organizados, 
em parte fora e em parte dentro dos departamen­
tos lineares, órgãos cujo trabalho especializado, 
embora pertencendo aos ministérios, iam ficando 
diretamente sob a jurisdição do chefe-executivo, 
ou dos órgãos financeiros centrais. Daí hoje o sur­
gimento dos órgãos de administração geral, como o
D . A . S . P ., independentes de qualquer dos minis­
térios .

Já se vai tornando clássico o binômio de W ill- 
o u g h b y  — atividades-fins e atividades-meio. Aqui 
no Brasil, em geral, temos para as primeiras, os 
ministérios; e para as segundas, o D . A . S . P ., o 
Ministério da Fazenda, e outros órgãos menores, 
que vão servindo como órgãos institucionais, de 
administração doméstica de h o u s e k e e p i n g  —  

como chamou o referido autor.
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Freqüentemente, chama-se a tais serviços de 
“staff”, ou de linha, confusão que, segundo W h i t e ,  

se deve evitar, através de uma terminologia que 
escape a confusões. Daí propor aquêle autor a ex­
pressão “serviços auxiliares”, muito adotada em 
países do continente europeu. Mas ainda um novo 
tipo de especialização se está afirmando nas gran­
des organizações, denominado propriamente de 
“staff” (estado-maior), surgido primeiramente no 
Exército prussiano, introduzido na organização do 
Exército americano pelo Ministro da Guerra, Elihu 
Root, em 1903, e que se vem tornando imprescin­
dível no seio das organizações civis (inclusive na 
administração de empresas' mercantis de grande 
porte), constituindo-se em órgão especial, um 
“staff”, um órgão de aconselhamento, postado jun­
to a um funcionário responsável, e desprovido de 
poderes de ação- para o resto da estrutura.

Na estrutura militar, a função do estado-maior 
é planejar, aconselhar, auxiliar o oficial coman­
dante, supervisionar, enfim, o comando, mas não 
comandar.

Ao “staff” civil se aplicam também os mesmos 
têrmos, isto é: estuda problemas administrativos 
planeja, aconselha, observa; porém não age. Quer 
esteja, porém, agregado a um chefe-executivo, ou 
a outros administradores principais, a unidade 
staff influi em todos os sentidos, para cima, para 
baixo, ou para fora, através das linhas organizacio­
nais. Todavia, é sempre aconselhamento, jamais 
comando. .

Como disse F ayol, “quaisquer que sejam a süa 
aptidão e sua capacidade de trabalho, os chefes 
de grandes emprêsas não podem, por si sós, de­
sempenhar tôdas as suas obrigações, pelo que se 
vêm forçados a recorrer a  um grupo de homens 
que dispõem do rigor, da competência e do tempo 
que porventura faltam ao Chefe. Êsse grupo de 
homens constitui o Estado-Maior Gerencial. É  um 
auxílio, ou um reforço, como que uma extensão da 
personalidade do gerente, a assistí-lo no levar a 
cabo os seus deveres. Êsse “staff” só se apresenta 
destacado como órgão à parte em grandes em­
preendimentos, crescendo sua importância na me­
dida em que avulta a dêstes últimos.” (3)

Por conseguinte, são diversas entre si; e não de­
vem confundir-se, a função dos órgãos de linha, a

(3 )  H e n r i  F a y o l ,  in  U rw ic k , o p . cit., p á g . 104,

função dos serviços auxiliares, e a função dos ór- 
gãos-“staff” .

O “staff” é a agência de ideação, de planejamen­
to e de conselho opinativo. Os serviços auxiliares 
são como órgãos de função fisiológica : cuidam da 
manutenção de uma organização já existente, mas 
não das grandes diretrizes substantivas; o “staff” 
cuida de rever a organização, consoante o impo- 
nham novas necessidades; e também cuida de re­
fazer a formulação de diretrizes capitais (major 
policies), tentando adaptar a emprêsa às contin­
gências de cada momento.

De modo geral, pode dizer-se que os órgãos- 
staff surgiram com a necessidade imperativa das 
pesquisas realizadas para fundamentar planeja­
mentos.

Essa forma de especialização é certo que está 
ainda muito imperfeita. Mas mesmo onde possa 
parecer não existir absolutamente qualquer função 
de planejamento, aí estará êle> ainda que empírico, 
em qualquer atividade onde se empregue o pensa­
mento e a pesquisa nos problemas administrativos. 
A mais insignificante repartição de linha tem que 
planejar, por si própria, o seu trabalho, proceden­
do, pois, diàriamente, a planejamentos, quer pela 
ação propulsora de funcionários imediatamente 
responsáveis por decisões operativas, quer pela ne­
cessidade inadiável de tôdas as horas. Daí a ne­
cessidade da pesquisa, do “staff”, um órgão que
—  diga-se de passagem —  nem por isso deve ad­
quirir qualquer monopólio de planejamento) impos­
sibilitando a outros órgãos do govêmo de elaborar 
os seus próprios programas futuros e traçar suas 
diretrizes, sendo mesmo oportuno lembrar-se aqui 
que embora se consiga um órgão central de “staff”, 
especializado agudamente na função de planeja­
mento e coordenação, êste deve ser suplementar 
e não exclusivo.

Dessa maneira, a prática tem demonstrado que 
a formação de partes integrantes de uma larga or­
ganização sob a pressão crescente da especializa­
ção na divisão do trabalho, levou a três tipos prin­
cipais de órgãos administrativos subordinados ao 
executivo-chefe: órgãos de linha, serviços auxilia­
res e órgãos-“staff”. Dentro de cada um dêsses 
órgãos, a especialização fragmenta a tarefa em sub 
divisões convenientes, engendrando os cargos es­
pecíficos .

Daí pensarmos que a posição dos órgãos-“staff” 
nao e rígida, devendo tais órgãos postarem-se ao
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longo da linha, ora servindo aos órgãos executivos 
ora aos serviços auxiliares. Cumpre mesmo notar 
que na prática, nem sempre a distribuição das 
funções obedece nitidamente a essas categorias ló­
gicas, acontecendo que, de ordinário, o trabalho de 
“staff” nem sempre fica clarameAte discernido, em- 
bricando-se algumas vêzes com os serviços auxilia­
res, que também, às vêzes, exercem funções genui­
namente de “staff”. E  aqui o nosso pensamento 
também vem de encontro à boa solução de outro 
aspecto fundamental para a estrutura e funciona­
mento dos órgãos de “staff” que é o referente à 
hierarquia.

A clássica estrutura do exército, com seu sistema 
de responsabilidades decrescentes oferece-nos de­
monstração mais palpitante do que é uma hierar­
quia. Assim, não é de estranhar que as organiza­
ções de grande vulto tendam a acompanhar os pa­
drões que, em essência, consistem na universal su­
bordinação do subalterno ao superior, através de 
vários níveis de responsabilidade, que vêm desde 
o cimo até a base de uma estrutura rigidamente 
escalonada.

Nestas organizações, os próprios cargos têm o 
seu justo lugar na hierarquia, rotulados com um 
título que os distinga dos demais, cabendo ao seu 
ocupante não só a autoridade bastante para dar 
ordens a subordinados como o dever conseqüente 
de acatar e obedecer ordens de superiores.

Como o número de cargos decresce à medida 
que sobe o nível da organização^ a estrutura, em 
conjunto, tende a afigurar-se a uma pirâmide, cuja 
larga base diminui rapidamente de dimensões, ní­
veis acima, até ao vértice, onde é postada a auto­
ridade suprema que rege a organização. Em seu 
todo, a estrutura governamental se enquadra nesses 
moldes, atendidas ligeiras modificações; e cada 
unidade do trabalho é como uma máquina, cujas 
peças —  pelo poder de mando, expresso em regu­
lamentos, portarias, circulares, ordens individuais, 
etc. —  funcionam mecanicamente.

O grau de subordinação pode diferir dentro de 
certos limites, tanto quanto o do dever de obediên­
cia, sendo mais sensível nas classes inferiores do 
que nas superiores; em ambos os casos, porém, a 
forma típica da hierarquia pressupõe e exige a apli­
cação universal da regra de subordinação e obe­
diência ■—  como afirmou W h i t e .

Partindo dêste ponto de vista, podemos conside­
rar que, em qualquer estrutura, os órgãos mais ín­
timos são permanentes centros de decisão : se mui­

tas questões sobem ao chefe da organização, para 
sua decisão sôbre elas, outras se resolvem mesmo 
nos planos inferiores da escala hierárquica. A aná­
lise de qualquer organização revelaria as mais ines­
peradas localizações do poder de decidir em tôda 
a linha hierárquica. Modernamente, vamos encon­
trar nos mais adiantados países a localização de 
poder de decisão mesmo à parte da estrutura da 
administração pública, como nos Estados Unidos, 
onde encontramos comissões reguladoras indepen­
dentes, tanto nos governos federal como estaduais
— que não são responsáveis perante o executivo 
nem dêle recebem instruções ou controle, funcio­
nando fora da hierarquia oficial que depende do 
Presidente ou do Governador.

Outro problema cardinal para a Administração 
Pública, e que diz respeito mui de perto aos ór­
gãos de pesquisa, é a delegação de autoridade. A 
autoridade administrativa, tal como ocorre com a 
autoridade política, pode apresentar-se concentrada 
ou dispersa.

Dentro de um qualquer nível de govêrno con­
siderado isoladamente, como o da União, dos Esta­
dos ou dos Municípios, a jurisdição específica pode 
ser concentrada ou dispersa. Assim o chefe-èxe- 
cutivo pode ser investido da mais completa auto­
ridade, o que caracteriza o chamado sistema inte­
grado; em caso contrário, temos o sistema descen­
tralizado.

Na prática existem extensas gradações que vão 
da mais ampla descentralização à mais completa 
integração.

O funcionamento de uma organização é profun­
damente influenciado pela definição e pela delega­
ção de autoridade. Logo de início, cumpre salien­
tar a da unidade de comando, preceito que mais 
geralmente se observa na organização militar e na 
das emprêsas mercantis do que propriamente na 
administração civil. Essa regra acentua a necessi­
dade de uma fonte única de autoridade suprema 
baseando-se no velho preceito: “ninguém pode 
servir a dois amos” . Sem unidade de comando, 
ter-se-á desde logo desorganização, irresponsabili­
dade, confusão e pusilanimidade.

A definição da autoridade, partindo-se da uni­
dade de comando, deve ser estabelecida de manei­
ra mais clara e precisa. Falta de clareza neste pon­
to dá azo a incertezas, conflitos e irresolução. Ri­
gorosa definição de autoridade sempre foi coisa 
essencial, de alto a baixo da linha; cada funcio­
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nário tem o direito de saber precisamente o que 
se espera dêle, porque só assim conseguirá corres­
ponder à expectativa.

Poder de mando e a respectiva responsabilidade 
devem ser eqüivalentes. O fim em vista é definir- 
se tão precisamente esta última que cada funcio­
nário encarregado de deveres definidos e investido 
de poderes e autoridade adequado^ seja responsá­
vel pelo bom êxito de cada tarefa.

Nas organizações públicas, o poder e autoridade 
são de ordinário atribuídos por lei exclusivamente 
ao chefe-máximo de cada órgão principal. As neces­
sidades cotidianas, porém, vão levando à delegação 
e subdelegação dêsses poderes pelos diversos ní­
veis da organização, passando cada autoridade ao 
nível inferior uma certa soma de autoridade espe­
cificada.

A delegação de autoridade dentro de um órgão 
de administração pública é uma ação revogável e 
sujeita a modificações, embora sendo quase sempre 
específica, isto é, apenas para o desempenho de de­
veres de um cargo específico. A boa administra­
ção exige que delegação seja tão precisa e especí­
fica, quanto possível, para que se possa posterior­
mente conseguir uma coordenação das partes com­
ponentes de qualquer organismo complexo, traba­
lhando estas em cooperação umas com as outras. 
Assim como, num aparelho mecânico, a máquina 
emperrará quando as suas peças não se movem no 
tempo devido, num organismo, a conseqüência de

coordenação imperfeita leva à ineficiência. Coor­
denação é o ajustamento das funções das partes 
componentes; umas para com as outras, e o movi­
mento e trabalho dessas partes, a tempo, de tal 
modo que cada um dê o máximo de sua contri­
buição para a produção resultante do todo.

A coordenação do grande número de partes de 
qualquer organização de grande vulto é sempre 
um reflexo do acúmulo e da divisão do trabalho a 
realizar ; daí por que seus preceitos evoluem dia a 
dia, procurando satisfazer a cada hora as novas 
injunções do serviço. E também aí, os órgãos-sía/f, 
se postados em tôda a linha, nos vários níveis, po­
dem descobrir tôda a máquina em ação, vêr-lhe os 
erros e as falhas e procurar-lhe soluções adequadas. 
E  assim, através de uma coordenação dos órgãos 
de aconselhamento, analisam-se as ordens, as ins- 
truçõsa as portarias baixadas pelo chefe-executivo, 
para situá-las na experiência conseguida em outros 
setores, agindo dessa maneira os órgãos “staff” 
como um dos instrumentos suplementares de coor­
denação. Além do mais, promovendo conferências, 
entrevistas, inquéritos, e outros meios interdeparta­
mentais de coordenação especializada, através de 
todos os níveis da organização, os órgãos-staff se 
tornam também um elemento eficaz de coordena­
ção, porquanto seus estudos especializados os fa­
miliarizam com as conseqüências da coordenação 
precária, habilitando-os, pois, a propôr ao chefe- 
executivo os meios de conveniente retificação.
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i
( Introdução aos trabalhos do Congresso de Documentação, 
realizado em  Paris, em  1937, assinada por M . PAUL OTLET)

( Tradução de F r a n c is c o  M a r t in s  D ia s  F i lh o )

M .  Paul Otlet, Secretário Geral do Insti­
tuto Internacional de 'Documentação, de Bru­
xelas, é conhecido pelos excelentes trabalhos 
relativos ao moderno ramo da ciênd.a da 
Administração — dentre os quais “Traité de 
Documentation”, a que a “Revista do Servi­
ço Público” tem íeito referência. O presente 
escrito íoi traduzido, por iniòiativa da Seção 
de Documentação, do D . A . S . P . ,  da obra 
editada pelo “Congrès Mondial de la Do­
cumentation Universelle” (Rue Sainte Do- 
minique, 28, Paris), com o mesmo título, a 
página 251. São os cinco primeiros capítu­
los, e em sua tradução, por Kdelidade ao 
criginal, foi por vêzes mantida a terminologia 
diferente da usada na administração brasileira.

I -  DO CUM ENTOS E DOCUM ENTAÇÃO

1. Documento é o livro, a revista, o jornal; é a 
peça de arquivo, a estampa, a fotografia, a meda­
lha, a música; é também, atualmente, o filme, o 
disco e tôda a parte documental que precede ou su­
cede a emissão radiofônica.

2. A Documentação é constituída por uma sé­
rie de operações distribuídas, hoje, entre pessoas e 
organismos diferentes. O autor, ,o copista, o impres- 
sor, o editor, o livreiro, o bibliotecário, o documen- 
tador, o bibliógrafo, o crítico, o analista, o compila­
dor, o leitor, o pesquisador, o trabalhador intelec­
tual.

A Documentação acompanha o documento des­
de o instante em que êle surge da pena do autor 
até o momento em que impressiona o cérebro do 
leitor.

Ela é ativa ou passiva, receptiva ou dativa; está 
em tôda parte onde se fale (Universidade), onde 
se leia (Biblioteca), onde se discuta (Sociedade), 
onde se colecione (M useu), onde se pesquise

(Laboratório), onde se administre (Administra­
ção), onde se trabalhe (Oficina).

II -  ELEMENTOS DA DOCUMENTAÇÃO. 
MATERIAIS E ESTRUTURA

1. Em todo documento devem ser consideradas 
três ordens de elementos : os elementos materiais 
(substância, forma e acabamento), os elementos 
gráficos (textos, imagens reais ou convencionais, 
notações), os elementos intelectuais.

Os elementos intelectuais são os mais importan­
tes; mas sua possibilidade de expressão está, po­
rém, em função dos dois primeiros. Trata-se, sem­
pre, de dar forma a qualquer fragmento retirado 
da realidade, de exprimi-la tal qual ela é, ou de 
maneira tal que a imaginação possa representá-la. 
Para êsse fim escolhe-se (elimina-se, retém-se, de­
forma-se, amplifica-se, diminui-se, exagera-se ou ate­
nua-se) e grupa-se em uma certa ordem. A es­
colha e o agrupamento são determinados pelos 
fins que podem ser: quer, registrar objetivamente 
o que é, quer o de fazer compreender por certa 
categoria dada do espírito, quer o de persuadir a 
fim de obter tal adesão ou tal ato voluntário, quer, 
ainda, o de distrair, divertir, exaltar, encorajar, 
consolar. ' M

As operações e os produtos da documentação 
(tôdas as espécies de documentos) ocorrem no ci­
clo assim definido. O homem, alternativamente, 
tira idéias da realidade ou introduz idéias na rea­
lidade; entre a realidade e a idéia intervém, cada 
vez mais, os documentos que, por sua vez, servem 
à elaboração de novos documentos. O conjunto 
dos documentos existentes deve ser constantemen­
te caldeado e macerado, submetido às operações 
de uma “química”, mais exatamente, de uma “me­
talurgia documental” (pois que se trata da extra­
ção de elementos, de refinação, de liga, e de solda- 
gem ). Da mesma maneira que se deve separar de
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sua ganga o metal puro, assim separa-se a verdade, 
original e tida por dita uma vez, da massa de erros 
e de repetições.

Não é bastante, assim, à documentação produ­
zir e acumular, confusamente; ela deve remontar 
a seus fins, saber registrar segundo a ciência, saber 
criar segundo a.arte e saber aplicar segundo a utili­
dade.

2. Na documentação trabalham, continuamente, 
duas tendências : uma a especialização, donde a di­
visão de tarefas, outra, a combinação, donde a cola­
boração. Enoontram-se essas tendência no ciclo in­
teiro das operações : produção, distribuição, conser­
vação e utilização.

Por conseguinte, tôdas as publicações devem 
conformar-se a êsse princípio : possibilidade de 
comparar, uns com os outros, os resultados expos­
tos, de acumulá-los, de acondicionar de maneira 
diversa seus elementos e isto só é realizável com 
um mínimo de disposições que digam respeito à 
forma, tanto material quanto intelectual. Em 
particular, aplica-se êsse princípio no que diz res­
peito às notícias históricas originais publicadas em 
periódicos, se as considerarmos como uma produ­
ção da qual todo o conteúdo, através dos resumos, 
das anotações, das críticas e das dissecações, está 
destinado a passar, em seguida, pelos ciclos das for­
mas documentais sistemáticas.

3. O espírito cria, incessantemente, formas in­
telectuais; incessantemente, estas se reproduzem da 
mesma maneira que as espécies naturais, plan­
tas e animais, se perpetuam através da vida e da 
morte dos indivíduos. A realidade documental, 
por conseguinte, se apresenta como fundo e forma. 
O fundo são os materiais acumulados; a forma 
são as estruturas sob as quais se apresentam. A 
desobstrução do que possa ajudar esta produ­
ção contínua não é uma das menores tarefas da 
documentação racional. Quanto melhores forem 
os materiais, quanto mais sólidos e de maior mobi­
lidade, tanto mais fácil será enquadrá-los nas di­
ferentes estruturas. Reciprocamente, quanto mais 
fàcilmente forem transformáveis e desmontáveis 
essas estruturas, tanto maior será a facilidade que 
se encontrará na utilização dos materiais num 
maior número de estruturas diferentes. A Física 
resolveu o problema da transformação de tôdas as 
formas da energia, umas nas outras. A Documen­
tação, por sua vez, deve resolver o problema da

fácil conversão de estruturas ou conjuntos, uns 
nos outros, da utilização múltipla dos materiais ou 
elementos.

4. A Documentação propõe tal problema em têr- 
mos tanto mais audaciosos quando o espírito, já se 
tendo elevado muito alto no sentido da generali­
zação e da abstração, pode, presentemente, invocar 
em seu auxílio a arte sutil do cálculo, assim como o 
das máquinas maravilhosas nascidas desta mesma 
a rte . Estas máquinas realizam sempre, em número 
cada vez maior, as operações intelectuais que, du­
rante muito tempo, erradamente, acreditavam-se 
reservadas ao espírito, tão somente. O espírito, nos 
dias de hoje, está vestido, armado, equipado; tem 
seus instrumentos. Os documentos que êstes ser­
viram a produzir são, por sua vez, novos instrumen­
tos para a produção de outros. E ’ o ciclo.

III -  O SISTEMA DE PUBLICAÇÕES 
CIENTÍFICAS

1. Pode-se, teoricamente, considerar uma or­
ganização que, para cada domínio dos conhecimen­
tos e das atividades e sôbre uma base de coope­
ração internacional, compreendesse as dezesseis 
formas seguintes de publicação :

a) Elementos de documentação : fichas biblio­
gráficas e analíticas de documentação bibliográ­
fica ou analítica;

ò) Coleção de documentação bibliográfica ou 
analítica (títulos ou análises);

c) Tábuas de documentação sinótica (dados 
numéricos, constantes, estatísticos);

d)  Atlas de mapas e de quadros;
e) Coleções de monografias;
i ) Revista (notícias sôbre progressos recentes);
g) Anuários informando sôbre as pessoas e as 

instituições;

h ) Coleções de textos antigos ou clássicos;
í)  Catálogos-inventários das entidades ou obje­

tos do domínio considerado;
;') Terminologia;

/) Notações e símbolos fundamentais; 
m )  Classificações;

n)  Trabalhos gerais sistemáticos;
o) Dicionários ou enciclopédias alfabéticas;
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p ) Planos coordenados de pesquisas;
q ) Códigos de resoluções (indicações e votos, 

regras, métodos, convenções dos organismos inter­
nacionais qualificados).

Essas formas de publicação cobririam, assim, 
o campo inteiro de cad?. ramo do conhecimento e, 
portanto, por totalização, o campo inteiro da Ci­
ência .

2. Numerosas associações internacionais, al­
gumas muito poderosas, deram início à organiza­
ção racional dos conhecimentos e das atividades, 
cada qual dentro do seu domínio particular. Essas 
associações contam-se às centenas. E ’ chegado o 
momento em que, assumindo a tarefa de dar uma 
organização intelectual a tudo que interesse a 
suas finalidades, essas associações darão lugar à 
Documentação. Conseqüentemente, a elas cabe 
presidir, segundo os princípios federativos e coope­
rativos, à edição do sistema de publicações neces­
sário à coordenação dos esforços futuros.

3. Poderiam ser tomadas medidas para de­
clarar qualificados apenas os trabalhos cujos auto­
res tivessem conhecimento da matéria aparecida 
nas publicações do sistema, e que tivessem deci­
dido, êles próprios, a conformarem-se às normas 
estabelecidas. Seria dispensada, dêsse modo, a 
procura de outras fontes, procura que eqüivaleria, 
verdadeiramente, à de agulhas em palheiros. O 
sistema daria uma basei sólida à “República das 
letras e das ciências” e, também, um meio de 
impor suas leis organizadoras, a exemplo do es­
porte que, pela desclassificação, e apenas por tal 
meio de coação, conseguiu fazer suas regras res­
peitadas .

4. Pode-se considerar mais, teoricamente, tam ­
bém . As bibliotecas de todo o mundo, represen­
tando os leitores, e as Associações científicas que 
produzem ou controlam as publicações dos autores 
se uniriam em uma vasta cooperativa : de produ- 
ção-venda, para uns, de consumo-compra, para 
outros.

Seriam assim resolvidas as incertezas quanto ao 
financiamento mínimo das publicações, essenciais 
que são para assegurar a marcha da Ciência.

IV — PERIÓDICOS. REDAÇÃO E APRE­
SENTAÇÃO DE MEMÓRIAS

1. O lugar eminente que ocupava outrora o 
livro veio a ser ocupado pelo periódico. Diz-se

que há, pelo menos, 30.000 periódicos nos quais 
são lançados artigos, análises e relações de obras, 
informações.

2. Esta massa considerável destina-se a ser 
recebida, estudada bibliogràficamente, catalogada, 
analisada, conservada, distribuída à leitura, lida 
e incorporada aos instrumentos gerais de documen­
tação. Desnecessário é dizer que todo o progresso 
de que é suscetível o preparo e emprêgo dêsse 
material é de natureza a acrescer-lhe o rendimento.

3. Êste progresso pode firmar-se sôbre cada 
um dos elementos : títulos, sumários e tabelas; 
conteúdo das matérias tratadas, abreviação dos tí­
tulos; datas; modo de citação dos periódicos; me­
dição em cíceros ou extensão das linhas; composi­
ção; caracteres tipográficos; paginação; grandes ru­
bricas ou títulos coletivos; distinção em parte ofi­
cial ou não oficial; ilustrações; resumôs dos ar­
tigos em diversas línguas; sumário junto ao im­
presso; tábuas e index; publicidade; anúncios, 
classificação e índices. Êsses vinte pontos foram 
objeto de observações, de comparações e de reco­
mendações . E ’ desejável que se tornem gerais, uni­
versais e que o Congresso elabore, do ponto de 
vista documental, um modêlo de periódico, sujei­
to sempre a revisões e a modificações, propon­
do-o à livre crítica geral não obstante sua condi­
ção de melhor e mais racional modêlo do que se 
deveria realizar.

4. Um grande progresso é de esperar-se da in­
dicação do periódico não somente como uma enti­
dade documental independente, mas, também, 
oomo elemento de um conjunto maior. (Sistema 
de publicações e Enciclopédia documental).

V  -  AS NO VA S FORMAS DE DO CUM EN­
TOS. FOTOS. FILMES. DISCOS.

1. Os documentos prendem-se a um conjunto 
de sinais : visuais, uns; auditivos, outros. Todos 
os sentidos do homem poderiam ser utilizados para 
êsse fim (Ex. a escrita táctil dos cégos). Porém, 
na realidade, apenas a vista e o ouvido deram lugar 
a desenvolvimento no qual se associam, constante­
mente, entre si. Um texto é a visualização de ca­
racteres que evocam o som da palavra; o cinema 
falado faz ver e ouvir, simultâneamente, no que 
está com a radiofonia prestes a aliar-se à televisão.

2 . À Documentação, daqui para o futuro, 
cabe tirar as conclusões dêstes fatos e da extre­
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ma significância que tomaram na realidade social. 
O livro de hoje, em relação ao livro de ontem, 
pode ter conservado seu lugar, porém, foi desalo­
jado da posição quase que exclusiva que ocupava 
no tempo em que o Livro e Biblia eram, por assim 
dizer, equivalentes.

3. No novo conjunto, o microfilme (fotomicro- 
filme) está prestes a ocupar todo um setor. Em 
bobinas ou em “plaquettes”, já reunidas em apre­
ciáveis coleções; com minúsculos aparelhos para 
a filmagem e outros para a projeção, o microfilme 
vai modificar as próprias condições da organização 
documental. Os trabalhos originais, acompanhados 
da tumultuária, mas utilíssima aparelhagem de suas 
ilustrações, mapas, diagramas, anexos etc ., não mais 
serão reduzidos de modo a torná-los cabíveis no li­
mitado espaço dos periódicos. Confiados aos Cen­
tros de Documentação, e por êstes atestada a data 
cientificamente certa, êsses trabalhos lá ficarão de­
positados, prontos a serem reproduzidos por filmes 
(eventualmente por cópias fotostáticas ampliadas), 
a qualquer pedido. Os grandes centros poderão 
limitar-se ao anúncio bibliográfico dos trabalhos 
nêles depositados. Disso resultará um auxílio ex­
traordinário aos trabalhos de especialização dos 
quais, embora interessando a grupo reduzido, o 
progresso geral da ciência depende»

4. Em todos os sentidos, o desenvolvimento 
deve ser esperado. Com as máquinas para compor 
e com as grandes impressoras tornou-se necessá­
rio trabalhar tendo em vista a quantidade, em 
detrimento da qualidade. Pela cópia fotostática 
(reflectografia), pelos processos econômicos do 
decalque ( “Océ” ), pelos processos da duplicação 
colorida (Fordigrafia), podem-se conceber edições 
sem inversão de grande capital. Os meios de re­
produção oferecem, assim, tôdas as possibilidades 
de uma curva ascendente, de um exemplar à sig­

nificativa tiragem de milhões de ex .,plares, por 
meio de clichês metálico >.

5. Progride, por outro lado, a gravação do 
som (fonografia). Fazem-se verdadeiros fonogra- 
mas sôbre substâncias, de tão leve pêso que se 
pode expedi-las como correspondência ou carta. 
Um passo a mais no sentido do progresso : o 
escrito pode, assim, ser lido, digamos, como au­
mentado por uma lente.

Desse modo seriam substituídas a escrita e a lei­
tura natural pela transcrição artificial da palavra 
em sinais arbitrários. A entonação viria juntar-se 
à articulação. Bastaria, então, um aparelho que 
transformasse a palavra falada em um texto escri­
to fonèticamente, desembaraçado, por conseguinte, 
de tôda ortografia e de tôda etimologia. A esteno­
grafia conduziu a êsse estado e já possui mesmo 
máquinas especiais (estenótipo) .

6. Que se concentrem as invenções, que se­
jam dirigidas para fins elevados, definidas e pro­
postos antecipadamente; que se aumentem os prê­
mios reservados pela multidão de interessados às 
iniciativas, e então novas maravilhas se realizarão. 
A telecomunicação assumiu a posição de pioneira.

Amanhã será ela seguida pela teledocumenta- 
ção. Visão artificial!

“Um dia, dizia Hetzel, há mais de um século, o 
lenhador sentado diante de sua choupana, na flo­
resta, poderá ler os livros que lhe serão enviados 
por um sistema de bibliotecas” . Hoje em dia, eis 
realizada a predição! Diremos, por nossa vez, 
“Um dia, bastará fazer mover pequenas agulhas, 
sôbre um quadrante numerado de um mostrador, 
para ler, diretamente, as últimas informações da­
das pela Enciclopédia Mundial, disposta como um 
centro de irradiação contínua. Êsse será o livro 
que, contendo todos os assuntos, estará à disposi­
ção do universo”.
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CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO
/

A  PROMOÇÃO é, não há negar, um dos mais 
importantes aspectos da administração de 

pessoal. E  sua importância deriva não só da com­
plexidade dos múltiplos problemas que envolve 
mas principalmente da decisiva influência que 
exerce sôbre a eficiência do trabalho.

Já  disse W . F . W i l l o u g h b y  ( 1 )  que é  impor­
tantíssimo o instituto da promoção e que é difícil 
exprimir a magnitude de como um sistema adequa­
do influi na eficiência do serviço, máxime sob 
dois prismas : assegurar os mais competentes para 
as funções superiores e conseguir que haja estímulo, 
sem o qual nenhum trabalho é eficiente.

E tanto é isto verdade no que diz respeito às 
atividades do Estado, quanto no que concerne ao 
campo de ação das emprêsas particulares. Com 
efeito, é condição precípua, para o êxito de qual­
quer empreendimento, que todos os que nêle to­
mam parte empreguem os melhores e mais since­
ros esforços no sentido de dar fiel cumprimento à 
tarefa que compete a cada um ; que todos se inte­
ressem pelo bom resultado dos esforços comuns; 
que haja certeza de que todos serão recompensa­
dos na medida da eficiência demonstrada por 
cada um ; em uma palavra, que haja estímulo.

Êste elemento, o estímulo, imprescindível à efi­
ciência de qualquer serviço, é, pode-se dizer, a 
pedra angular sôbre que repousa todo o edifício 
de uma bem organizada administração de pessoal.

E, justamente, a promoção é um dos meios de 
melhor se desenvolver o estímulo. Para isto, 
porém, é mister que se baseie em um sistema bem 
traçado, onde se distribuam as recompensas ime­
diatas ou possíveis de modo rigorosamente eqüita- 
tivo e em cujo funcionamento haja plena confian­
ça por parte de todos os interessados.

M o a c ir  d e  M a t o s  P e ix o t o

Técnico de Administração

Os males resultantes da inobservância dos prin­
cípios expostos seriam tão consideráveis, que me­
lhor fôra não haver o instituto da promoção, pois

“a badly planned promoticn system harms an orga- 
nization not merely by pushing ahead unqualified 
persons bu t also by undermining the morale, of the 
whoie group” ( 2 ) .

Como prova, podemos imaginar o caso de al­
guém, que entrasse para uma organização qual­
quer, convicto, por promessas formais, de que, 
preenchidas determinadas condições, lhe caberia 
uma recompensa, especificada de antemão e que, 
após o fiel cumprimento de tôdas as obrigações 
assumidas, não visse recompensados seus justos 
esforços. Em tal caso, êste alguém teria a sensação 
de estar sendo prejudicado, explorado, roubado, 
até; perderia o estímulo, desinteressar-se-ia pelo 
trabalho e, conseqüentemente^ baixaria o nível da 
produção até o mínimo capaz de impedir a demis­
são, se é que esta não lhe fôsse até desejável. Com 
isto, prejudicar-se-ia com a falta de disposição para 
o trabalho, que se lhe tornaria um tormento, ao 
invés de ser, como deve, a grata satisfação de um 
dever social e causaria também, grandes males à 
organização, com essa espécie de resistência pas­
siva, que no caso se traduziria pela não cooperação 
no solucionar os problemas que porventura sur­
gissem e pela má execução das tarefas sôbre que 
não houvesse rigoroso controle.

Pior ainda seria se o empregado se visse prete­
rido por outrem na recompensa a que fizera jus, 
pois então, em vez de apatia, sentiria amarga 
revolta íntima, que o faria capaz de procurar, por 
todos os meios subreptícios e insusceptíveis de 
denunciá-lo, prejudicar o mais possível os interês- 
ses da emprêsa, como revide à injustiça sofrida.

À situação delineada, seria preferível a certeza 
de que não haveria possibilidade de recompensas

(1 ) Principies o{ Public Administration  —  W ashin­
gton —  1927 —  P ág. 298.

(2 )  L eonard  D . W h it e , Introduction to the S tudy
ol Public Administration  —  New York —  P ág . 368.
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ulteriores após a  admissão, pois, neste caso, não 
seria possível haver injustiças, nem tão pouco desi­
lusão por promessas não cumpridas. O empregado 
desempenharia, então, seus encargos de bom grado, 
pela única satisfação de merecer honestamente a 
remuneração estipulada. Nesse sentido, tratando 
do Estado diz E r n e s t  S . G r i f f i t h  que :

“as garantias pessoais, se bem que importantes, são 
secundárias em comparação com o prazer sadio pro­
porcionado por um  trabalho realm ente criativo” ,

sendo a in d a :

“indispensável que haja tam bém  uma genuína, altruis- 
tica devoção ao interesse público” (3 ) .

No caso inverso, isto é, quando existe um siste­
ma de promoções bem organizado, há o natural in­
centivo de cada um produzir o máximo num tem­
po mínimo, daí resultando a mais perfeita concate- 
nação de esforços para a consecução da finalidade 
colimada.

Isto não quer dizer que a promoção, por si só, 
baste para se obter tal resultado; mas, como parte 
integrante de uma bem organizada administração 
de pessoal, exerce influência preponderante naque­
le sentido.

A promoção pode ser encarada sob dois aspec­
tos : assegurar a escolha dos mais aptos para as 
funções mais elevadas e recompensar os esforços e 
a dedicação dos mais assíduos.

No serviço público, cada um dêsses aspectos 
admite várias modalidades, conforme o tipo do 
sistema de pessoal de que façam parte . Vamos, 
porém, denominá-los segundo os critérios de mere­
cimento, de antiguidade e misto, compreendido 
êste como o que abrange parcialmente os dois an­
teriores, com preponderância de um ou de outro.

Pelo critério do merecimento, faz-se a seleção 
dos mais aptos por meio de provas ou pela apu­
ração de determinadas condições estabelecidas 
prèviamente, ou ainda, mais raramente, por livre 

escolha.
O critério da antiguidade consiste em promover 

o funcionário de maior tempo de efetivo exercí­
cio na classe ou então o que atinge certo tempo

(3 ) A  Nova Administração Pública, in  “Revista do 
Serviço Público” —  Ano III —  Vol. 1 —  N . 2 —  Feve­
reiro de 1940 —  Págs. 5 e segs.

de serviço no cargo, caso êste que W i l l o u g h b y  

denomina de aumento de remuneração automá­
tico (4 ) .

E, de acôrdo com o misto, é escolhido o funcio­
nário que reúna, às condições de merecimento exi­
gidas determinada antiguidade.

O critério de merecimento e o misto são os mais 
usados.

Do ponto de vista dos interesses do Estado, 
não há negar que o primeiro é o melhor, haja vista 
dos sistemas usados na Inglaterra e nos Estados 
Unidos, cuja reputação de eficiência é universal­
mente proclamada. Nesses países, porém, a orga­
nização do “Civil Service” se baseia na melhor 
remuneração para as funções mais elevadas, exis­
tindo, assim, íntima correlação entre estas e aque­
la; em outras palavras, a remuneração pelo exer­
cício da função aumenta à proporção que são 
maiores os encargos e responsabilidades, na escala 
hierárquica. Quer isto dizer que o funcionário, a 
par de perceber, quando promovido, maior remu­
neração, tem  que desempenhar encargos diferen­
tes e de maior complexidade que os exercidos até 
então.

Dêsse modo, é compreensível que o Estado tome 
precauções ao entregar serviços de responsabili­
dade a quem nunca os desempenhou antes, ou 
pelo menos a quem estavam afetos outros de menor 
relevância. Estas precauções se traduzem, na prá­
tica, pelas provas de seleção, que algumas vêzes 
assumem o caráter de concurso de segunda entrân- 
cia; pela apuração mais objetiva possível das ap­
tidões necessárias à ,função superior; por livre 
escolha da autoridade competente, presumivel­
mente baseada em elementos outros, mas tão va­
liosos como os apontados, caso que assume o ca­
racterístico de nomeação, quando recai sôbre pes­
soa estranha ao funcionalismo ou à carreira em 
que se deu a vaga; e, ainda, por um dos meios 
citados, ou combinação de quaisquer dêles, com o 
caráter de experiência, ficando entendido que se 
dará o decesso da função se, após certo prazo, ficar 
demonstrado que esta não foi exercida a contento.

O critério de antiguidade se justifica por ser o 
que mais de perto consulta os interêsses do fun-

(4 )  W . F .  W il lo u g h b y ,  oh. cit., pág. 304 .
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cionário (5 ), fornecendo, ao mesmo tempo, ao 
Estado a certeza de não haver sido praticada ne­
nhuma in5ustiça.

Poder-se-ia alegar que a  apuração objetiva do 
merecimento tàmbém atinge idêntica finalidade, a 
par de desenvolver o estímulo 'e premiar os mais 
competentes. Teoricamente, tem pleno valor tal 
alegação. Na prática porém, revela-se inoperante, 
de vez que ainda não foi idealizado um método, 
que exclua de todo o fator subjetivo na apuração 
do merecimento.

Contudo, o critério de antiguidade não pode 
nem é usado com exclusão dos demais, visto não 
assegurar recompensa aos mais competentes e, 
portanto, não favorecer de modo acentuado o es­
tímulo, elemento essencial à eficiência do serviço 
público, e também porque

“seniority alone will tend to fill the higher places 
with incom petents” ( 6 ) .

Entretanto por mais aperfeiçoados que sejam, 
os métodos de apuração do merecimento nunca 
ficam isentos de falhas. E  estas não só prejudicam 
diretamente os atingidos, mas ainda se refletem, 
de maneira pejorativa, em todo o corpo do funcio­
nalismo, gerando descontentamento e diminuição 
do incentivo. -

Em resumo, verifica-se que o critério de mere­
cimento, apesar dos inconvenientes apontados, é 
mais vantajoso para os interêsses do Estado, ao 
passo que o de antiguidade assegura melhor as 
justas aspirações dos funcionários, podendo-se afir­
mar, com H a r v e y  W a l k e r  (7 ), que :

“W hen seniority is disregarded and promotions are 
m ade so’ely on the basis of m erit there is dissatis- 
faction” .

Com o fito de harmonizar ambos, procurando 
aproveitar-lhes as vantagens e diminuir-lhes os in­
convenientes, difundiu-se o uso do critério misto.

Releva salientar que o qualificamos de misto 
para clareza da exposição, pois, em regra é o mes-

( 5 )  Diz L efa s  (apud  M o n iz  Sodré, in Esta tu to  dos 
Funcionários —  Estudos e Projetos —  Edição do D . A . S . P .
—  1940 —  Pág. 38) que “1’idéal des fonctionaires serait 
que 1’avancem ent fú t donné exclusivement à 1’ancienneté” .

(6 ) J o h n  M . P f i f f n e r ,  Public Adminisitration —  
New York —  1938 —  P ág . 224. -

(7 )  Public Adm inistration in the United, Sta tes —  
New York —  1937 —  Pág. 185.

mo designado como de merecimento^ e ainda por­
que, visto basear-se numa aplicação conjugada dos 
dois outros critérios, parece que tal qualificativo 
indica, com maior precisão, seu caráter composto.

Aliás, não nos parece aconselhável o critério 
misto, pelas razões que vamos expor.

Como já foi dito, o sistema de promoções deve 
atender aos interêsses do Estado e dos funcioná­
rios. Exatamente por isto, há os critérios de me­
recimento e de antiguidade. Ora, se o funcionário 
já tem garantida a salvaguarda de suas aspirações 
pelo último critério, que necessidade há de se in­
troduzirem elementos de antiguidade no mereci­
mento ?

Se não é possível aquilatar, com plena evidência, 
os méritos de um funcionário sôbre outro, é evi­
dente que a correção do julgamento não pode ser 
feita por meio de antiguidade, a menos que se con­
sidere esta como índice de mérito, o que positiva­
mente não corresponde à verdade.

Na apuração do merecimento nos diversos paí­
ses, inclusive o nosso, não há quesitos onde influa 
a antiguidade, para o efeito de ser atribuída pon­
deração máxima. Senão vejamos : em que pode 
ela influir nos concursos ou provas de habilitação ? 
nos quesitos da “Service Rating Form” dos Esta­
dos Unidos ? nos questionários italianos ou fran­
ceses? nas nossas condições de valor de informa­
ções, compreensão de responsabilidades, urbani­
dade, etc. ?

Evidentemente, a maior ponderação tanto pode 
ser atribuída ao funcionário mais antigo como ao 
mais moderno. E} se a promoção é por mereci­
mento, para que atender à antiguidade ? A promo­
ção por antiguidade cogita, acaso, de merecimen­
to ? Não, a menos que se considere tal a assidui­
dade e o cumprimento dos deveres, no quanto 
baste para não ocasionar a suspensão.

Mas é claro que assiduidade não constitui mere­
cimento, pois se baseia no interêsse da remunera­
ção sem descontos e da colocação na lista de anti­
guidade .

Tão pouco é merecimento a observância dos de­
veres essenciais, já que isto constitui obrigação e, 
como tal, a sua infringência implica penalidade. 
Além disso, admitir o contrário seria premiar a 
inércia e a frouxidão.

É  certo que a assiduidade é computada no me­
recimento, mas unicamente como um dos muitos
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fatores de que o mesmo se compõe e sua apura­
ção se restringe a determinado período.

Cumpre, também, examinar o problema do ponto 
de vista do estímulo e da eficiência dêste resul­
tante. Pelo critério misto, o funcionário, que não 
preenche determinados requisitos de antiguidade 
(no caso brasileiro, estar nos dois primeiros têrços 
da classe), desinteressa-se do serviço e perde todo 
o incentivo de trabalhar, para só readquirí-lo quan­
do suficientemente antigo para ser promovido.

Não há negar que se precisa também atender, 
no critério de merecimento, ao fator experiência 
adquirida. Mas êste fator já está previsto na ins­

tituição do interstício. E  então, das duas, uma : 
ou o interstício não preenche a finalidade para que 
foi criado, isto é, a aquisição da experiência im­
prescindível ao bom desempenho da função pú­
blica —  e neste caso deve ser abolido —  ou tem 
dado resultados satisfatórios —  e então dispensa 
perfeitamente quaisquer elementos complementa- 
res, como os requisitos de antiguidade já referidos.

O que não se compreende é quq entre dois fun­
cionários de igual merecimento e com o interstício 
completo, possa um ser promovido antes do outro 
somente porque, devido a circunstâncias aleatórias, 
preencheu mais depressa as condições de antigui­
dade, exigidas sem motivo plausível.
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0 DECRETO-LEI n.° 1.713, de 28 de outu­
bro de 1939, Condensou leis diversas relativas 

ao funcionalismo público.

Eram muitas realmente, e disseminadas, as nor­
mas atinentes à matéria. Cada Ministério, repar­
tição ou serviço tinha não poucos preceitos pró­
prios, pelos quais se regiam as atividades dos seus 
servidores. E, não raro, dispositivos havia diver­
gentes regulando, em setores distintos, situações 
mais ou menos idênticas, pouco ou nada dife­
rentes .

Não há negar, por conseguinte, que o referido 
diploma legal deu melhor ordem ao assunto, de 
tamanha complexidade e não menor importância.

Com efeito.

Sistematizou o ingresso do cidadão no' serviço 
público.

Foi além . Especificou direitos e deveres dos 
funcionários entre si, em frente aos seus chefes 
imediatos, em face das partes e do Estado.

M ais. Indicou as vantagens que lhes seriam con­
cedidas durante sua permanência nos quadros da 
administração. Durante sua passagem pelo servi­
ço público e, ainda, posteriormente, quando em 
inatividade, já se v ê .

Orientado no sentido de bem dispor as coisas 
que se propôs metodizar, enumerou os modos ou 
formas de prover cargos públicos.

Ai, como era natural, e necessário mesmo, previu, 
não apenas o ingresso do estranho nos quadros 
administrativos (n.° I do art. 12 do E .F . ) ,  mas 
ainda, e com alguma segurança, a movimentação 
dos integrantes dêsses ditos quadros (ns. II e 
III do art. c it .) . Regulou, por igual, o retôrno 
de quantos deixaram o serviço público voluntària- 
mente. Disciplinou a volta dos que, por motivos

outros, foram, a contragosto, eliminados do aludido 
sçrviço (ns. IV e V do art. ref. ) . Também o fêz 
em relação a quantos dêle se afastam, sem prejuízo, 
é bem de ver, de sua qualidade funcional (n s . VI 
e VII do c it . art. ) .

Isto pôsto, eu sei, o leitor sabe, todos sabemos, 
que entre os vários modos, ou formas de prover 
cargo público, conta-se o aproveitamento.

Naturalíssimo seria que, à semelhança dos de­
mais, tivesse êle —  o aproveitamento — caracte­
rísticas próprias e indissimuláveis, peculiares e 
essenciais, privativas, inconfundíveis, substanciais. 
E as tem fàcilmente perceptíveis.

Naturalíssimo, repito, porque cada uma dessas 
diferentes formas, ou modos distintos, de preen­
cher cargo público subentende situações que de­
vem- preexistir, pressupõe, no candidato, requisi­
tos que devem ser comprovados; considera rela­
ções anteriores, de caráter jurídico, leva em conta 
portanto, e em tôdas as hipóteses, condições e cir­
cunstâncias preliminares e, mesmo, concomitantes.

Assim é que a nomeação, por exemplo, está su­
bordinada à prévia satisfação de certas e determi­
nadas exigências; a promoção e a transferência re­
querem a coexistência de outras tantas, que lhes 
são imprescindíveis; a reintegração assenta, ba­
seia-se, alicerça-se principalmente, na ilegalidade 
do afastamento do funcionário; a readmissão e a 
reversão, por sua vez, estão vinculadas à prova de 
insubsistência dos motivos que legitimaram a de­
missão ou a aposentadoria.

Nenhum, todavia, aspectos oferece mais interes­
santes que o aproveitamento. Interessantes, espe- 
cificadamente, nu tocante à possibilidade de pre­
juízos que poderá trazer ao funcionário.

Senão vejamos.
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O aproveitamento requer :

a) que o aproveitando seja funcionário pú­
blico ;

b)  que esteja em disponibilidade; e, em dado 
caso,

c) que tenham cessado as razões determinantes 
da disponibilidade.

Considerem-se tais exigências e verificar-se-á, 
desde logo, a ligação do aproveitamento a situa­
ções anteriores legalmente definidas.

A qualidade de funcionário que ao interessado 
se requer, decorre de nomeação inicial por auto­
ridade competente, e de haver tomado posse do 
cargo em que fôra provido. E ’ a posse, aliás, que 
completa a investidura do cidadão naquela quali­
dade, ou seja, na qualidade de funcionário.

Realmente,

“funcionário é a pessoa legalmente investida 
em cargo público” (art. 2.° do E .F . ) ,

e posse

“o ato que investe o cidadão em cargo ou 
função gratificada” (art. 24 do E .F .  c it .) .

A disponibilidade é estado de inatividade. Ina­
tividade eventual, passageira, efêmera, transitória, 
quer proceda da supressão do cargo que ocupa, 
quer de conveniência de afastamento do funcioná­
rio do serviço público.

A disponibilidade, nesta hipótese, exige prévia 
prova de haver o funcionário adquirido estabili­
dade, outra situação de maior importância para 
êle e para o próprio serviço.

Assim, prêso à disponibilidade, está, também, o 
aproveita mente vinculado à estabilidade.

*
* *

O Decreto-lei n.° 1.713, de 1939, possibilita o 
aproveitamento em cargo equivalente, por sua na­
tureza e vencimento, ao que çcupava o interessado, 
quando em atividade.

Possibilita —  é bem o têrmo — porque, neste 
particular, lhe não reconhece direito que deva ser 
necessàriamente atendido e respeitado.

Possibilita, sim, pois que admite solução dife­
rente; permite desfecho diverso e, em última aná­

lise, prejudicial, senão ao patrimônio, pelo menos a 
legítimo interêsse do funcionário.

Na verdade, o que a lei enuncia, com manifesta 
expressividade, é que

“se o aproveitamento se der em cargo de ven­
cimento ou remuneração inferior ao provento 
da disponibilidade,, terá o funcionário direi­
to à diferença” (§ 2.° do art. 83).

Ora, é sabido que o provento da disponibilidade 
está em função do tempo de exercício. Por isto 
mesmo, é calculado na razão de um trinta-avos 
por ano de serviço público (art. 194 do E .F . ) .

Atente-se bem nesses dizeres e, sém maior di­
ficuldade, concluir-se-á que o Estatuto foi, talvez, 
pouco feliz na adoção de tal princípio. E  que, 
na prática, para logo se vê, abrirá margem a deci­
sões intencionalmente arbitrárias do poder pú­
blico.

De fato. Um funcionário, que conte menos de 
dez anos de exercício, poderá ser pôsto em dispo­
nibilidade, e o será, então, com um têrço do venci­
mento ou remuneração que perceba.

Aproveitado, mais tarde, em cargo sôbre tais 
efeitos equivalente, tudo estará resolvido a con­
tento. Mas a verdade é que legítimo será o ato 
que o fizer tornar à atividade com retribuição ape­
nas igual ao referido provento, com prejuízo, por­
tanto, de dois terços do vencimento ou remunera­
ção anterior.

E ’ certo que, via de regra, o provento da apo­
sentadoria, estado jurídico afim da disponibilida­
de, não pode ser superior ao vencimento ou remu­
neração da atividade, mas a recíproca nem sempre 
é verdadeira. Nem sempre, ou quase nunca.

Isto, entretanto, o que autoriza e legítima o Esta­
tuto relativamente ao aproveitamento do funcio­
nário. E, nessa passagem, ao que me parece, adota 
a lei uma solução prejudicialíssima ao servidor do 
Estado.

E êsse prejuízo tanto mais realça, quanto é cer­
to que o aproveitamento é sempre resolvido ex-oi- 
íicio.

Paralelamente, convém notar que, subordinado 
o aproveitamente à nova posse, que do funcioná­
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rio se exige, tudo perderá êste, se o não fizer no 
prazo legal estabelecido. Tudo :

“será tornado sem efeito o aproveitamento e 
cassada a disponibilidade, com perda de to­
dos os direitos de sua anterior situação”.

Aqui, as coisas assumem caráter de maior gra­
vidade, eis que, por deixar de repetir um ato já, 
em tempo hábil, em ocasião própria, praticado, 
elimina-se o funcionário dos quadros da adminis­
tração .

Por o não repetir, sim, visto que a posse, na es­
pécie, não tem objeto nem efeito.

Realmente :

a) o aproveitamento é forma privativa, modo 
exclusivo, de prover funcionário em cargo pú­
blico; e

b ) da posse, como se viu, resulta, dimana, pro­
cede, decorre uma situação definida, que a dispo­

nibilidade não destruiu :—  a qualidade de fun­
cionário .

Mas, como exigir que o interessado adquira 
essa qualidade, se, precisamente, porque a possui, 
é que está em disponibilidade ? Onde já se viu 
atribuir êste estado a quem não é funcionário?

Vê-se, pois, que a posse poderá bem ser dis­
pensada .

Para tanto, bastará que ao aproveitamento se 
dê o sentido que lhe é imanente, e compatível 
com a significação legal reconhecida à disponibi­
lidade .

Será suficiente compreender que esta não passa 
de mero afastamento do exercício do carga, e aque­
le'nada mais representa que simples designação, ou 
indicação normal, da repartição ou serviço, cnde 
deverá reiniciar o funcionário as suas atividades.

Aí ligeiros comentários que outros poderão con­
trariar, ou melhor desenvolver, a seu juízo.
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DOUTRINA

O si lêncio da administração púb l ica  e seus 
ref lexos ju r íd icos

SUMÁRIO : —  O silêncio como forma de declaração 
da vontade. Recurso hierárquico. O art. 223 do E .F .  
Prazos para despacho. Ingresso em juízo.

1. A função do silêncio como forma de decla­
ração da vontade e como meio de prova é um dos 
temas favoritos dos pesquisadores do direito. Não 
será objetivo dêste estudo voltar a revê-la, mas, 
apenas, invocá-la no que ela fôr útil como subsídio 
ao assunto que queremos estudar.

O presente estudo se destina a examinar o si­
lêncio como declaração opinativa do Poder Exe­
cutivo, correspondente à provocação feita pelo 
recurso hierárquico. Entretanto, visto que, inci­
dentemente, êle se articula com a doutrina geral 
relativa ao silêncio como forma declaratória da 
vontade e meio de prova, sempre que necessário 
fôr, procuraremos interpretar os pontos dificulto­
sos do nosso tema com os auxílios que a doutrina 
geral oferecer.

2 . A história do silêncio, como forma declara­
tória genérica, resume-se em três momentos.

O primeiro é aquêle em que predomina o prin­
cípio de que, ouem ca1f>, consente, cuia fórmula 
erudita se atribui ao direito canônico. (Oui tacet 
comentire videtur) .  Entendida como absoluta, a 
regra dá ocasião a erros gravíssimos (1 ) .

( 11 C f Tosfe AUG. CÊSAR "Ens*io sôbre o? rtos jrrrí- 
dicn*”, pág. 52. ro ta  13), onHe o ilustre m e^ re  re<nrne a 
opinião de SAVTONY, para cmem, em princinio. o siVncio 
era ineficaz. ottonrío-^e f>n "niti tsc*f consentjre videtur1' 
o fragmento de P a u lo  (D . 5 0 .1 7 .1 4 2 ), e onde o mesmo 
ju r is t a  critica S av io n y , e estabe’ece que o silêncio tem  
eficácia nas segs., circunstâncias : interpelações de boa fé 
que exijam re«DOsta; aros prsitivos de terceiros sobre o pa­
trim ônio do si'en te. Sempre que os usos correntes esoeram 
afirmação ou oposição, o silêncio pode significar consenti­
m ento. Datn veni», preferimos no nlano do direito positivo 
e de sua aplicacão —  a opinião de R ib a s  : A regra “oui 
tacet conrentit” somente é verdadeira, quando a lei impõe 
a obrigação de declarar expressamente ou não o consenti­
m ento (R ib a s  : “Curso de D ireito C ivil”, II, pag. 347 e 
notas) . D e maneira que se a lei deixa livre a pessoa a 
fcrm a de declarar, o silêncio deve haver-se como abstenção 
■estranha ao problema da vontade.

F e r n a n d o  M e n d e s  d e  A l m e id a

No segundo, predomina o fragmento de Paulo : 
“Qui tacet, non utique fatetur: sed tamen verum  
est, eum non negare” (Digesto, 50. 17. 142. De 
diversis regulis juris antiqui) . A fórmula, que é 
contraditória, não pode ser aceita literalmente, pois 
dizer que quem cala, não consente, nem nega, é o 
mesmo que excluir, de plano, a significação do si­
lêncio (2 ) .

No terceiro, estabelece-se uma opinião razoável 
que pode ser aplicada, à medida qué a necessidade 
surja, aos casos concretos. As regrps de generali­
dade relativa a propósito do silêncio reduzem-se 
então ao preceito lógico de que o silêncio se equi­
para ao consentimento, se o contrário não resultar 
de sua interpretação ( 3 ) .  Como, entretanto se 
torna possível firmar as bases da interpretação?! 
Parece indicado atender, na compreensão de tais

(2 ) Cf. nota 1, retro. A doutrina do silêncio converge, 
em m atéria nrobntória, para o da coniissão tácita (C f. 
P ereira  E SOUSA, "Primeiras linhas”, pág. 162 e nota 455, 
da e^irão de Teixeira '3e  F^ei^asl. M hrais Carvalho  
entende porém, com Alm eid a  e  So usa . ("Segundas linhas", 
no*a 427 que no silêncio não se vê confissão, nem negação, 
fundando-se no frag. de P aulo  (M orais C arvalho  : 
"Praxe Forense”, § 419 e nota 2 4 7 ). E ’ que Carvalho  
ensina: "A falta de contradição à asserção da parte  não 
po-le ser considerada como confissão tác ita’ . Ora, silenciar 
não é fa’ta r  com a contradição; é não dizer. Nesse ponto, 
ao que parece, Carvalho  se equivocou, a té  ao apoiar-se 
no fragmento de P a ulo , pois duas proposições contradi­
tórias são contrárias por essência e um a proposição sem 
correspondente estanca com o si’êncio da parte  a que ela 
se dirigiu. Então, se de ta l silêncio os usos e  costumes 
podem deduzir concordância, proposição sem eco tem  por 
silêncio a sua repetição.

(3 )  Veja notas n. 1 e n. 2, e ainda WlNDSCHEro, 
"Pand”, I, g 72, nota 10, da ed. Fadda e Bensa. A fórmula’ 
de Leo n h a rd , citado por WlNDSCHEro, é inteligente : “O 
silêncio não significa consentimento, se quem  se cala o faz 
por^razões diversas da vontade de co n sen tir.” E n tre  estas 
razões, cumpre lem brar as causas que podem  invalidar os 
atos jurídicos ou determ inar a incoincidência entre a decla­
ração da vontade e o teor da von tade . M esmo aceita a lição 
de L eo n ha rd  e claro que o silêncio tam bém  pode valer 
negativa. Assim o que celebrou um  pacto de ccntraendo e 
silenciou sobre o cum prim ento da obrigação de fazer, con­
fessou com tal silêncio o seu ânimo de não cum prir aquilo 
a que se obrigou.
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bases, aos usos e costumes e aos pressupostos que 
nos inclinçm a admitir que o silêncio, em dados 
casos, é um substitutivo da declaração verbal afir­
mativa . Mas, mesmo assim, muitas cautelas se 
devem tomar com o fim de evitar erros incorri­
gíveis (4 ) .

3. No parágrafo anterior, relembramos a dou­
trina do silêncio, como forma declaratória genérica, 
isto é, pressupusêmo-la aplicável à seguinte exem- 
plificação : a ) ao silêncio como declaração da von­
tade nos atos jurídicos; b ) ao silêncio como ele­
mento de dedução da confissão ficta em matéria 
de prova.

Estendendo a doutrina geral do silêncio aos 
casos em que não há declaração de vontade, nem 
prova judicial verificamos, desde logo, que se à 
administração pública se dirige uma reclamação 
ou recurso hierárquico e não se obtém qualquer 
despacho, também ocorre silêncio.

Ora, qual a significação de um tal silêncio ?! Va­
lerá um despacho negativo, ou nada oferecerá para 
que permita interpretação ? Quem lança mão de 
recurso hierárquico, assim procede, porque espera 
um despacho administrativo. Omiti-lo é silenciar, 
e silenciar será livre à administração pública, in- 

.dependentemente de sanção?! Qual, afinal, a ex­
pressão ideológica da omissão ? !. Nenhuma, ou 
equivalente ao despacho negativo ? !

.Admitida a primeira, o recurso hierárquico não 
passará de utopia, e, assim, quantas vêzes se fizer 
reclamação administrativa, tantas vêzes permane­
cerão insolúveis os interêsses simples dos adminis­
trados, por causa da inércia dos órgãos despachan­
tes, e os direitos dos administrados serão recompos­
tos pelo Poder Judiciário. Acontece, entretanto, que 
na atual legislação brasileira há casos em que o 
recurso hierárquico é preliminar do ingresso em 
juízo. Como atribuir nenhum significado ao silên­
cio da administração pública em casos tais ? ! Pre­

(4 ) “O silêncio vale consentimento  sempre que, atentas 
as circunstâncias a que êle vem unido, nenhuma outra 
interpretação razoável e equitativa se lhe pode dar” (CÉ­
SAR : "Ensaio”, cit., pág. 51) . A interpretação do silêncio, 
no nosso entender, pode provir : da opinião profissional 
(V . WINDSCHEID, Ob. cit., I, s 72 nota 10 ao fim ) : dos 
usos; da equidade; da orientação ■ legal aplicável à espécie 
em exame (C f. R ib as  : o b . c it ., II, 347 e notas) . Adotada 

. a fórmula acima, é evidente que quem pagou a dívida a 
, o u t r o ,  somente podera repetir o indébito, .se provar que 
com a confissão ficta do débito  (pagam ento) errou; não 

. pode igualm ente negar a dívida, quem pediu novação, pois 
esta é a confissão tácita de que o débjtb existç,

valecendo a nenhuma significação do silêncio, êste 
se torna capa de abusos, porque, não havendo des­
pacho, não haverá possibilidade de ingresso em 
juízo.

Conseqüentemente, lógica é a observação de que 
o silêncio da admihistração pública nos casos de 
recursos hierárquicos não despachados, eqüivale a 
um despacho desfavorável.

4 . Há um pressuposto necessário que leva o 
administrado a uma reclamação junto à adminis­
tração pública. E ’ a obtenção do despacho. Se 
êste falha, há um silêncio do órgão despachante : 
se há um silêncio do órgão despachante, equitativo 
é, antes de mais nada, concluir que a administra­
ção pública, pela inércia, quis solucionar um caso 
que exigia um “sim” ou um “não” . Ora, tôdas as 
vêzes em que a administração pública despacha, ela 
emite a sua declaração. Quando não despacha, a 
despeito de se lhe ter dirigido um recurso hierár­
quico, das duas, uma : ou diz : “sim”, ou diz “não”. 
O que não é admissível é entender que nem diga 
“sim”, nem diga- “não” .

Chamada a despachar, a administração pública 
falta a êsse mister. Se falta a êsse mister, não é 
porque o tempo lhe u rge; é porque não quer pro­
nunciar-se. Assim sendo, a sua omissão é como o 

'silêncio; porém, razões 'dé equidade nos lèvam a 
dar a tal'silênció significado négativO.

5. Pára que se deduza a orientação acima su­
gerida, urge que a lei estabeleça um têrmo dentro 
dò qual ão órgão despachante incumbe acatár a 
reclamação administrativa ou contrariá-la. De ma-

.neira que; escoado o prazo legal para a emissão 
do despacho administrativo, se o recurso hierárqui­
co versa sôbre interêsse simples do  administrado o 
reclamante o renova em tôdas as instâncias admi­
nistrativas subseqüentes; se versa sôbre direito, 
ingressa em juízo para que o seu direito se recom­
ponha em razão de uma sentença (5 ) .

• (5 ) Cumpre distinguir os recursos hierárquicos. Uns 
.são o' caminho único que a lei defere aos administrados, 
como por ex., aqueles que têm  caráter de pedido —  tais 
os em que o.adm inistrado pede um favor da administração 
pública; . outros são o caminho gracioso de recompor o 
direito sem a intervenção do judiciário. Dêstes, os que ver­
sam sôbre direitos em geral, salvo se de funcionários pú­
blicos, são voluntários, porque as partes podem im ediata­
m ente ir ao Poder Judiciário; os que versam sôbre direitos 
de funcionários são obrigatórios —  por se reputarem  p re­
liminares do ingresso em juízo (C r. Za n o b in i —  Corso 
di D iritto Amm inistrativo, II, 65-130). No presente estudo, 
é especialmente lembrada a categoria dos recursos hierár­
quicos obrigatórios, a qual se acha prevista no art. 223, do 
Decreto-Jei federal n , 1», 713, de 1939.
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■ 6. As causas referentes a direitos de funcio­
nários públicos têm como antecedente o desprêzo 
de tais direitos, por ato ou omissão, praticados pela 
administração pública através de seus representan­
tes imediatos. Porém, visto que o antecedente nem 
sempre é objeto de prova facilmente produtível, a 
lei brasileira exige que qualquer funcionário pú­
blico, antes de intentar demanda, provoque, pelo 
recurso hierárquico, um despacho que, sendo nega­
tivo, ponha em foco o fato que há de ser objeto 
da demanda, ou seja, o desprêzo pelo seu direito.

A obrigatoriedade do recurso hierárquico como 
preliminar das ações referentes ao direito do fun­
cionário público pode parecer, de um lado, restri­
ção ao direito de petição, e de outro, invasão na 
matéria de direito adjetivo. Mas essa aparência 
não tem nada que a confirme, a partir do instante 
em que notamos que ela improcede, porque a obri­
gatoriedade do recurso hierárquico, atendendo ao 
princípio da economia processual, visa resolver 
extra-judicialmente o que talvez dispense a inter­
venção do Judiciário, e, depois de despacho nega­
tivo, firmar a prova de que a administração públi­
ca não quer respeitar o direito de seu servidor. 
Por isso mesmo, ao caráter obrigatório do recurso 
hierárquico corresponde uma sanção : declarar o 
juiz que o autor carece de ação, quando não haja 
tentado anteriormente o pedido por via adminis­
trativa .

Ora, se para aquêle que não tenta, por via ad­
ministrativa, recompor os seus direitos de funcio­
nário, a sanção é a de não ter qualidades para o 
exercício da ação, à administração pública, quando 
não atende de modo algum ao recurso hierárquico, 
também corresponde uma sanção: o silêncio vale 
negativa.

7'. A aplicação que, no nosso entender, a teo­
ria expendida teve, está no art. 223, do Decreto-lei 
federal n.° 1.713. O teor do dispositivo citado é o 
seguinte : “O funcionário só poderá recorrer ao 
Poder Judiciário depois de esgotados todos os re­
cursos da esfera administrativa, ou após a expira­
ção do prazo a que se refere o § 1.°, do art. 221'’.

No inciso inicial (“depois de esgotados todos os 
recursos da esfera administrativa” ), pretende-se 
que qualquer ação referente a direito de funcioná­
rio somente é acolhível, depois que, em sucessivas 
instâncias administrativas, o autor obtiver despa­
cho desfavorável; no inciso final ( “ou após a ex­
piração do prazo a que se refere o § 1.° do arti­

go 221”, isto é, 90 dias), admite-se que se o órgão 
despachante silenciar após 90 dias, poderá o fun­
cionário ingressar em juízo. E ’ o que, no nosso en­
tender, se conclui do art. 231, do Decreto-lei nú­
mero 1.713, que assim dispõe: “A decisão final 
dos recursos deverá ser dada dentro do prazo de 
90 dias” . Se a decisão “deverá ser dáda ém 90 
dias”, parece concludente que, quando não verifi­
cada, o funcionário poderá agir judicialmente. De­
ve-se, pois, entender que a inércia ou o silêncio da 
administração pública eqüivale a um despacho ne­
gativo. Se não, vejamos.

Se em 90 dias, a decisão deve ser dada e se, 
passado êsse têrmo, o funcionário já está em con­
dições de demandar, o silêncio do órgão despa­
chante só pode ter significado negativo, pena de 
não proceder a ação futura. •

8. Encarado de modo geral, o silêncio admite 
inúmeras modalidades de situações por êle deter­
minadas. . ‘ -

Ora, quando o órgão despachante nega ou aco­
lhe, por despacho a pretenção de um funcionário, 
diz-se que o recurso hierárquico atingiu o seu. es­
copo. Quando, pelo contrário, nenhum despacho 
sobrevêm ao recurso hierárquico, ou é de se con­
siderar o fenômeno anormal ou é de se considerá- 
lo acidental. Se o virmos como anormal, não pode­
rá o reclamante sofrer as suas conseqüências; se 
o sitüarmos como acidental, igualmente o recla­
mante dependerá de uma solução. •

A “inércia da administração pública” é o fenô­
meno por que ela, tendo de dar soluções adminis­
trativas provocadas pelos administrados, falta no 
exercício dessa sua incumbência. Mas a inércia é 
uma omissão e, ante a falta do despacho, o recla­
mante somente deve ter um caminho lógico : in­
terpretá-la como silêncio de significado negatiro. 
Quando não ocorra despacho, há silêncio entre pre­
sentes, isto é, de um lado o recorrente que ofereceu 
a proposição e, do outro, o recorrido que, silen­
ciando, se opôs à proposição, do recorrente.

De admitir que o silêncio, nos recursos hierár­
quicos, nada significa, e que dêle nem há deduzir 
um “sim” nem um “não”, a conclusão lógica seria 
o dilema: ou a administração pública não tem o 
dever de despachar e sòmente a faculdade, ou ela 
tem êsse dever e falecem meios para levá-la a cum- 
prí-lo. Tolerada a primeira observação, a reclama­
ção administrativa seria, em princípio, inútil, sus­
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tentada a segunda, qual seria o meio de compelir 
o órgão despachante ao dever ? !

Existe, no direito processual, uma ação que, vaci­
lantemente, nos ocorre lembrar como possível para 
compelir o órgão despachante/ a não abusar da 
inércia. Ela chama-se : cominatória de prestação de 
fato. Duvidamos, entretanto, de que tal ação caiba 
na espécie, porque a ação supõe um direito a ser 
protegido e o fato de emitir despacho não tem 
como credor o reclamante. Êle é apenas um episó­
dio técnico da administração pública (6 ). Ade­
mais, incorreto seria aplicar aos casos em que um 
órgão despachante faltasse com a sua missão no 
recurso hierárquico a ação de prestação de fato. 
Incorreto, porque não só complicaria extremamente 
o funcionamento do aparelho administrativo, como 
também o subordinaria a dar, em juízo, despacho 
adequado a um papel referente a mero recurso 
hierárquico ( 7 ) .

Como quer que seja, é evidente que alguma so­
lução se impõe, e a que oferecemos é aceitável, 
conforme procuraremos demonstrar.

9 . A necessidade de se assegurarem os inte­
resses coletivos é um dos corolários que just:ficam 
a existência da administração pública. Quando, em 
vez de zelar nesse importante capítulo, a adminis-

(6 ) No estado atual do processo civil bras^eiro, é ca- 
bíve' a cominatória para prestação de fato, a-inúmercs casos 
que a lei p^evê e para pedir “em ceral, a quem, por lei 
ou convencão tiver direito de exigir de outrem  que se 
abstenha de ato ou prestação de fato dentro de certo prazo 
( Cód. de Processo Civil, art. 302, n. X II)  . Nos têrm cs 
em que sp redigHa a ^i^rtnsVão ,leafnl. £ evj^pr,+e 
que a cominatória —  alvitrada para a espécie —  seria 
nada menos que uma solução forcada. A regra embora 
geral não comporta um  tipo de cominatória em que a p ' 
m inistrarão pública fôsse compefida a despachar. E ’ oue 
essa incumbência da adm inistração pública não exprime 
obriírarão tal o u r .  c"m nrida. so1veoce a posição de sujeito 
ativo do recorrente. O recorrente não é credor de um des­
pacho, poroue êste não é direito, nem é possíve' imaginar 
que, desoachando, a administração púb'ica srlve a 'eum  vín­
culo jurídico, por uma prestação de fazer. (C f. ‘‘Comentá­
rios ao Cód. de Proc. C ivil”, vol. IV, L u ís  M achado  G u i- 
m a r ã fs , ao art. 302. n. X II pois se assim fôssp. à inércia 
da administração púb'ica haveria a responsabilidade por 
perdas e danos. Em  que pese o argumento, ao menos como 
dever moral, dar despacho é incumbência que se não dis­
pensa a administração púb’ica.

(7 )  B orsi, que, n ou tras palavras, observou a m esm i 
inconveniencia, sugeriu que ao silêncio da  adm in istraçãc 
pub lica  se contrapusesse um  “contencioso ad hoc” cu se 
estendesse  a alçada dos órgãos conhecedores dos atos ad ­
m in istra tivos (B o r s i: “I1 silenzio delia Pvbblica Am m inis- 
trazione nei nÉuardi delia Giustizia Am m inistra tiva", c it .  
no a rtig o  de RESTA : "11 silenzio delia Pubblica Am m inis- 
trazione e la giustizia am ministrativa”, em  R ivista  di D i- 
ritto Pubblico, vol. 21 ( l . a p a r te )  págs. 513-529.

tração pública procura, por todos os meios, colocá- 
lo à margem, a ocorrência é ilógica e é ilegal.

Fundado na observação acima, em França, o le­
gislador de 1864, estabeleceu, no art. 7.° do decreto 
de 2 de novembro do mesmo ano : “Quando os 
ministros despacham sôbre recursos às decisões 
de seus subordinados, devem emitir suas decisões 
no prazo de quatro meses a partir da data em que 
a reclamação administrativa lhes foi entregue. Ex­
pirado êsse prazo sem que a decisão seja dada, os 
interessados podem considerar rejeitada a recla­
mação e demandar junto ao Conselho de Esta­
do” (8 ) .

Comparando-se o dispositivo do decreto fran­
cês citado com a orientação prescrita no inciso 
final do art. 223, do Decreto-lei federal n.° 1.713 
conclui-se que ambos condicionam, ou melhor, am­
bos determinam um têrmo, dentro do qual o des­
pacho deve ser dado, pena de a inércia haver-se 
como despacho negativo. Típico o sentido da solu­
ção : se a administração pública se cala, não con­
sente; se não consente, cumpre àquele que se vê 
prejudicado no seu direito pôr-se em lide com o 
Estado. E ’ a hipótese em que “qui tacet, non con- 
serttit”. Todavia, como caracterizar a solução que a 
lei esboça, nos casos em que o recurso hierárquico 
não é despachado?!

Quando em França, o decreto de 1864 solveu u 
dificuldade criada pela inércia dos órgãos despa­
chantes, dominava a teoria de que o ministro de 
Estado era juiz ordinário em matéria de conten­
cioso administrativo. Daí aquela disposição que 
previa ação por denegação de justiça. Esta a inter­
pretação de um escritor italiano (9 ). Entretanto, 
não é ela aceitável, visto que, intentada contra o 
Estado, a ação de que se trata não visa aplicar 
sanção ao silêncio, mas a recomposição do direito 
de que o órgão despachante não desejou tomar 
conhecimento.

Por decisão do Conselho de Estado Francês, em
9 de dezembro de 1904 (10), a inércia não é deci­
são implícita até que ocorra a fluência do prazo

(8 ) Em  França, havendo tribunais administrativos, as 
ações do tipo aqui estudado se intentam  perante uma 
sessão judicante do Conselho de Estado. E ’ uma caracte­
rística do chamado “Regime Adm inistrativo” .

(9 )  B O R Z I :  Condizioni uttuali di svolgimento e indi- 
rizzo dele istituzioni dei contenzioso amministrativo  
írancese, “Archivo Giuridico” (nuova serie, vol. X, pá­
gina 4 1 6 ).

(1 0 ) Ç f. "Année A d .” (1 9 0 4 ) p á g . 144.
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fixado em lei. Daí por diante, considera-se des­
pacho.

Laferrière deu a essa solução o aspecto de 
ficção legal (11). Porém, merece mais acato, ao 
nosso ver, a opinião de Chammard, para quem a 
decisão implícita resulta de uma presunção da lei 
(1 2 ). Mas em que se funda a presunção da lei? 
Parece-nos que num pressuposto lógico : o recur­
so hierárquico é o meio pelo qual o cidadão quer 
obter resposta da administração pública e se esta 
não lhe responde, natural é que a solução não pe­
reça (1 3 ). Mas, haverá uma obrigação jurídica 
para a administração pública de despachar os re­
cursos hierárquicos ? Se houver, a sanção que deva 
compelí-la, qual será?

Não se creia em que haja sanção direta para a 
inércia da administração pública, pena de forçosa­
mente concluir que despachar seja obrigação jurí­
dica. Essa incumbência é uma das formas típicas 
de função essencialmente administrativa, a que 
não devem dar desprêzo os órgãos despachantes.

Como tal, se a lei não destinasse uma sanção 
indireta ao silêncio da administração pública, que 
seria dos reclamantes ? No caso de interesses sim­
ples, a graciosidade da reclamação poria têrmo 
ao pretendido pelo recorrente; no caso de d'reitos, 
negar ao recorrente a possibilidade de entrar em 
juízo por não ter o recurso hierárquico o devido 
despacho, seria tolher o direito de petição. Daí a 
sancão indireta resunvda na orientação da lei, a 
qual presume para o silêncio da administração pú­
blica o valor de um “não” (1 4 ).

Do exposto, deflui que : a )  o silêncio da admi­
nistração pública é a recusa do que pretende o 
recorrente; 6 ) sendo a recusa, no caso de o recurso 
hierárquico versar sôbre direito (art. 221 e 223, 
do Decreto-lei federal n.° 1.713), pode o recor­
rente entrar em juízo; c) podendo o recorrente

(11) L a p e r f i è r e  : “Traite de la jurisdiction adminis- 
tra tive", IX, pág. 429 (2.a e d . ) .

(12) CHAMMARD : “Le reco^rs cor<(re le déni d ’adm i­
nistra tlon", pág. 55, cit. em  R esta , “R iv . di D iritto Pub- 
blico” , v o l. 21, c it .

(1 3 )  O r la n d o :  “La éiustizi* amministrativa in “Trat.”f 
III, pág. 676; GAMMEO: “Giustizia Am m inistrativa”, I, 
489.

(14)  R e s t a : “7/ sitenzio delia Pubblica Amministra- 
zione e la Giustizia Am m inistrativa”, R ivista  di Diritto 
Pubblico, vo l. 21 (1.® parte) pags. 512-525.

entrar em juízo, o silêncio —  por valer recurso —  
firma a circunstância de que o autor não é carece- 
dor de ação. .

Em suma, a previsão do art. 223 do Decreto-lei 
federal n.° 1.713, no inciso final, resume duas fei­
ções conexas, sendo que uma decorre da outra: 
a )  a primeira é a de que o silêncio é a negativa 
implícita; b) a segunda é a de que o silêncio pre­
vine a carência de ação.

Como já foi estudada a primeira feição, passare­
mos agora à segunda.

10. Aquêle que ingressa em juízo para dêste 
obter justiça, exercita a faculdade que estava po­
tencialmente contida no seu direito subjetivo. Êsse 
exercício supõe um direito subjetivo violado e 
ameaçado por se defender. O interesse juridica­
mente protegido deve existir para a propositura da 
ação. Mas isso não basta. Que é mais necessário ?!

Necessário é que o autor reúna os requisitos 
para o exercício da ação : o interêsse legítimo vio­
lado ou ameaçado e a atualidade dêsse interêsse 
jurídico a ser defendido.

O primeiro requisito é, só por si, o conteúdo da 
pretensão do autor, pois se não houver interêsse 
legítimo, nem interêsse legítimo violado ou ameaça­
do, temerário e ilógico será que alguém deman­
de (1 5 ). O segundo é o de que. se não há viola­
ção, nem ameaça ao interêsse legítimo, inócua é e 
será a contenção, o que não isenta o autor de res­
ponder por perdas e danos (1 6 ) . Pretender jus­
tiça é esperar que o judiciário integre o direito sub­
jetivo, ou como quer W in d s c h e id , é buscar a ten­
dência do direito, de atuar (1 7 ) . Acontece, toda­
via, que o direito provém do fato. Por isso, todo 
aquêle que demanda, deve demonstrar o fato ob­
jeto da lide, sem o que não haverá o que chamam 
‘‘presteza giuridica” .

Aplicando-se o que ficou dito à espécie de que 
trata êste estudo, é coerente convir em que se o 
funcionário público entra em juízo para acionar 
o Estado, deve estar claro o fato que ocasionou a 
petição, ou seja, o fato de que o seu direito está

(15) A rt. 2.° do C . de Processo C ivil.
(16) A rt. 3.° do C . do Processo C ivil.
(17) É  o conceito de "Anspruch”, dado por WlNDS- 

CHEID, ob. cit., § 43 .
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ameaçado ou violado, por ato ou omissão da ad­
ministração pública.

Ora, o interêsse jurídico, que o funcionário pú­
blico visa defender, com a intervenção do órgão 
jurisdicional, não é tal que se repute violado ou 
ameaçado porque a administração pública — volvi­
da para complexíssimos problemas —  aparente­
mente não mostrou ter conhecimento dêle. Provo­
car, pelo recurso hierárquico, o pronunciamento do 
órgão despachante, é, por conseguinte, o meio hábil 
de tornar efetivo o desprêzo do direito do funcioná­
rio ou quiçá, a sua consideração. Daí a prévia da

PARECERES
APOSENTADORIA —  CÁLCULO DE PROVEN­
TOS — REMUNERAÇÃO DOS FISCAIS DO 

IMPÓSTO DO CONSUMO

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

P A R E C E R

lv Francisco Lousada Gonçalves, Fiscal do Imposto de 
Consumo na Capital do Estado do Rio de Janeiro, por 
decreto de 31 de. maio de 1943, foi aposentado, no inte­
rêsse do serviço público e de acôrdo com o a rt. 197, alí­
nea a, do Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939, 
contando 25 anos de serviço público. ■

2. No processo da aposentadoria foram aplicados os dis­
positivos legais, então vigentes, que mandavam :

a ) calcular os proventos da aposentadoria, proporcio­
nalm ente ao tempo de serviço, na razão de 1/30 por ano 
de serviço, sôbre o vencimento ou rem uneração da ativ i­
dade (a r t.  199, § 4.°, do E statu to  dos Funcionários);

h ) calcular as percentagens de acôrdo com a arrecada­
ção do ano anterior (Decreto-lei n.° 5.436, de 30 de abril 
d i  1943);

c) lim itar as percentagens a Cr$ 60.000,00 (parágrafo 
único do a rt. l.°  do Decreto-lei n.° 5 .436, de 1943).

ação em juízo: a necessidade de se endereçar o re­
curso hierárquico à administração pública, para que 
despache, pelo “sim” ou pelo “não”. Recusada a 
proposição do recorrente, fica patente o ânimo do 
órgão despachante de não conhecer do direito do 
funcionário : renovadas as instâncias e reproduzida 
a orientação anterior, pode, em seguida, o recor­
rente ingressar em juízo. E  se a administração 
pública silencia, pergunta-se, que é que sucede ? 
Visto como o seu silêncio é recusa, é pôsto em foco 
o elemento que dará ao autor a situação de que êle 
não carece do remédio judiciário. Logo, o silêncio 
previne a carência de ação.

3 . Segundo o cálculo feito, os proventos da inatividade 
atingiram Cr$ 62.666,70, calculados da seguinte forma : 
1/25 sôbre o máximo da percentagem CrS 60.000,00, visto 
terem as percentagem excedido o limite no ano anterior; 
l/'25 do vencimento do cargo então exercido.

4 . Houve, entretanto, divergências expressas, especial­
mente no parecer do Senhor Procurador do Tribunal de 
Contas, que calculava as percentagens sôbre o total apu­
rado, isto é, 1/25 sôbre Cr$ 75.980,00.

O Tribunal de Contas, entretanto, mandou proceder ao ■ 
registro, de acôrdo com o cálculo feito pelo M inistério.

5 . Não se conformou, entretanto, Francisco Lousada Gon­
çalves, que vém agora pedir a revisão dos cálculos de sua 
aposentadoria, alegando •: • ■ •

á ) que não foràm tomadas por base da operação as . 
cotas flor êle percebidas no ano anterior, de 1942, como 
determ ina o a rt. 90, capitula VI, da Lei n.° 2.84, de 28 de 
outubro de 1936;

b)  que houve vacilação em combinar aquêle dispositivo 
com o do Decreto de 30 de abril de 1943 ;

c) que as dúvidas tornaram -se evidente3 através dos 
cálculos feitos com insegurança ■ • . • •

d) que o Decreto n.° 5.436, de. 1943, coexiste com a 
Lei n.° 284, de 1936;

e) que os proventos devem ser, na realidade, de . . . .  
CrS 75.200,00 tomando-se como base o vencimento do 
agente fiscal, classe “K ” e mais 1/25 das percentagens per­
cebidas em 1942, até CrS 60.000,00.

E m  resumo é o que alega.

6. As informações e páreceres, constantes do processo, 
são pela subsistência do cálcuCo feito pelo Tesouro N a­
cional .

Não obstante, o D iretor-G eral da Fazenda Nacional ex- 
pende algumas considerações que mostram a procedência, 
em parte, do pedido, sugerindo uina lei especial resolvendo
o assunto.

—  O princípio geral a que se deve obede­
cer em relação às aposentadorias é de que 
elas se devem reger pela lei em vigor ao tem­
po em que foi decretada, salvo o caso de 
compulsória em que a lei aplicável é aquela 
em vigor ao tempo em que o funcionário com­
pletou a idade limite.

—■ Interpretação dos arts. 197, a, e 199, § 
4.°, do E . F .

—  Idem, do Decreto-lei n.° 5.436, de
30-4-43.
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Esta é a questão sôbre a qual tenho de dizer, atendendo 
à solicitação do Senhor M inistro da Fazenda.

7. O princípio geral a que se deve obedecer em rela­
ção às aposentadorias é de que elas se devem reger pe!a 
lei (ou pelas leis) em vigor ao tempo em que foi decreta­
da, salvo o caso de compulsória em que a lei aplicável é 
acjuela em vigor ao tempo em que o funcionário completou 
a idade lim ite.

E ’, e n tre  outras, a  lição de R oubier  (Les Conílits de 
Lois datis le tem ps —  vol. II —  fls. 475) in verbis :

“Q uant à la pension de retraite, il a été jugé bien 
souvent que la législation applicable é ta it celle en 
vigueur au moment oü le fonctionnaire est admis à 
faire valoir ses droits à la re tra ite . Jusque-là, la 
législation peut changer, soit dans un sens favorable, 
soit dans un sens défavorable au fonctionnaire” .

8. Ora a aposentadoria do requerente foi decretada 
quando em vigor o a rt. 199, § 4.°, do E statuto dos Fun­
cionários e o Decreto-lei n.° 5.436, de 30 de abril de 1943.

O primeiro dispositivo estabelece uma norma geral, de 
aplicação obrigatória para todos os funcionários, e o segun­
do refere-se especialmente aos fiscais do imposto de con­
sumo, quanto ao lim ite do cálculo das percentagens.

Dispõe o primeiro : (a rt. 199)

“8 4.° O provento de aposentadoria será proporcio­
nal ao tempo de serviço, calculado na razão de um 
trin ta  avos por ano, sôbre o vencimento ou remunera- 
cão da atividade” .

Declara o segundo dispositivo :

“nenhum agente fisca! do impôsto de consumo po­
derá perceber, de percentagem, im portância anual su­
perior a sessenta mil cruzeiros (CrS 60 .000 ,00 )” .

Ora, não podendo o provento da inatividade ser supe­
rior ao da atividade (a r t. 199, 8 6.°, do E sta tu to ), infa- 
re-se desde logo que o dispositivo supra é tam bém aplicá­
vel aos inativos.

Sendo assim, o cálculo de aposentadoria deve ser feito 
tomando-se como base o provento da atividade, nó caso, 
tratando-se de remuneração (a r t.  108 do E statu to) o ven­
cimento da atividade mais a percentagem no limite fixa­
do pela Lei n.° 5 .436  acima citada.

9. Não me parece ter aplicação a Lei n.° 284, do 1936, 
cuja terminologia é diferente e que obedeceu a um siste­
ma de rem uneração alterado pelo Estatuto. Além do mais, 
se nos afigura impossível a sua aplicação porque o que ali 
se diz no art. 9.° das disposições transitórias colide com
o E sta tu to .

Efetivam ente, não há como conciliar o critério ali fir­
mado de se calcular a aposentadoria sôbre o provento 
(vencim entos) do ano anterior ou na média dos três (3 ) 
últimos anos com o disposto no art. 199, 8 4.°, do Estatuto 
que manda tom ar como base o vencimento ou rem unera­
ção da atividade.

1Q. E ’ bem de ver que, havendo uma parte variável 
cujo cálculo deve ser feito sôbre um período de um  ano, 
ter-se-á de recorrer forçosamente às percentagens percebi­

das no ano anterior, no silêncio da lei, sem que para isso 
se torne necessário recorrer à Lei n.° 284, cuja aplicação 
somente dificuldades pode trazer a uma boa herm enêutica 
do disposto no E statuto, que é a lei em vigor.

11. Como bem disse o M inistro R u ben  R osa  :

“A garantia aos “vencimentos integrais” , assegura­
da ao funcionário aposentado com mais de 30 anos de 
serviço efetivo, só diz respeito : a parte  fixa (C ons­
tituição, a rt . 156, letra e c fr . Constituição 1934, 
a r t . 170, n ° 4 ) ; a variável é calculada de acôrdo 
com o que fixar a lei” (Decreto n.° 24.174, de 25 de 
março de 1934. Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, 
D isp. T rans., a rt. 3 6 ) .

Salvo exceções (Constituição, a rt . 156, letra /;  
E st. arts. 200, 201), o provento de aposentação será 
proporcional ao tempo de serviço calculado à razão de 
1/30 sôbre - o vencimento ou remuneração da ativida­
de (E st-, arts . 199, 8 4.", 203), não podendo ser su­
perior ao vencimento ou rem uneração da atividade 
nem inferior a 1/3 (C onst., a rt . 156, letra g; E s t ., 
a rt. 199, § 4.°) . (Relatório do Tribunal de Contas, 
do exercício de 1941, pág. 2 0 ) .

12. Nesta conformidade parece-me que o cálculo do 
provento da apcsentadoria deveria ter sido feito tomando- 
se como base 1/25 do vencimento ao tem po da aposenta­
doria mais a percentagem 1/25, sôbre o ano anterior, res­
peitado o lim ite.

13. E m  relação a esta, foi levantada uma dúvida no 
processo. E ntende o requerente e ó D r. Procurador do 
T ribunal de Contas que o cálculo da proporção deve ser 
feito na seguinte base : • •

CrS 75.980,00
--------------------  X 25, isto sem atender-se ao limite de

30

CrS 60.000,00, lim ite que só será levado em conta se o 
resultado da operação o exceder.

E ntendem  outros (o Tesouro e o T ribunal de C ontas), 
que havendo um limite o cálculo deve ser feito da seguinte

CrS 60.000,00
forma --------- ----------- X 25, isto é, a percentagem base

30

será aquela prevista no üm ite legal e sôbre ela calculada 
a proporção.

14. Parece-me que o bom entendim ento da lei está 
com o Tribunal de Contas, porque, se o provento da ativi­
dade do requerente podia se reduzir ao padrão de venci­
mento mais uma percentagem de CrS 60.000,00, máximo 
que poderia perceber o funcionário agora aposentado, não 
seria possível calcular o provento da inatividade sôbre 
quantia maior.

A realidade é que o seu provento de inativo será 1/25 
do que percebia na atividade, calculado pelo máximo, de 
acôrdo com aquilo que percebeu no ano anterior.

15. Assim sendo, sou de parecer que o pedido merece 
ser atendido, somente em relação ao padrão de vencimento,
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visto como se me afigura certo o cálculo da percentagem, 
feito pelo Tesouro Nacional.

É  o que me parece pelo exame do prccesso e da lei em 
vigor.

T em ísto c les  Cavalcanti

Consultor/Geral cVj República

N o ta :  Por Aviso n.° 2 .164, de 15-10-45, o Exmo. 
Sr. M inistro da Fazenda comunica haver mandado proce­
der de acôrdo com êste parecer.

FUNCIONÁRIO PÚBLICO PÔSTO À DISPOSI­
ÇÃO DE AUTARQUIA —  PAGAMENTO DE 

VENCIMENTOS —  I .P .A .S .E .

—  A  remuneração é um corolário essencial 
ao exercício do emprêgo público.

—  Se o servidor é pôsto à disposição de 
uma autarquia a esta cabe pagar-lhe o venci­
mento; a prestação de serviços é de ser pre­
sumida, até prova em contrário.

—  Interpretação do Decreto-lei n.° 6.877, 
de 18-9-1944.

M IN ISTÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMERCIO 
P A R E C E R

1. Em  4 de abril de 1935, o presidente do Institu to  
Nacional de PrevH ênria —  hnie I .P .A .S .E .  —  dirViu- 
se ao M inistro do Trabalho Indústria e Comércio pedindo 
fôsse pôsto à drpcsif-ão dêsse Institu to  o fiscal de Caixa 
de Aposentadoria e Pensões H eito r D ias Fernandes, para 
ser aprovei’ado nos servidos de instalação e fiscalização 
das agências do mesmo Institu to .

2. A êsse pedido respondeu favoravelmente o então 
titu lar da Pasta, o i’ustre Professor Agamemnon de Ma- 
ga’hães, nos seguintes têrmos :

“Atenda-se sem vencimentos, providenciando-se para 
a substituição interina do funcionário por absoluta ne­
cessidade de serviço como demonstra a informação 
do C N T” .

3 . E, na conformidade da autorização, permaneceu o 
servidor à disposição do Institu to  de 18 de maio de 1935 
a 22 de outubro de 1938, sem que, contudo, percebesse 
vencim entos.

4 . E m  processo anterior, do mesmo interessado, que 
transitou por esta CcnsuHoria, e no qual foi formulada 
consulta concernente ao direito que lhe deveria assistir 
quanto a percepcão de vencimentos, respondemos, com a 
aprovação ministerial (Processo n.° M T IC  143. 512-43, P a ­
recer n.° 2 .022, in  Boletim do Pessoal de 24 de abril de 
1944 —  Ano V, pág. 513):

“O despacho ministerial cuia declaracão se pede é 
categórico e inequívoco ao pôr o interessado à dispo­
sição do Institu to  de Previdência sem vencim entos. 
Não há, pois, porque interpretá-lo ou declará-!o : in

claris cessat interpretatio. Se o interessado se julga 
com direito a haver do Institu to  de Previdência qual­
quer pagamento, cabe-lhe formular diretam ente seu 
pedido ao Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado sucessor do Instituto Nacional 
de Previdência, e que é uma autarquia dotada de per­
sonalidade jurídica e patrim ônio próprios, e cujos atos 
somente através de recurso devem ser conhecidos pelo 
titu lar desta P a s ta .”

5. Dirigindo-se o interessado ao I .P .A .S .E . ,  foi-lhe 
negado o pagamento dos vencimentos reclamados sob fun­
damento de que fôra êle pôsto à disposição do Instituto 
sem vencimentos, e que nos têrmos da iei institucional 
dêsse órgão, então em vigor, o Decreto n . 24.563, de 3 
de julho de 1934, somente com a autorização do seu Con­
selho D eliberativo poderia êle ficar à disposição da ins­
tituição com vencimentos pagos pelos seus cofres, não 
constando do processo tal autorização. E  salientou-se final­
m ente tjue, sendo o vencimento retribuição do trabalho, 
não há nos assentamentos de seus serviços competentes 
“o menor vestígio da atividade do recorrente durante o 
período de mais de três anos da disposição” (fls. 1 5 ).

6 . Não se conformando o interessado com a solução 
negativa do I .P .A .S .E . ,  dela recorreu para o S r. M i­
nistro .

7. Examinando o assunto, ta l como acima fni exposto, 
cabe-nos assinalar desde ‘logo que a remuneração é um 
corolário essencial ao exercício do emnrêêo público. Êsse 
particular é bem  salientado por D ’Alessio  que distingue 
entre o exercício de função púb'ica e o de emprê^o  púb’ico.
O primeiro pode ser ou não remunerado enquanto que o 
segundo o é necessariamente :

“F  diritto alio stipendio non appartiene a tu tte  le 
persone fisiche invesrite di un ufficio pubblico, ma 
solo rgli im p:egati : a quelli, cioè, che prestano 
l ’a ttiv ità  loro in modo continuativo e con finalità di 
carriera. A vendo cosi 1’obblieo di dare tu tta  1’attiv ità 
loro all’ufficio ed unicam ente a’l’ufficio, debbono 
da’l’esercizio de l’attività stessa trarre  un corrispettivo 
ta le  da perm ettere la esistenza ed una esistenza con­
forme rlle  esií»enze stesse de'la funzione pubblica da 
desimpegnare” ( F r .  D 'A lkssio , Istituzions di Diritto  
Am m inistrativo Italiano, Torino, 1932, I  vol., pág- 463).

E  insiste o eminente tratadista no caráter alimentar do 
estipêndio, salientando que não é de ser admitido ato que 
derrogue a obrigação de pagá-lo

“II d iritto  al trattam ento sorge ops juris come con- 
sequenza delia nomina non essendo possibile una der- 
roga al preceto generale” (vol cit., pág. 465) .

8 . E ntre  nós, o vencimento ou remuneração é declarado 
direito  do servidcr 'e  incluído como o primeiro dêles no 
T ítu 'o  II  do E statu to  dos Funcionários Públicos sob a 
epígrafe de “Direitos e V antagens” , e o seu caráter ali­
m entar —  conseqüentemente irrenunciável —  é pôsto em 
relêvo quando se 'he atribui o privilégio da impenhorabili- 
dade, quando se institui a sua incessibilidade, estendendo- 
se a defesa do vencim ento ao ponto de im pedir a lei que 
venha êle a ser gravado por impôsto ou taxa, salvo o de 
renda (art. 275 do E statu to  dos Funcionários Públicos) .
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9 . E, se tais preceitos vigoram por fôrça do Decreto- 
lei n.° 1.713, de 28 de outubro de 1939, já  antes decorriam 
êles de legislação anterior ou eram reconhecidos em dou­
trina e jurisprudência pacíficas.

10. Por isso, se o interessado, funcionário público, foi 
pôsto à  disposição de um a autarquia, órgão delegado do 
poder público na administração de previdência dos servi­
dores do Estado, e se essa disponibilidade se fêz sem ven­
cimentos, o que se segue é que não caberia à União pagá- 
íos mas à própria autarquia que se iria valer dos seus ser­
viços, e não que deixasse o servidor de fazer jus, de um 
lado e de outro, à percepção de vencimentos.

11. Nem seria m ister insistir, pela notoriedade da ma­
téria, em que a regra então adotada pelo Sr. M inistro 
Ag a m e m n o n  M agalhães é a que hoje prevalece, resul­
tando de preceito legal expresso (D ec.-le i n.° 6 .877 de 18 
de setembro de 1944) : se o servidor é pôsto à disposição- 
da autarquia a esta cabe pagar-lhe o vencimento, e essa 
regra prevalece tam bém  no I .P .A .S .E . ,  para seus pró­
prios servidores, ex-vi do art. 65 do Decreto-lei n.° 2.855, 
de 12 de dezembro de 1940.

12. Quanto aos argumentos do I .P .A .S .E . ,  afiguram- 
se-nos os mesmos irre.evantes para ilidirem a obrigação de 
pagar o eslipêndio do servidor pôsto à sua disposição. Com 
referência à competência que caberia ao antigo Conselho 
D e iberativo para autorizar a requisição, não a encontra­
mos entre os incisos do a r t . 82 do Decreto n.° 24.563 
que eni merava as atribuições dêsse órgão, sendo certo que, 
no caso, não está em jôgo a organização de quadro nem a 
fixação de vencimentos mas a requisição de servidor pú­
blico, pois, como vimos, não se tra ta  de servidor do Ins­
tituto, mas de funcionário público pôsto à  sua disposição. 
De outra parte, a argüição de que os arquivos da institu i­
ção não dão o menor vestígio da atividade do recorrente 
não é confirmada pela ceriidão do próprio I .P .A .S .E . ,  
a fls. 7 e 8 v ., da qual se verifica que, a serviço do Insti­
tuto, foi o interessado inaugurar a sua agência de Recife. 
E  se outros dados não há, não se poderia presum ir falta 
do interessado mas deficiência do serviço, pois, o que não 
se deve presum ir é a irregularidade que se im puta à  antiga 
administração do órgão delegado de ter solicitado do M i­
nistro de E stado fô.se pôsto à sua disposição funcionário 
público apenas para que êste se eximisse dos encargos que 
lhe caberiam por fôrça das funções exercidas.

JULGADOS
FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  CARREIRAS — 

TRANSFERÊNCIA

—  A  transferência de uma para outra car­
reira é admitida em lei, mas assentindo o fun­
cionário e concordando a administração. Se 
aquêle se opõe e alega que não tem aptidões 
para exercer a nova função, essa recusa não

13. Juigam cs que, pôsto o funcionário público à dis­
posição de auiarquia, a prestação de serviços em  favor deota 
é de ser presumida, até prova em  contrário, como entende­
mos que a disponibiiidaae traduz, para o órgão que a so i- 
cita, a obrigação de rem unerar os serviços do empregado 
requisitado, desde que, se é certo que não deve a reparti­
ção arcar com o pagamento de quem não lhe presta ser­
viços, tam bém é certo que não deve o servidor ficar pri­
vado da percepção de vencim entos.

14. Apenas uma dúvida da ordem jurídica impede 
que nos manifestemos pelo provimento do recurso desde 
logo, e esta resulta do preceito do art. 4.°, alínea d, do 
Decreto-lei n.° 2 .865, citado, que estende ao I .P .A .S .E .  
os prazos prescricionais de que goza a Fazenda Nacional.
O interessado deixou de estar à disposição do I .N .P .  em 
22 de outubro de 1938 e seu requerim ento ao I .P .A .S .E .  
data de 25 de maio de 1944, mediando entre êsse período 
mais de cinco anos. Teria assim incorrido em prescrição o 
direito do recorrente, caso não houvesse êle suscitado outro 
processo, de que dá notícia o presente e ao qual já  aludi­
mos, transcrevendo parecer anterior desta Consultoria. 
Como a reclamação adm inistrativa interrom pe o curso da 
prescrição, será m ister seja o processo aludido anexado ao 
presente a fim de que seja verificado êsse aspecto funda­
m enta à solução do recurso. E  é essa di.igência que soli­
cito, antes de opinar em conclusão.

I I

Com a juntada do processo aludido em nosso parecer 
anterior, verifica-se que o interessado interrompeu o curso 
da prescrição, formulando em 15 de maio de 1940 um pro­
testo judicial centra a União Federal e o Institu to  de P re­
vidência e Assistência dos Servidores do Estado (fls. 9 
do processo M T IC  9 664-40), e em 4 de fevereiro de 1942 
repetia a reclamação adm inistrativa, dirigindo-se ao Sr. M i­
nistro do Trabalho, Indú-tria  e Comércio (fls. 12 do pro­
cesso c ita d o ) . Podemos, pois, concluir, de acôrdo com o 
exposto no parecer anterior, que ao interessado assiste di­
reito de haver do Institu to  de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado o pagamento dos vencimentos ao 
tem po em que esteve à  disposição dessa au tarqu ia . E, 
nesse sentido, opino seja provido o seu recurso.

O sc a r  S a r a iv a

Consultor Jurídico do M inistério do Trabalho Indústria 
e Comércio.

deve ser considerada como rebeldia, passível 
de punição. .

SUPREM O TRIBUNAL FEDERAL 

Apelação Cível n.° 8 .143

Relator: Sr. Ministro Castro Nunes. 
Apelante: Davi Spilborghs Costa. 
Apelada: União Federal.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, etc.

Acorda o Supremo Tribunal Federal, em sessão p'ena, 
d t  acôrdo com os votos proferidos e constantes das notaô 
taquigráficas, em rejeitar os embargos, pelo voto da maio­
ria . i

Supremo Tribunal Federal, 19 de junho de 1945. —  
José Linhares, Presidente. —  Castro Nunes, Relator.

R E L A T Ó R IO

O Sr. M inistro Castro Nunes —  Foi Relator perante a 
Turm a o M inistro José Linhares, cujo relatório é o se­
guinte : (fls. 130, lê) .

Foi êste o voto do eminente R elator (fis. 132, lê ) .

D ivergiu o Relator, M inistro Orosimbo Nonato, com o 
seguinte voto : (lê ) .

Com o M inistro Revisor votou o M inistro Valdemar 
Falcão: ( lê ) .  E  igualmente o M inistro Bento de F aria .

D E C IS Ã O

‘‘D eram  provimento, contra o voto do Sr. M inistro 
R elator. Não tomou parte no julgamento o Senhor 
M inistro G oulart de Oliveira, que não estêve presente 
à sessão, com motivo justificado” .

A União opôs os seguintes embargos : (lê ) .

Impugnou-os o autor.

Sejam  presentes com êste relatório ao Exmo. Sr. M i­
nistro R evisor.

V O TO

O Sr. M inistro Castro Nunes (R elator) —  Em  linha 
de princípio, compete à Administração mover o pessoal, 
designando os funcionários para os serviços em que possam 
ser mais úteis ou eficientes, possibilidade que decorre da 
amovibiiUdade inerente à função pública, com a exceção 
constitucional relativa à m agistratura —  não podendo assim
o Poder Judiciário corrigir o possível desacordo que do 
ponto de vista da conveniência do serviço possa resultar 
dessa ou daquela transferência.

Mas essa tese verdadeira, aliás não negada pelo acórdão 
embargado, nos têrmos do voto vencedor do em inente M i­
nistro Orosimbo Nonato, comporta razoáveis restrições que 
estão claramente subentendidas na cónceituação legal.

Cada serviço público é um organismo diferenciado em 
carreiras que se definem por atribuições próprias, e  isso 
mesmo está dito no art. 7.° do E statu to  dos Funcionários 
Públicos da União —  “as atribuições de cada carreira serão 
definidas em regulamento”  —  compreendendo cada carrei­
ra várias classes, que se diferenciam uma das outras ape­
nas pelo padrão de vencimentos, guardando, todavia, a 
unidade profissional ou funcional, o que im porta em -dizer 
que os funcionários das diferentes classes de uma mesma  
carreira têm  atribuições idênticas, do que decorre a liber­
dade de que dispõe a administração para designar para

esta ou aquela função os funcionários de uma mesma car­
reira.

“Respeitada essa regulamentação (isto é, as funções 
concernentes a cada carreira) as atribuições inerentes 
a uma carreira podem ser cometidas, indistintamente, 
aos funcionários das diferentes classes” .

Assim dispõe o parágrafo único do art. 7.° citado.

Numa estrada de ferro existem os serviços de escritório, 
os de locomoção, tráfego, etc., constituindo cada um dêles 
uma carreira ou conjunto de categorias ou classes, e exigin­
do dos respectivos empregados conhecimentos ou especia­
lizações que, sem a desorganização dos serviços, não po­
dem ser postos à margem.

Tão rigoroso é o E statu to  dos Funcionários Civis da 
União que, nesse particular, chega até a proibir a intro­
missão do funcionário no desempenho de serviços alheios 
à sua carreira :

“E ’ vedado ao funcionário exercer atribuições di­
versas das inerentes à carreira a que p e r te n c e r . . .” 
(art. 2 72 ).

O sentido ou alcance da proibição é o resguardo do 
serviço público, na sua organização ou eficiência. E  tanto 
existe por disposição expressa no código geral da função 
pública como subentendido ou implícito estaria em qual­
quer serviço que, por sua complexidade, exija funções dife­
renciadas . .

Dos autos se vê que existem na linha férrea de que se 
trata, como, aliás, em tôdas as ferrovias, agentes de p ri­
meira classe, segunda, terceira, etc., conforme o movimento 
das estações que lhes sejam designadas ; e que o recruta­
mento se faz entre conferentes e telegrafistas, constituindo 
êstes o viveiro de onde sairão aqueles.

E ’ quanto basta para caracterizar a carreira de agente 
cie estação, à qual não pertencia o escriturário, que era 
empregado do escritório, funcionário burocrata, designado 
ou transferido para o lugar de agente de estação.

A transferência de uma para outra carreira é possível e 
está adm itida na lei. Mas assentindo o funcionário e con­
cordando a administração. E m  tais casos está pressuposta 
ou pelo menos presumida a competência do funcionário para 
a nova função em  carreira diferente.

M as se o funcionário se opõe e alega que não tem  ap ti­
dões para exercer a função, essa recusa não é uma atitude 
de rebeldia, sobretudo quando se mostra des autos, à vista 
das informações técnicas prestadas pela Inspetoria Federál 
das Estradas de Ferro, que nas estações de pequeno movi­
mento da ferrovia em questão —  e para uma dessas teria 
de ser necessariamente designado o agente improvisado —
o chefe da estação acumulava a atribuição de telegrafista, 
função técnica que não estaria ao alcance do transferido 
desempenhar, e a contento, como seria necessária para não 
se expor a uma demissão.

Eis porque, sentindo divergir do meu eminente colega 
M inistro Aníbal Freire no parecer, como todos brilhante, 
que deu como Consultor-Geral da República, rejeito os 
embargos, para confirmar o acórdão embargado, nos têrmos 
do voto do eminente M inistro Orosimbo N onato.
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VO TO

O Sr. Ministro Orosimbo Nonato (Revisor) -—- Sr. P re­
sidente, o embargado tinha, em seu prol, uma decisão da 
Justiça Trabalhista. Àquele tem po ê!e era funcionário de 
uma estrada de ferro particular e, no caso da transferência, 
a Justiça do Trabalho deu-lhe razão. Demais disso, tra ta ­
va-se de transferência para um cargo técnico na adm inistra­
ção da estrada, o que estava não só contra a ordem na­
tural das coisas, como, também, em desacordo com o texto 
da le i. O longo e minucioso voto do Sr. M inistro Castro 
Nunes acaba de evidenciá-lo.

Rejeito os embargos.

VO TO

O Sr. M inistro Filadelío Azevedo  — Sr. Presidente, 
recebo os em bargos.

D E C IS Ã O

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte : R ejei­
taram  os embargos, contra o voto do S r. M inistro Filadel- 
fo Azevedo.

Não tomou parte 110 julgamento o S r. M inistro Barros 
Barreto, que não ccmpareceu, por ter que presidir à sessão
110 Tribunal de Segurança Nacional.

DESACATO —  CONCEITO — FUNCIONÁRIO 
PÚBLICO

— Sendo a pessoa desacatada um guarda- 
civií no exercício de uma função própria a íi' 
nalidade do Estado, como é a manutenção da 
ordem, claro que é é/e um funcionário público, 
íolgadamente catalogável no âmbito do arti­
go 327 do Código Penal.

—  Interpretação do art. 327 do Código 
Penal.

TRIBUNAL DE APELAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

N.° 12.937 —  Capital 
A pelante: Luís Ruas 
Apelada : A Justiça Pública

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 
criminal n.° 12.937, da comarca de São Paulo, em que 
é apelante Luís Ruas, e apelada a Justiça : acordam os 
juizes da Prim eira Câmara Criminal do Tribunal de Ape­
lação, por votação unânime, dar provimento em parte à 
apelação, para considerar como provado tão só o crime de 
desacato, substituindo a pena restritiva de liberdade pela 
de multa, que ora fixam em  mil cruzeiros.

E  assim decidem porque, quanto ao crime de desacato, 
não há dúvida possível. Sendo a pessoa desacatada um

guarda-civil, no exercício de um a função própria à finali­
dade do Estado, como é a manutenção da ordem, claro que 
é êle um funcionário público, folgadamente catalogável no 
âmbito do a rt. 327 do Código Penal. Êsse dispositivo, com 
bastante clareza e amplitude, em boa hora incluído na le­
gislação penal, veio dirim ir tôdas aquelas dúvidas que a 
propósito do conceito de funcionário público comportavam 
a doutrina e a jurisprudência anteriores.

Por outro lado, é inequívoco o desacato, na sua ex­
pressão objetiva. O apelante, estabelecendo forte alterca­
ção com o guarda-civil, recalcitrando em obedecer às suas 
determinações, e afinai procurando desabridam ente fugir 
do local, praticou atos que bem caracterizam aquela figu­
ra jurídica. Sobretudo o último, tentando escapar com o 
seu automóvel, impossibilitando, assim, a efetivação da 
medida coercitiva, veio acentuá-la ainda m ais.

O conceito do delito de desacato em face do Código 
vigente apresenta-se com largueza bastante para abranger 
atitudes como a do apelante. A titude insólita, por certo, 
como bem o acentuou a sentença apelada. -

Todavia, quanto ao delito de ferimentos leves, não se 
deparam nos autos elementos que o caracterizem de m a­
neira segura, para que se possa julgá-lo procedente.

A prova de que o réu tivesse agido com dolo, direto 
ou mesmo eventual, é precarissim a. A que emerge dos 
autos não autoriza reconhecê-lo. E  como, segundo o pará­
grafo único do art. 15 do Código Penal, salvo os casos ex­
pressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto 
como crime, senão quando o pratica dolosamente, a acusa­
ção improcede nesse particular.

O réu, pondo o carro em movimento, teve apenas intenção 
de fug ir. Mas se êsse gesto já  se considerou como in te­
grando o delito de desacato, não será suscetível, à míngua 
de melhores elementos informativos, ser levado tam bém  à 
categoria de crime autônom o.

A aparente ' submissão do apelante às ordens do guarda 
teve tão só o objetivo de arranjar uma oportunidade para 
a sua escapula. E  enquanto aquêle dava a volta por de­
trás do carro, o apelante impulsionou-o, procurando aban­
donar o local. Foi quando Avelino, agarrando-se a um dos 
lados do veiculo, tentou nêle subir. M as como lhe faltasse 
apoio para os pés, eis que o automóvel do apelante é des­
provido de estribos, conforme se verifica pela fotografia 
de fls., não se pôde sustentar, sendo, então, arrastado até 
uma certa distância, ferindo-se.

O apelante é que não poderia prever que o guarda tão 
açodadamente se agarrasse ao carro. A defesa nesse par­
ticular é aceitável.

Dessa forma, responde o apelante apenas pelo crime de 

desacato, cuja pena a lei comina alternativam ente entre 
detenção e m u lta . E  no caso dos autos esta parece a mais 

consentanea com a responsabilidade do apelante e com as 
suas condições pessoais e profissionais.

São Paulo, 13 de novembro de 1944 —  Ferreira França, 
Presidente, com voto. —  Vasconcelos Lem e, Relator, — 
Nelson de Noronha G ustavo.
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RIOS NAVEGÁVEIS —  PRIORIDADE DOS 
TERRENOS MARGINAIS —  BENS PÚBLICOS

— Na íorma do direito anterior, da Cons­
tituição de 1934, da Curta de 1937 e do Có­
digo de Águas sempre foram considerados 
como do domínio público os terrenos margi­
nais dos rios navegáveis e dos que se formam 
os navegáveis, não cabendo a particulares a 
propriedade ou posse legítima, nem o uso em  
relação a estas frações de imóvel, senão me­
diante concessão expressa do poder público, 
na forma das leis em vigor.

TRIBUNAL DE APELAÇÃO DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL

Apelação Cível ( l .a Câmara)

N.° 3 .047 —  Pôrto Alegre 
O Dr. Juiz de DirAto da 7.a Vara, 1.° apelante;

O Estado do Rio Grande do Sul, 2.° apelante;

Os herdeiros do General Palmeiro da Fontoura, 
apelados.

A C Ó R D Ã O

V úto, relatados e discutidos êstes autos de apelação cível, 
vinaos aesta capital, em que são : 1.° apelante —  o D r. 
Juiz de D ireito aa  7.a Vara ; 2.° apelante —  o Estado do 
Rio G rande ao Sul; e apeiadcs —  os herdeiros üo Gal. 
M anuel Palm eiro da Fontoura :

Os antecessores dos apeiauos propuseram contra o E sta­
do a presente ação para o fim  de compelí-lo a lhes devol­
ver as porçoeá oe terrenos à  margem ao rio Guaíba, üe 
que aquele se apossou em consequencia da construção do 
cais ao pório aesta capital, ou a ínaenizar • o seu corres- 
ponaente vaior, se preterir ficar com eias, por motivos de 
utilidc-ae publica, aiém de compor os aanos e prejuízos 
decorrentes do esbulho que, sem figura de desapropriação, 
llies féz da margem do rio, na testada dos referiaos terre­
nos, —  tudo como se liquidar na execução.

Os terrenos em apreço são situados à rua Voluntárics da 
Pátria, entre Vigário José Inácio e a P raça Visconde do 
Rio Branco, com fundos ao rio Guaíba, tendo um  dêies a 
extensão de 16,55 m, com a área superficial de 918,52 m2, 
e o outro de 22,93 m, com a área superficial de . . . .  
4.210,86 m 2.

Para  legitimar o direito de propriedade sôbre as por­
ções dêsses terrenos, juntaram  os apelados certidões do 
que aos primitivos antecessores foram outorgadas as res­
pectivas concessões peio poder público, além de dois tí­
tulos Torrens, um dos quais, sob o n.° 13.472, compreen­
dendo um terreno com 8,03 m, e o outro, sob o n ° 13.473, 
abrangendo um terreno com 4,40 m, ambos à rua Volun­
tários da P á tria  com fundos ao canal do rio G uaíba.

A não ser os direitos resultantes dêstes dois títulos, cuja 
eficácia não pode ser contestada, nos têrmos do Decreto 
n.° 451-B, de 31 de maio de 1890, por ser da índole do 
sistema Torrens assegurar e garantir a intangibilidade do 
imovei inscrito no respectivo registro, não há nos autos 
elemento aigum que comprove a concessão aos antecesso­
res dos apeiados aas margens do rio Guaíba para justifi­
car o peuiao em reli-ção ao excesso de terrenos não com- 
preendiaos nas fôrças daqueles títulos Torrens.

Consta, com efeito, da documentação ajuizada que a 
prim itiva concessão referia-se a um terreno que terminava 
“na costa ao rio” ou "com funao para o rio", sem mc.uir 
a respectiva margem, nem alcançar os terrenos reservados, 
de moao que nao é possível afirmar-^e, como pretenaem  cs 
apeiados, que havia em seu favor um  tituio legítimo ema- 
naao ao poaer púb ico em conaiçòes de assegurar o direito 
p .eu ea jo . Sem a prova dessa transferência em forma regu­
lar, a concuisào a que se cnega é que ao aomimo do ü staao  
pertenciam, na coníormidaae aas leis anteriores, e continua­
ram  a pertencer, as poiçoes ae  terrenos, não especifica­
das no registro Torrens, sôbre que tam bém  versa a de­
m anda.

Segundo observa Carvalho  de M en d on ça , desde o di­
reito português era geiaim ente recebiuo o princípio de que 
ao i^stauo e não aos proprietários conlinantes pertenciam 
as margens dos rios navegaveis. Isso passou para o direito 
brcsneiro que üeu a tais terrenos a extensão de 15,4 m, 
para a parte de terra, cornados ao ponto méaio das enchen­
tes oruinarias. Essa porçao aeve estar sempre livre e de­
sembaraçada, não poaenao ser cuiuvada pe-o proprietário 
do terreno. Êstes terrenos são, pois, do domínio público 
dos Estados, se por algum título legitimo não se acharem 
no domínio feaeral ou municipal, ou, por concessão, no 
uso de algum particular (R ios e Águas Correntes, ed. de 
1909, pág. 2 3 8 ).

De acôrdo com êste ponto de vista, CARLOS M a x im il ia - 
no , D a n ie l  de Carvalho  e T em isto c les  Ca valcanti 
conciuíram, com tôda a procedência, que na forma do di­
reito anterior, da Const. de 1934, da Carta cte 1937 e do 
Código de Águas sem pre foram considerados como do do­
mínio público os terrenos marginais dos rios navegáveis e 
dos que se formam os navegáveis, náo cabendo a particula­
res a propriedade ou posse legítima, nem  o uso em  reiação 
a estas frações de imóvel, senão mediante concessão ex­
pressa do poder público, na forma das leis em vigor (D i­
reito , vol. 29, págs. 115 e 128; vol. 30, pág. 9 7 ) .

N eitas condições, desde que os apelados não demonstra­
ram  a propriedade plena e exclusiva dos terrenos marginais 
ao rio Guaíba, de vez que não apresentaram  legnimo de 
sua concessão pelo poder público para justificar o domínio 
sôbre o excesso de terras não incluídas no registro Torrens, 
os acrescidos advindos da construção do cais pertencem, 
indubitavelm ente, ao Estado, e não aos apelados, por se 
terem  produzido em águas púb'.icas, ex-vi do a rt. 16, § 1.°, 
do Código de Águas (veja-se Carvalho  Sa n t o s , Cód. Civ. 
In te rp ., vol. 7, n.° 4, pág. 3 7 1 ).

Acordam, nessa conformidade, em 1.® Câmara Cível do 
Tribunal de Apelação, por maioria de votos, dar em parte 
provimento aos recursos necessário e voluntário para, refor­
mando a sentença recorrida, m andar que a indenização 
devida corresponda apenas aos acrescidos referentes às
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porções de terrenos constantes dos títulos Torrens, tendo- 
se em vista o valor atua1, do imóvel e deduzindo-se de seu 
total as de:pesas do atêrro, além da importância corres­
pondente à valorização da coisa palas benfeitorias feitas no 
lccal e nas adjacências.

Custas na forma da lei.

Porto Alegre, 23 de outubro de 1945.

A d m Ar B arreto , presidente, vencido, em parte . Escre­
vendo antes da vigência do Código Civil, Clovis, na clas­
sificação dos bens em públicos e privados, doutrinou, com 
amparo na Lei n.° 1.507, de 26 de setembro de 1867, e no 
respectivo regulamento, baixado com o Decreto n.° 4.105, 
de 22 de fevereiro de 1888, que são bens do Estado, entre 
outros, “as margens dos rios navegáveis. . . se por algum 
título legítimo não forem do domínio federal, municipal 
ou particular” ( Teoria Geral do Direito Civil, ed. de 1908, 
pág. 2 68 ).

E ra então princípio incontroverso, no nosso direito, que 
cs indicados bens eram juridicam ente suscetíveis de do­
mínio privado, podendo me:mo, na opinião de muitos, ser 
adquirido por usucapião, antes de codificEr-se o direito 
civil pátrio .

A Constituição de 16 de julho de 1934, ao versar o as­
sunto, dispôs que são do domínio dos Estados as margem 
dos rios e lagos navegáveis, destinadas ao uso púb’ico, se 
por algum título não forem do domínio federal, municipal 
ou particular (a r t.  21, inciso I I ) .

R epetida a norma do art. 37, letra b, da carta constitu­
cional de 1937, a nc«sa tradição jurídica, a respeito, de 
cêrca de um século, jam ais sofreu qualquer interrupção.

Pode-se afirmá-lo, porque, silenciando o legislador cons­
titu in te  de 1891, a propósito, Carlos M a x im il ia n o , com 
amparo na legislação ordinária, ensinou que “as margens, 
o h  terrenos acrescidos a estas e as ilhas pertencem  aos E s­
tados, salvo os que se acham, por qualquer título legítimo, 
sob o domínio particular (Comentários à Constituição, 
n.° 410) .

Ora, na espécie, provaram  os apelados, indubitavelmente, 
__segundo o meu ponto de vista —  que os terrenos m ar­
ginais, descritos na inicial, aos quais se ligaram os acres­
cidos, estão sob o domínio privado, pertencendo-lhes.

Uma série copiosa e in interrupta de títulos dominicais, 
com início na_ prim itiva concessão de 28 de setembro de 
1785, torna certa a legitimidade com que os antecessores 
dos apelados ocuparam, como proprietários, aquê es imóveis, 
com lundos para o rio, e ainda o domínio dos últimos sobre 
03  terrenos.

A propriedade em questão, dos antecessores dos recorri­
dos, sofreu séria e inequívoca contestação, afinal declarada 
improcedente per decreto judicial de 7 de junho de 1877, 
confirmado, na sua parte substancial, pelo Tribunal da 
Relação, em acórdão de 28 de maio de 1878.

A circunstância de êsse aresto não fazer coisa julgada, 
n;i espécie, por lhe faltar e à presente ação a tríplice iden­
tidade, não lhe retira a importância, como efemento de con­
vicção no julgamento da lide, na parte  em que ela se 
refere à natureza dos bens, a que se ligaram os acresci­
dos, para caracterizá-los como propriedade particular.

Demais, o domínio privado, no caso concreto, consolidou- 
se, definitivam ente, ao menos em parte, pelas inscrições 
no Registro Torrens, mencionadas a fls. 80 e 81 v ., não 
podendo aquele, relativam ente às porções inscritas, de con­
seguinte, ser atingido por qualquer contestação. De acôrdo 
com o a rt. 75 do D ec. n.° 451-B, de 31 de maio de 1890, 
a exibição judicial do títufo constitui obstáculo absoluto 
a qualquer litígio contra o conteúdo de tais documentos e 
contra a pessoa nêles designada.

Assentado esse ponto da demanda, pelo reconhecimento 
do domínio dos apelados sôbre terrenos da antiga Chácara 
do Couto, com fundos para o rio, abrangendo, assim, as 
terras que lhe eram marginais, aos mesmos apelados não 
é lícito negar a propriedade dos respectivos acrescidcs.

Já  assinalara L a fa y ett e , com assento no princípio ju rí­
dico de que o acessório segue a sorte do principal, que a 
aquisição da coisa acessória se opera pelo simples fato da 
sua união ccm o principal, sem indagar-se se a união é 
causada por acontecimento natura’ ou por esforço humano 
(Direito das Coisas, § 38) .

Essa regra de direito, sem o propósito de inová-loj trans­
plantou-a o legislador brasileiro no Decreto n.° 24.643, de 
6 de junho de 1934, que publicou o Código de Águas.

Depois de declarar, no art. 11, que os terrenos reservados, 
nas margens das correntes púb’.icas de uso comum, são pú­
blicos dominicais, se não estiverem destinados ao uso co­
mum ou se por algum título legítimo não pertencerem  ao 
domínio particular, acrescentou, no a rt. 16, § I o:

“Os acréscimos que por aluvião, ou artificialmente, se 
produzirem nas águas públicas ou dominicais, são públicos 
dcminicais, se não estiverem destinados ao uso comum ou 
se por qualquer legítimo não forem de domínio particular” .

Definiu, primeiro, no corpo do artigo, a aluvião, para, em 
seguida, no 8 1.°, regu!ar a propriedade dos acréscimos, do 
mesmo modo, quaisquer que sejam, por acessão natural 
ou artific ia l.

Não sendo, como não é, reivindicável o imóvel acrescido, 
dt> que o segundo apelante é possuidor, não proprietário, 
de conformidade com o a rt. 35 do Decreto-lei n.c 3 .365 , 
de 25 de junho de 1941, bem procedeu o D r. Ju iz  de 
Direito, quando, exc'uindo a restituição da coisa, apenas 
condenou o Estado a satisfazer danos, em que se resolveu 
a ação.

A minha divergência com a maioria reside apenas em 
que considero, para o cálculo da indenização, como a sen­
tença apelada, os acréscimos correspondentes às margens 
dos terrenos em sua totalidade, sem restringi-los aos imó 
veis inscritos no registro Torrens.

Dos danos, entretanto —  nesse ponto nào há discrepân­
cia de votos —  devem ser afastados os que decorreriam da 
vedação do uso da testada do imóvel à margem do G u n b a . 
Nesse particuiar merece provida a apelação. Os danos 
devem ser demonstrados na ação, e os apelados não o fi­
zeram . Apenas o m ontante dêle é que poderia ser apurado 
na execução. João Soares, relator para  o acórdão. Sílvio  
Duncan. Fui pre:ente, José Correia da Silva.
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Acesso dos escriturários à carreira de oficiai 
administrativo

Às carreiras de Escriturário e Oficial Admi­
nistrativo, dentro do serviço público civil federal, 
são cometidos, de modo geral, os encargos buro­
cráticos de estudo e informação de processos, ela­
boração de pareceres, além de outros variados 
serviços de rotina.

Acontece que, em virtude da ausência de um 
plano de classificação de cargos, feito à base das 
funções realmente exercidas e das responsabilida­
des imanentes, as atribuições desempenhadas pe­
los ocupantes daquelas duas carreiras, na prática, 
muito se aproximam e quase se completam.

Alicerçado em tais circunstâncias, procedeu 
o D . A . S . P .  aos necessários estudos sôbre o as­
sunto, visando obter a solução que melhor ampa­
rasse os naturais interêsses dos escriturários, sem 
prejudicar, porém, o afluxo de novos elementos, 
vital para a Administração, e que deriva dos candi­
datos a oficial administrativo, habilitados em con­
curso.

Por outro lado, verificou-se, no curso de tais 
pesquisas, que grande parte dos candidatos apro­
vados nos mais recentes concursos para oficial 
administrativo já pertenciam aos próprios quadros 
do funcionalismo, provindo das carreiras de Escri­
turário, Dactilógrafo e de várias séries funcionais 
de extranumerários.

Por isso, pareceu aconselhável assegurar aos 
escriturários o acesso à classe inicial da carreira de 
Oficial Administrativo, tornando-se privativa dos 
mesmos metade das vagas que ocorrerem na refe­
rida carreira.

Vale salientar que não poderá ser levantada 
qualquer dúvida sôbre o caráter constitucional da 
medida ora proposta, face ao artigo 156, b, da 
Constituição, segundo o qual

“a primeira investidura nos cargos de car­
reira far-se-á mediante concurso” .

Com efeito os escriturários já se encontram, 
de fato, investidos, legalmente, em cargos da car­
reira, constituindo o acesso ora proposto não uma 
“primeira investidura”, mas uma promoção, de fei­
tio excepcional, por isso mesmo prevista e regulada 
no decreto-lei a ser expedido.

Por êsse motivo, justifica-se, também, o cri­
tério de merecimento absoluto, adotado para se­
lecionar, dentre os escriturários, aquêles que de­
vam ter ingresso na carreira superior, de Oficial 
Administrativo.

Nestas condições, o D . A . S . P .  submeteu à 
apreciação do senhor Presidente da República o 
respectivo projeto de decreto-lei, que concretiza 
as medidas propostas.

Tendo o senhor Presidente da República apro­
vado a sugestão do D . A . S . P . ,  foi expedido o De­
creto-lei n.° 8.700, de 17-1-46, que possibilitou aos 
escriturários o acesso à carreira de Oficial Admi­
nistrativo. A providência em foco, dado o seu ca­
ráter de justiça, foi bem recebida pelo funciona­
lismo público.

( E . M .  21, de 9-1-46, publicada no Diário 
Oiicial de 18-1-46, pág. 844).

NOTAS PARA 0 FUNCIONÁRIO
APOSENTADORIA E REVERSÃO

763
Aposentado na classe “E ” da carreira de Escriturário 

do Quadro Perm anente do M inistério da Aeronáutica, so­
licitou reversão à atividade.

D e conformidade com o disposto no art. 80 do E s­
tatu to  dos Funcionários a reversão só poderá verificar-se

quando ficar apurado em processo, não mais subsistirem 
os motivos determ inantes da aposentadoria.

Dispõe, ainda o parágrafo 3o do citado art. 80, in 
verbis:

“Em  nenhum caso poderá efetuar-se a reversão sem 
que, mediante inspeção médica, fique provada a ca­
pacidade para o exercício da função” .
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Tendo sido a aposentadoria do interessado fundamen­
tada no art. 196, item  IV do citado E statuto por estar ata­
cado de “tuberculóide, forma clínica de lepra” , à vista dcs 
citados dispositivos, deveria ser o mesmo submetido, p re­
viamente, a exame de saúde.

Foi, assim, o interessado submetido a exame de saúde 
no Serviço de Biom etria Médica, que concluiu em seu 
parecer,

“por que deva ser mantida sua aposentadoria (gri­
fei) e submetido a reexame dentro de um prazo não 
inferior a 360 dias, de acôrdo com a "alta condicio­
nal” que lhe foi concedida pelo Serviço de Lepra da 
Prefeitura do D istrito Federal” .
Sugeriu, ainda, o S .B .M . no item  2 do mesmo pa­

recer,

“no sentido, porém, de conciliar a pretensão do 
funcionário em causa, com os interesses do serviço 
público, êste serviço, sugere seja estudada a possibi­
lidade de ser encarada a presente reversão em cará­
te r de readaptação, fazendo-se essa, em “Seção de 
Sadios” de um  Leprosário do M . E . S ., onde pode­
rá o servidor ficar em perm anente observação clínica, 
até alta definitiva” .

Solicitado o seu parecer, o Serviço de Lepra da P re­
feitura do D istrito Federal, onde se encontrava o interes­
sado em tratam ento, discordou do parecer do S. B. M., 
opinando pela reversão, esclarecendo, porém, “que a con- 
dicionalidade da alta concedida só se refere à obrigação 
do paciente de se subm eter à vigilância periódica junto 
às autoridades sanitárias, a té que atinja o prazo de frês 
anos para a concessão da alta definitiva, conforme estatui
o regulam ento” .

Ouvido novamente o S . B . M ., que é a repartição 
competente para julgar da capacidade física e das condi­
ções de saúde, exigidas de conformidade com o citado pa­
rágrafo 3.° do art. 80 do E .F . ,  m anteve aquêle Serviço
o seu parecer de fls. 7, já  mencionado, pelo qual se verifi­
ca ainda subsistirem  os motivos determ inantes da apo­
sentadoria do interessado.

Por outro lado, não estando ainda regulamentado o 
instituto da readaptação, e pelo que se verifica do proces­
so, tam bém  não será possível atender-se à sugestão do 
S . B . M ., no item  2 do seu parecer transcrito no item
6 dèste parecer.

Nestas condições o D .A .S .P .  opinou pelo indeferi­
mento do pedido, por falta de amparo legal, e por que 
fôsse, o processo, encaminhado ao M inistério da Aeronáu­
tica, para arquivam ento.

(Ex. de mot. 68, de 12-1-46, publicada no Diário O fi­
cial de 25-1-46, pág. 1 .2 7 6 ).

NORMAS SÔBRE REQUISIÇÃO 
DE FUNCIONÁRIOS

764
A respeito da m atéria, foi expedida, pela Secretaria 

da Presidência da República, a seguinte Circular:

CIRCULAR N.° 1-46 —  E M  9-1-46

Senhor M inistro :

Havendo o Senhor Presidente da República aprovado 
a sugestão contida na exposição de motivos n.° 2 .458, de 
28-12-45, do D epartam ento Adm inistrativo do Serviço P ú ­
blico, solicito de V . Ex.a as providências necessárias no 
sentido de serem observadas, no encam inhamento dos pro­
cessos de requisição de funcionários as seguintes normas:

a ) o órgão requisitante dirigir-se-á diretam ente ao 
órgão a cuja lotação pertencer o funcionário, indicando os 
motivos que fundam entam  a requisição;

b ) o órgão a que pertence o funcionário informará 
se o afastam ento acarreta prejuízo aos serviços e, em se­
guida, subm eterá o assunto à decisão do M inistro de E s­
tado, o qual, se concordar com a requisição, encam inhará
o processo à Presidência da República, para a necessária 
autorização;

c) a informação das propostas de requisição de fun­
cionários lotados em órgãos diretam ente subordinados à 
Presidência da República, bem  como o encam inhamento 
do pedido de autorização a que se refere o item  anterior, 
caberão à direção suprema dos aludidos órgãos.

Aproveito o ensêjo para renovar a V . Exa os meus 
protestos de elevado aprêço e distinta consideração. —  
Lino Moreira, Secretário da Presidência da R epública .

(Publicada no Diário Oficial de 11-1-46, pág. 475) .

INGRESSO NO  SERVIÇO PÚBLICO

765
Reclamado contra o retardam ento de sua nomeação 

para cargo público federal e alegando te r sido preterida 
por candidato de classificação inferior, F. solicitou nomeação 
ou admissão para cargo ou função pública federal ou ad­
missão, como contratada, no Serviço Público do Estado do 
C eará .

Examinando o assunto, verificou o D . A . S . P .:

a )  que a reclamante, a té esta data, só logrou habili­
tação no concurso realizado para  a carreira de Dactiló- 
grafo (C -149), no qual se classificou em 23.° lugar;

b )  que a nomeação ou admissão obedece à ordem 
exata da classificação no concurso ou prova respectiva, 
salvo quando a necessidade do serviço impõe a preferência 
dos candidatos do sexo masculino, como os M inistérios 
M ilitares:

c) que, do concurso prestado pela solicitante, já  
foram nomeados 16 candidatos, 13 de classificação supe­
rior e 3 de inferior, sendo êstes candidatos do sexo mas­
culino, para o Q .P .  do M .G .;

d )  que, em realizando concursos e provas e para 
que os candidatos nos mesmos possam depositar confian­
ça, se faz m ister sejam postergadas as considerações pes­
soais e a vida privada dos candidatos que a interessada 
procura fazer valer;

e) que, se assim se procedesse, se poria por terra  a 
maior conquista do Serviço Civil Brasileiro —  da acessi­
bilidade dos cargos públicos a todos os brasileiros con­
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soante as suas capacidades —  consagrada nas Cartas Po­
líticas de 1934 e 1937;

í )  que,’ por isso, a reclamante deverá aguardar sua 
nomeação de acôrdo com a classificação obtida no concur­
so, que prestou.

Assim, o D .A .S .P .  opinou por  ̂que, nesse sentido, 
se respondesse à missivista.

(Exp. de mot. n.° 40, de 7-1-46, publicada no Diário 
Oiicial de 17-1-46, pág. 772).

AJUDA DE CUSTO

766
A Secretaria Geral do M inistério da Guerra solicitou 

audiência do D .A .S .P . ,  no processo em que o Inspe­
tor de Alunos, classe G, do Quadro Suplem entar do M .G .,  
removido, ex-officio, no interesse da Administração, da E s­
cola M ilitar de Realengo, nesta Capital, para a de R e­
sende, no Estado do Rio de Janeiro, requer o pagamento de 
ajuda de custo.

Examinado o assunto, face à legislação vigente, es­
clareceu o D . A . S . P . :  .

a )  que o funcionário removido ex-oííicio  pode receber 
ajuda de custo (art. 137, do E . F . ) ;

b ) que essa vantagem  visa a “indenizar o funcionário 
das despesas de viagem e de nova instalação” (§ 1.°, arti­
go 137, E . F . )  e deve ser “arbitrada pelo chefe da repar­
tição ou do serviço em que se encontrar lotado o funcioná­
rio” (art. 138 do E . F . ) ;

c) que a ajuda de custo deve- ser paga em duas 
partes: a metade, correspondente às despesas da viagem, 
“adiantamento, no local da repartição ou serviço de que 
foi desligado” e o restante, referente às despesas de nova 
instalação, “após haver entrado em exercício na nova re­
partição ou serviço (art. 139, do E . F . )  e “quando com­
provadas devidam ente as despesas de nova instalação” 
(Exp. mot. n.° 1.974, de 19-8-41, do D .A .S .P .  —  Diário 
Oiicial de 22);

d ) que, assim, a ajuda de custo de que se tra ta  de­
veria ter sido arbitrada e paga, na sua metade, pela repar­
tição em que o funcionário era lotado, e não pela em que 
deveria passar a ter exercício;

e) que foi, pois, irregular a ajuda de custo arbitrada 
e paga ao recorrente;

{) que, entretanto, é inegável que o mesmo foi remo­
vido ex-oííicio e viajou para o local da nova repartição, 
realizando despesas da viagem, a que um a das partes da 
ajuda de custo se destina a indenizar;

É) que a repartição em que servia foi extinta antes 
do térm ino da licença em cujo gôzo se encontrava, sem 
que tivesse sido arbitrada a ajuda de custo a que fazia 
jus;

/i) que a adição do requerente só foi oficialmente 
publicada na E .M . de Resende, repartição para onde fôra 
removido em 8-3-45, depois, portanto da sua apresentação;

i)  que o requerente não chegou a entrar em exercí­
cio na nova sede, não fazendo jus, assim, ao restante da 
ajuda de custo.

3 . Não esclarecia o processo a situação atual do 
interessado, face à conclusão de invalidez definitiva a que 
chegou a J .M .S .  da Escola M ilitar de Resende, isto é, se
o S . B . M . homologou o laudo, caso em que deve ser 
prmovida a sua aposentadoria, ou se não o considerou de­
finitivam ente inválido, caso em que deverá ser licenciado 
até se encontrar em condições de reassumir o exercício, ou 
de ser aposentado.

4 . Assim, foi de parecer o D .A .S .P . :

a) que em face das condições excepcionais que o 
processo encerra, devia ser m antida a ajuda de custo paga 
ao funcionário, e correspondente às despesas de viagem;

b ) que devia ser examinada a situação do recorren­
te, na forma do disposto no item 3 do seu parecer; e

c) que somente no caso de o mesmo reassumir o exer­
cício poderá fazer jus ao restante da ajuda de custo.

5 . Com êssse parecer foi restituído o processo à Se­
cretaria Gera! do M inistério da G uerra.

(Parecer —  proc 21.655-45), publicado no Diário 
Oiicial de 2-2-46, pág. 1 .7 1 5 ).

INSTERSTÍCIO E PROMOÇÃO

767
Regulando o assunto, foi promulgado o Decreto-lei 

n.° 8 .723, de 18-1-46, publicado no Diário Oiicial de 

22-1-46, pág. 1.074, e do seguinte teor:

D EC R ET O -L EI N.° 8 .723  —  D E  18 D E  JA N E IR O  D E 

1946

Altera o art. 53 do Decreto-lei n.° 3 .770, de 28 de outubro 

de 1941

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o artigo 180 da Constituição e de acôrdo com
o art. 31 do Decreto-lei n.° 96, de 22 de dezembro de 
1937, decreta:

Art. 1.° O art. 53 do Decreto-lei n,° 3 .770, de 28 
de outubro de 1941, passa a  ter seguinte redação:

“Art. 53. Não poderá ser promovido o funcioná­
rio que não tenha o interstício de setecentos e trinta 
dias de efetivo exercício na classe, salvo se, na mesma 
classe, nenhum outro o houver completado.

Parágrafo único. O funcionário promovido sem 
interstício, na forma da parte final dêste artigo, não 
poderá obter nova promoção antes de decorridos dois 
anos de efetivo exercício” .

A rt. 2o Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1946, 125.° da In ­

dependência e 58.° da R epublica.

J osé L in h a r e s .

Tbeodureto de Camargo” .
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PROVA DE IDADE PARA APOSENTA­
DORIA

768
Consultou o M.G. quanto à possibilidade de ser aceito 

como prova de idade, para efeito de aposentadoria, o do­
cumento de fls. na falta de certidão de registro civil de 
nascimento.

Examinando o assunto o D .A .S .P .  esclareceu que, 
quando não haja certidão de registro civil de nascimento, 
poder-se-á adm itir seja a prova de idade feita por um  dos 
documentos abaixo citados, desde que dos mesmos conste 
a indicação de dados sôbre o nascimento (lugar, data, fi­
liação, e tc .) :

a ) certidão de casamento;
b )  caderneta ou certificado de reservista;
c) carta de naturalização;
d) títu lo  declaratório de nacionalidade brasileira; e
e ) demais documentos indicados na Circular n.° 8-37, 

da Secretaria da Presidência da R epública.

Quanto aos documentos citados anteriormente nas alí­
neas c e d, cabe aqui lem brar que:

I )  para  naturalização na conformidade do art. 40 do 
Decreto-lei n.° 1.202-39, (estrangeiros que serviam como 
funcionários públicos e ficaram obrigados a se naturaliza­
rem ), foi pela Portaria n.° 2.198-39, do M inistro da Ju s­
tiça, determinado que as repartições encaminhassem àquê- 
le M inistério 03 pedidos dos interessados (simples reque­
rim ento), acompanhados do informações sôbre tem po de 
serviço, data e pôrto de desembarque, cargo que ocupavam 
e a qualificação constante dos assentamentos.

Documento legal comprovante de idade não era exi­
gido, pois.

II )  para concessão de título declaratório da cidadania 
brasileira, apresentam-se-nos duas hipóteses:

a )  estrangeiros casados com brasileiro ou brasileira 
ou tendo filhos brasileiros e que possuam imóvel, requi­
sitos êstes satisfeitos antes de 16-7-34; e

b ) estrangeiros que residissem no Brasil antes da 
Proclamação da República e não houvessem demonstrado
o desejo de conservar a nacionalidade de origem.

Os processos para obtenção do título até pouco tem ­
po, eram instruídos, unicamente, com:

—  certidão do registro do imovel;

—  certidão de nascimento de filho brasileiro;

—  certidão de casamento com brasileira ou brasileiro;

—  certidão da Delegacia de Ordem Política e Social, 
quanto a antecedentes;

—  atestado de residência há mais de 10 anos, no 
país. (Todos êstes requisitos deveriam ter sido satisfeitos 
antes de 16-7-34) .

Vê-se, daí, que data de bem pouco tempo a exigencia 
de apresentação de provas mais positivas sôbre a situação 
política e social dos estrangeiros, como sejam: passaporte, 
certidão de residência ininterrupta desde a data que sa­
tisfez o prim eiro requisito para obtenção do titulo, car­

teira de identidade de estrangeiro. Prova legal da idade, 
portanto, não era exigida.

D ai não vir o D .A .S .P . ,  aceitando tais títulos, como 
comprovantes de idade, quando obtidos pela forma indi­
cada nos topicos I e I I  do item  3 dêste parecer.

Nessas condições, o documento apresentado pelo in­
teressado não poderá servir como prova de idade, deven­
do, na falta de qualquer outro dentre os indicados acima, 
ser feita a referida prova mediante registro decorrente de 
justificação judicial.

(Parecer-proc. n.° 24.093-45, publicado no Diário O fi­
cial de 9-1-46, pág. 3 4 1 ).

FALTAS DE EXTRANUMERÁRIO  
AO SERVIÇO

. 769
O Instituto de Biologia Animal, do M inistério da 

Agricultura, consultou o D .A .S .P .  sôbre o pedido do au­
xiliar de veterinário, referência X I, em exercício na E s­
tação Experim ental daquele Instituto, em Deodoro, no 
sentido de lhe serem transformados 24 dias de faltas ao 
serviço em licença para tratam ento de saúde em pessoa 
de sua fam ília .

O requerente alegou ter-se ausentado do serviço a 1.° 
de setembro do corrente ano, em vista da enfermidade de 
sua espôsa que foi operada no Estado de São Paulo, do que 
apresentou atestado médico frisando, ainda, ter sido sua 
ausência tão prolongada por não ter conseguido alugar 
casa nesta Capital, para onde transferir sua fam ília.

Segundo informou o Assistente-Chefe da referida E s­
tação Experim ental, o requerente se ausentou do serviço 
m ediante comunicação verbal prévia que lhe fizera, tendo- 
lhe telegrafado posteriormente, e o considerou bom servi­
dor, digno de atenção em seu pedido.

A Divisão do Pessoal do aludido M inistério, exami­
nando o processo, salientou não existir atualm ente qual­
quer dispositivo legal que am pare a pretensão do interes­
sado, que está sujeito à dispensa por abandono da função 
e cujo caso achou conveniente ser apreciado pelo D .A . 
S .P . ,  a fim de que se “estudasse um a fórm ula capaz de 
estender aos extranumerários da União os benefícios do 
a rt 172 do E statu to  dos Funcionários (licença por motivo 
de doença em pessoa da fam ília) .

O Chefe da Seção Adm inistrativa daquela Divisão 
opincu por que se indeferisse o pedido por falta de am­
paro legal, mas que se considerassem como justificadas as 
faltas do requerente, para  ofeito disciplinar.

Vejamos prim eiram ente o que dizem as alíneas a, b, 
c e f  da Circular DF-11, de 20-6-45;

a ) poderá o servidor fa ltar ao serviço, sofrendo o 
desconto correspondente ao vencim ento ou rem uneração e 
sendo computados os pontos negativos correlatos, mas sem 
ficar incurso em  penalidade, quando sua ausência fôr de­
term inada por causa justificada não prevista em lei (item
IV do art. 225 do E . F . ) ;

b ) considera-se falta justificada, para  efeito da alí­
nea anterior, aquela que decorrer de motivo reputado 
justo, a critério do chefe da repartição ou seiviço;
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c) no caso das alíneas anteriores, deverá o servidor 
obter prévia 'autorização de seu chefe imediato ou provar 
a impossibilidade de havê-la solicitado;

d ) a fim de não haver solução de continuidade na 
contagem dos 30 dias consecutivos de ausência, que ca­
racterizam  o abandono do cargo, só áeverá ser imposta a 
penalidade, por falta ou faltas não justificadas, após o com- 
parecimento do servidor.

Das alíneas aqui transcritas da referida circular, se 
conclui, desde logo:

a) que devem ser descontados os salários correspon­
dentes aos dias de ausência do aludido servidor;

b )  que, entretanto, podem ser consideradas justifica­
das as referidas faltas para efeitos disciplinares, já  que ao 
Chefe im ediato do servidor compete assim considerá-las, e 
como se depreende da informação prestada, o mesmo pa­
rece a isso disposto;

c) que, assim, a autorização do Chefe, no caso pre­
sente, pode ser considerada tàcitam ente concedida, visto 
não constar do processo recusa formal à mesma, e sim que
o servidor se apresentara ao mesmo Chefe, embora fora do 
horário de expediente e verbalmente, para comunicar-lhe a 
necessidade da ausência; e

d )  que não se pode cogitar de dispensa por aban­
dono da função no caso vertente, porquanto o servidor 
em apreço faltou apenas 24 dias e não 30, necessários a 
caracterização do abandono.

Quanto ao pedido propriam ente dito do interessado, 
isto é, a transformação de suas faltas em licença para tra ­
tamento cfa saúde em pessoa de sua família, atualm ente não 
encontra apoio legal.

Com êste parecer, restituiu-se o processo à D .P .A .

(Parecer-proc. n.° 24.306-45, publicado no Diário 
Oficial de 9-1-46, pág. 341) .

ADMISSÃO INDEPENDENTEM ENTE  
DE PROVAS

770
A Fábrica do Andaraí propôs a admissão de amanuen- 

se-auxiliar referência XIV, da sua T .N .M . ,  na função de 
amanuense, referência X V II, da mesma tabela, indepen­
dentem ente de prestação de provas.

O D .A .S .P .  examinando anteriorm ente o assunto, re­
conheceu achar-se o candidato proposto em condições de 
exercer a função.

Tendo em vista, porém, a existência de candidatos 
habilitados em prova, foi o nome do interessado incluído, 
abaixo do último colocado, na relação dos que aguarda­
vam admissão.

D e fato, se há urgência no preenchimento de determ i­
nada função, para a qual não haja candidato habilitado é 
de tôda conveniência admitir-se quem, pelos títülos que 
possa apresentar, esteja em condições de desempenhá-la 
com eficiência. O interêsse da administração, nesse caso, 
está bem  caracterizado.

U m a vez, porém, que existem candidatos habilitados 
em prova, não há como justificar-se a admissão de alguém

que a ela não se submeteu, aplicando-se para ta l o m en­
cionado item  VI da Circular DF-53, como pretende a F á ­
brica do A ndaraí.

Seria oportuno ressaltar que o sistema de seleção por 
meio de concursos e provas tem  finalidade altam ente mo- 
ralizadora. Princípio hoje consagrado nos países democrá­
ticos, êle assegura iguais possibilidades a todos, alargando 
ao máximo a área de recrutam ento.

M ilhares de brasileiros já  se submeteram a concursos 
e provas organizados pelo D . A . S . P .

E  o fizeram porque estavam convencidos de que, se 
aprovados, seriam nomeados ou admitidos rigorosamente 
de acôrdo com a classificação obtida.

E fetivar, pois, a presente proposta, seria sobrepor o 
interêsse de um  ao interêsse de muitos.

E m  face do exposto, a Divisão do Pessoal, não vendo 
como alterar o ponto de vista da antiga D .F . ,  opinou por 
que fôsse o processo encaminhado à Secretaria Geral do 
M inistério da Guerra, para os devidos fins.'

(Parecer-rpoc. n.° 6.759-45, publicado no Diário O fi­
cial de 21-1-46, pág. 1 .0 0 9 ).

APOSENTADORIA DE INTERINO

771
A Divisão do Pessoal do D epartam ento de Adminis­

tração do M inistério da Justiça consultou o D .A .S .P .  
sôbre a possibilidade de ser aposentado pelo Decreto-lei 
n.° 7 .615 de 6-6-45, o ex-Escriturário, classe E, interino, 
do antigo quadro I daquele M inistério, exonerado por 
inabilitação no respectivo concurso em que fôra inscrito 
ex-officio.

M otivou a consulta um requerim ento do mesmo, diri­
gido ao titu lar da pasta, em que pede seja tornado sem 
efeito o decreto que o exonerou, a fim  de não ser in ter­
rom pida a contagem de tem po de serviço, para os efeitos 
da aposentadoria pretendida.

A situação do interessado é, em resumo, a seguinte: 
Achava-se licenciado para  tratam ento de saúde, de acôrdo 
com o art. 168 do E .F . ,  mas, como inscrito ex-officio no 
concurso submeteu-se às provas e não logrou classificação 
para efetivar-se no cargo, tendo sido, conseqüentemente 
exonerado a 14-5-45. Como se julgasse curado, aceitou 
fôsse de novo nomeado interinam ente para o mesmo cargo, 
a 29-6-45, não podendo, porém, tomar, posse, por te r sido 
inabilitado no indispensável exame de saúde. Não foi pro­
movida a anulação do decreto de sua renomeação, por 
ainda estar submetido a tratam ento de saúde, na expecta­
tiva de que, dentro do prazo para a posse, conseguisse rea­
bilitação física. M as o novo exame confirmou a inabili­
tação .

D iante do exposto e à vista do processo, o D .A .S .P .  
foi de parecer:

a ) que, de fato, à letra da lei, o suplicante não tem  
direito ao que pleiteia, porquanto atualm ente não é servi­
dor público, por não ser ocupante de cargo ou função re­
munerada pelo Estado;
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b )  que o fato de ter sido legalmente exonerado por 
não lograr habilitação no concurso e a circunstância de 
não poder tom ar posse do cargo para que fôra renomeado,
o colocam fora dos quadros do funcionalismo;

c) que, todavia, a aposentadoria concedida aos inte­
rinos bem  como a assegurada aos extranumerários, se re­
vestem de um caráter mais obrigatoriamente assistencial 
do que de favor, mercê ou graça do Estado, como facil­
m ente se depreende do parecer 337, de 31-1-44, deste 
D epartam ento;

d )  que, por outro lado, a moléstia que atingiu o su­
plicante, se manifestou numa época em que o mesmo ainda 
era ocupante do cargo, tendo sido êle licenciado para tra ­
tam ento de saúde;

e) que a circunstância de se achar êle agora fora dos 
quadros do funcionalismo foi motivada menos por sua 
própria vontade do que por imposição de sua condição de 
funcionário interino, visto como se achava inscrito ex-of- 
iicio no concurso e a não realização das provas, de qualquer 
modo o inabilitaria, fazendo-o, pois, preferir arriscar-se nos 
exames;

/ )  que a exoneração e conseqüente nomeação do su­
plicante pode ser considerada,, para efeito da aposentadoria, 
como um a ligeira interrupção de sua condição de servidor 
público, a quem o Estado se vê na obrigação de am parar 
na desventura;

g) que os três anos de carência, de que tra ta  o § 1.° 
do Decreto-lei n.° 7.615, de 6-6-45, devem ser considera­
dos de serviço público e não apenas em caráter interino, 
porquanto atualm ente todos os efetivos, os extranumerá­
rios e os interinos têm  direito à aposentadoria; e

h )  que, paralelam ente ao parecer citado 337, de 
31-1-44, do D .A .S .P . ,  pode ser promovida a anulação 
dos efeitos do decreto de exoneração do suplicante, para
o só fim de aposentadoria do mesmo, nos têrmos do de­
creto-lei acima referido.

Nestas condições, ao re s titu ir-à  D . P . J . ,  o presente 
processo, o D .A .S .P .  opinou por que fôsse deferido o 
pedido do suplicante.

(Parecer-proc. n.° 23.864-45, publicado no Diário O fi­
cial de 21-1-46, págs. 1 .008 -1 .009 ).

EXAMES DE SANIDADE E CAPACIDADE 
FÍSICA

772
Regulando o assunto, foi expedido o seguinte ato:

D EC R ET O -L EI N.° 8 .384  —  D E 17 D E D EZEM BRO 

D E 1945

Dispõe sôbre os exames de sanidade e capacidade física e 

dá outras providências

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Para  efeito de licenças, controle de falta  ao 
serviço, posse e exercício, verificação sistematica das con­
dições físicas do servidor público e pessoas de suas fami- 
lias, os exames médicos serão realizados pelas Seções de

Assistência das Divisões do Pessoal do D'epartamento de 
Administração de cada M inistério.

Parágrafo único. P ara  os mesmos efeitos, êsses exa­
mes serão realizados pelas respectivas organizações pró­
prias, quando se tra ta r de servidores de repartições que 
póssuam órgãos de pessoal.

Art. 2.° Para  os efeitos de aposentadorias os exames 
serão realizados pelo Serviço de B iom etria M éd ica.

Art. 3.° Nos Estados, os exames a que se refere o 
art. 1.° serão realizados pelos postos das Seções de Assis­
tência Social e, na falta  dêstes, por médicos de serviços 
federais, civis ou militares, médicos de serviços 
estaduais ou municipais, ficando os mesmos sujeitos à re­
visão pelas Seções de Assistência Social, de cuja aprova­
ção ficarão dependendo.

Art. 4.° O Serviço de Biom etria Médica fornecerá 
às Seções de Assistência. Social, mediante requisição, todos 
os exames complementares, que forem julgados necessá­
rios ao esclarecimento de cada caso - clínico.

Art. 5.° O Serviço de Biom etria M édica devolverá 
às Seções de Assistência Social, dentro do prazo de, 15 
dias, a contar da data da publicação do presente decreto- 
lei, todo o m aterial, inclusive auto-ambulâncias, que lhe 
foi transferido das referidas Seções de Assistência Social.

Art. 6.° As atribuições das Seções de Assistência 
Social constarão dos regimentos dos D epartam entos de Ad­
ministração .

Art. 7.° Ê ste Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1945, 124.° da In ­
dependência e 5 7 °  da R epública.

J o sé  L in h a r e s  .

A . de Sampaio D ória .
Jorge Dodsworth Martins.
Canrobert Pereira da Costa.
P. de Leão V cioso.
J .  Pires do R io .
Maurício Joppert da S ilv a .
Theodureto de Camargo.
R aul Leitão da Cunha.
R . Carneiro de Mendonça.
Arm ando F  Trom powsky.

(Publicado no Diário Oficial de 12-1-46) .

SIMPLIFICAÇÃO DO PROCESSAM ENTO  
DA M OVIMENTAÇÃO DO PESSOAL  

EXTRANIIMERÁRIO
773

Fôra assinado 0 Decreto-lei n.° 8 .201, de 21 de no­
vembro de 1945, alterando vários artigos do Decreto-lei 
n.° 5 .175, de 7 de janeiro de 1943, a fim de tornar mais 
simples e mais rápido o processamento das admissões e 
melhorias do pessoal extranum erário da U nião.

O objetivo principal dessa simplificação foi re tirar 
do Presidente da República um  enorme volume de expe­
diente de pura rotina burocrática, transferindo-o aos res­
pectivos órgãos m inisteriais, já  agora -perfeitam ente apare­
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lhados para um cabal desempenho dessas atividades, à vista 
da experiênciq adquirida em longo período de centraliza­
ção administrativa, sob a orientação e fiscalização direta 
ou indireta do D .A .S .P . ,  como órgão auxiliar que é da 
Presidência da R epública.

P er motivo de prudência, no en ta /to , essa simplifica­
ção limitou-se apenas ao processamento das admissões e 
melhorias dos extranumerários mensalistas, deixando à m ar­
gem as demais modalidades de provimento, tais como 
transferências, readmissões e reversões, que continuam 
ainda a processar-se pelo sistema de centralização, segun­
do os trâm ites consignados nos dispositivos próprios do re­
ferido Decreto-lei n.° 5 .175, de 1943.

É  escusado salientar que o novo sistema tem dado re­
sultado excelente, não só facilitando o preenchimento de 
funções vagas nas diversas tabelas de mensalistas como 
perm itindo maior flexibilidade na movimentação desse 
pessoal, dentro de cada série funcional, à vista da mais 
rápida efetivação das melhorias, motivo ponderável de es­
tímulo e eficiência no serviço.

Assim, é aconselhável e oportuno que se estenda às 
demais modalidades de provimento idêntica m edida. As 
atribuições conferidas pelo sistema atual, ao Presidente da 
República, no caso de transferências, reversões e readmis­
sões de extranumerários mensalistas, pela sua própria na­
tureza, devem ser distribuídas, em cada ministério, às au­
toridades próprias, a exemplo do que se adotou em relação 
às admissões e melhorias.

D entre as vantagens que decorrerão dessa providên­
cia, se adotada, predom ina a de aliviar a atenção do Presi­
dente da República de uma grande massa de processos 
para cuja solução estão capacitados os órgãos próprios da 
administração federal, além de possibilitar essa medida um 
maior rendim ento do trabalho pela simplificação, ao m í­
nimo, dos atos administrativos a que se devem subordinar 
êsses assuntes. •

Nestas condições, o D .A .S .P .  submeteu ao senhor 
Presidenta da República o projeto de decreto-lei, alterando 
a redeção do capítulo V III d^qualc diploma legal, Decre­
to-lei n.° 5 .175, citado, relativo à transferência, e os ar­
tigos 54 e 57, relativos, raspectivãmente, à readmissão e à 
reversão, e que consubstancia as medidas propostas.

O Presidente da República aprovou a sugestão do D . 
A .S .P . ,  assinando o Decreto-lei n.° 8 .661, de 14-1-46.

(Exp. de mot. 2 .460, de 29-12-45, publicada no Diário 
Oticial de 16-1-46, pág. 712).

DIFERENÇA DE VENCIM ENTOS

774
Foi assinada, dispondo sôbre essa m atéria, o seguinte

ato:

“D EC R ETO -LEI N.° 8.841, D E  24 D E JA N E IR O  D E 
1946

D ispôs sobre o pagamento da diícrença de vencim ento ou 
remuneração

O Presidente da República, usando da atribuição que 
lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Os aumentos concedidos paio Decreto-lei 
n.° 8.512, de 31 de dezembro da 1945, não serão conside­
rados para efeito do que dispõe o § 2.° do art. 3.° das 
Disposições Transitórias da Lei 284, de 28 de outubro de 
193'6, nem determ inarão para os servidores afiançados a 
obrigação de reforçar a fiança.

Art. 2.° Êste decreto-lei vigora a partir de 1 de ja­
neiro de 1946.

Art. 3.° Revogam-se às disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 1946, 125.° da Inde­
pendência e 58.° da R epública .

J osé  L in h a r e s .

J . Pires do R io .

(Publicado no Diário Oíicial de 25-1-46) .

INTERINIDADE E CRIAÇÃO DE CARGOS 
ISOLADOS

775
Técnicos de Administração, classe I, interinos, do D . 

A .S .P . ,  pleitearam  a criação de diversos cargos isolados,
’ de provimento efetivo, de Técnico, padrão K, em vários 

Ministérios, para o efeito de sarem os signatários nos mes­
mos providos. •

Em  abono da sua pretensão, alegaram os interessados:

a ) que exercem, em caráter intexino, cargos das car­
reiras de Técnico de Pessoal, Técnico de Seleção, Técnico 
de Orçamento e Técnico de Organização;

b ) que' sua nomeação, mesmo a título interino, foi 
precedida de entrevista, realizada perante banca examina­
dora especializada, a fim de demonstrarem nível intelectual 
e aptidão para o exercício dos cargos;

c) que, pelos Decretos-leis n.° 8 .398, de 18-12-45, 
e 8 .243, de 23-11-45, foram criados cargos isolados, de 
provimento efetivo, de Técnico de Pessoal, Técnico de Se­
leção, Técnico de Organização e Técnico de Orçamento, 
nos Quadros Perm anentes dos M inistérios da Aeronáutica 
e das Relações Exteriores ;

d), que

“é óbvio, todavia, que, sem visos de subestimação, 
não caberá àqueles servidores ministeriais o mesmo 
volume e complexidade de atribuição afetos aos im ­
petrantes, que, diariam ente, se empregam na solução 
de problemas administrativos, os quais não se lim i­
tam  a um só setor da Administração, abrangendo, an­
tes, todos os órgãos do Serviço Público” ;
e) que, com aquela medida (alínea c ) , se estabeleceu, 

“em detrim ento dos requerentes, disparidade nos
processos de seleção” 

para os cargos de que são ocupantes;

i )  que, com efeito,

“enquanto o critério de verificação de capacidade 
funciona! para o exercício dos cargos isolados nos M i­
nistérios citados, retribuídos com CrS 2.200,00, pode 
prender-Se exclusivamente à apresentação de títulós,
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os suplicantes estariam  sujeitos à prestação de con­
cursos de provas, onde a probabilidade de habilitação 
é sensivelmente menor, para, finalmente, perceberem
o vencimento da Cr$ 1.500,00” ;

á) que,

“por equanim idade de tratam ento” , poderiam ser 
criados, em vários Ministérios, cargos isolados de pro­
vimento efetivo e de padrão de vencimento igual aos já 
criados, ou seja, Cr$ 2.200,00 mensais, para os quais se­
riam nomeados cs suplicantes;

h) que essa providência consultaria os interêsses do 
serviço, pois os

“requerentes, conforme se pode verificar através dos 
Boletins de M erecimento que lhes foram conferidos, 
tiveram  oportunidade de demonstrar eficiência duran­
te o treinam ento intensivo a que se subm eteram” ;

i)  que, por outro lado;

“a reestruturação da carreira de Técnico de Admi­
nistração veio colocar os requerentes na situação de 
provisórios interinos, ou seja, na de excedentes” ;

;') que o decreto-lei, que reorganizou êste D epar­
tamento,

“previu o aproveitam ento do pessoal excedente nos 
quadros dos Ministérios, em atribuições funcionais 
correspondentes” ; e

1) que, dentre os suplicantes, os Técnicos de Sele­
ção poderão, com vantagens, ser aproveitados no quadro do 
D epartam ento dos Correios e Telégrafos, recentemente au­
tônomo no concernente à escolha dos seus servidores.

Examinando o assunto, verificou o DASP:

a) que os suplicantes exercem, em caráter interino, 
cargos provisórios da classe I  da carreira de Técnico de 
Administração, do Quadro Perm anente do D .A .S .P . ;

b )  que sua nomeação foi, realmente, precedida de 
entrevista, onde demonstram possuir um mínimo de ca­
pacidade intelectual para o exercício dos cargos;

c) que êsse mínimo, porém, não é suficiente para 
determ inar a nomeação de carreira, a qual, na forma da 
Constituição, deve ser precedida do indispensável con­
curso;

d )  que, com efeito, só o concurso pode demonstrar 
a plena habilitação intelectual dos candidatos a cargos de 
carreira, possibilitando, por outro lado, um sistema mais 
democrático de avaliação do mérito, visto como dá opor­
tunidade, a tcdos os cidadãos, de concorrerem às vagas 
verificadas;

e) que, assim, não basta, para serem efetivados, que 
os requerentes tenham  demonstrado capacidade suficiente 
ao desempenho dos cargos, mas, sim, que os mesmos t i ­
vessem revelado habilitação maior que a de todos os de­
mais candidatos inscritos no concurso;

/ )  que, portanto, a realização de entrevista preli­
m inar não dá, aos suplicantes, direito algum a efetivação.

g) que, por outro lado, não cabe aos suplicantes ajui­
zar da eficiência dos Técnicos dos Ministérios da Aero­
náutica e das Relações Exteriores, nem, tão pouco, úo vo­

lume e complexidade das atribuições aos mesmos come­
tidas;

h) que não é possível um pronunciamento seguro 
sôbre os motivos que nortearam  a criação dos cargos de 
técnicos, nos citados M inistérios, porquanto a proposta res­
pectiva não transitou por êste D epartam ento;

i)  que, entretanto, uma vez instituídos os referidos 
cargos, não cabe ao D .A .S .P .  pronunciar-se na presente 
oportunidade, a respeito;

j)  que caso m uito diverso é o pleiteado pelos re­
querentes, os quais, em últim a análise, desejam que se 
criem cargos para a sua efetivação;

1) que decorrendo, da criação de cargos, ônus para 
os cofres públicos, é indispensável seja tal providência de­
vidam ente justificada, em todos os casos, à luz dos supe­
riores interêsses da administração;

m )  que, assim, não é possível concordar com a p re­
tensão dos signatários, visto como nenhum dos M inisté­
rios, a que êles se referem, se pronunciou a respeito, nem  
consta haverem prcposto medida similar, donde a conclu­
são lógica de serem desnecessários os cargos pretendidos;

n ) que não há, outrossim, a pretensa desigualdade 
de tratam ento entre os signatários e os técnicos dos M i­
nistérios da Aeronáutica e das Relações Exteriores, pois 
êstes são ocupantes de cargos de provimento efetivo, ao 
passo que os requerentes ocupam, interinam ente, cargos do 
carreira;

o) que desigualdade haveria se o Govêrno, para aten­
der a interinos, criasse cargos bem  remunerados de provi­
mento efetivo, e não fizesse o mesmo relativam ente a to­
dos os demais funcionários que, em concurso público, hou­
vessem demonstrado habilitação profissional;

p )  que não procede, outrossim, a alegação de, visto 
terem  sido transformados em provisórios, eqüivalerem a 
excedentes cs cargos dos interessados;

q) que, ccm efeito, a conceituação de cargo provisó­
rio é exatam ente contrária àquela que lhe em prestam  os 
suplicantes;

r)  que, assim, cargos provisórios são os criados para 
perm itir, quando não há vagas (ou as há em número insu­
ficiente) na classe inicial da carreira, a nomeação de fun­
cionários que executem, até a realização do concurso, os 
serviços inadiáveis do interêsse da administração;

s) que existem cargos excedentes quando, após a re­
organização, de alguma carreira, há, em um a ou mais 
classes, funcionários efetivos em número superior às reais 
necessidades do serviço; e

t)  que, enquanto os cargos provisórios atendem  a im e­
diata necessidade da administração, os cargos excedentes 
se justificam apenas pela conveniência de não prejudicar
o interêsse pessoal de funcionários eletivos.

Nestas condições, o D .A .S .P .  cpinou pelo indeferi­
mento do pedido.

(Exposição de motivos n.° 40, de 16-1-46, publicada 
no Diário Oficial de 24-1-46, pág. 1 .217) .
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. SELEÇÃO 

Questões apresentadas no último concurso para a 
carreira de Prático Rural

Foram as seguintes as questões apresentadas no 
último concurso realizado para provimento em car­
gos iniciais da carreira de Prático Rural (C 132) 
do Ministério da Agricultura:

PORTUGUÊS E MATEMÁTICA

Correção de textos :

Atenção —  E m  cada um dos grupos de textos que se 
seguem há apenas um  texto c e r to ; assinale-o, colocando 
uma cruz dentro do parêntesis que o precede.

Não emende e não raspe, porque qualquer emenda ou 
rasura em um  dos parêntesis poderá anular todo o grupo 
em que êle estiver compreendido.

Quando você vir a S . Paulo, procure-m e.
Quando você vir à S . Paulo, procura-m e.
Quando você vier a S. Paulo, procure-m e.
Quando você vier a S. Paulo, procura-me.
Quando você vir à S . Paulo, procure-m e.

2. ( ) H aviam  m uitas pessoas esperando-o para 
com prim entá-lo.
H avia muitas pessoas esperando-lhe para 
cum prim entá-lo.
H aviam  muitas pessoas esperando-lhe para 
lhe cum prim entar.
H avia muitas pessoas esperando-o para cum­
prim entá-lo.
H aviam  muitas pessoas esperando-o para lhe 
com prim entar.

3 . ( ) Cheguei ao Rio há dois dias a trá s .
Cheguei no Rio há dois dias atraz.
Cheguei ao R io a dois dias atrás.
Cheguei no Rio a dois dias atraz.
Cheguei no Rio há dois dias atrás.

Não se esqueça de que deve ser vacinado, 
amanhã, todos os anim ais.
Não esqueça de que devem ser vacinados, 
amanhã, todos os anim ais.
Não se esqueça que deve ser vacinado, am a­
nhã, todos os anim ais.
Não esqueça de que devem ser vacinados, 
amanhã, todos os anim ais.
Não se esqueça de que devem ser vacinados, 
amanhã, todos os anim ais.

5 . ( ) No ano passado, tinha nesta fazenda poucas 
vacas; agora, existem mais de tresentas.
No ano passado, havia nesta fazenda poucas 
vacas; agora, existe mais de trezentas.

( ) 

( ) 

( )

Redação

No ano passado, tinha nesta fazenda poucas 
vacas; agora, existem mais de trezentas.
No ano passado, havia nesta fazenda poucas 
vacas ; agora, existem mais de tresen tas.
No ano passado, havia nesta fazenda poucas 
vacas; agora, existe mais de tresentas.

Um prático rural foi incumbido de proceder a uma 
verificação do estado de conservação de todò o material 
de serviço. Term inada essa inspeção, redige um  relatório 
dp tudo o que observou, citando falhas encontradas e apre­
sentando sugestões para maior eficiência do serviço.

Redija êsse relatório, obedecendo às seguintes instruções:

1. Use o tratam ento de V .S .

2. Extensão mínima : 8 linhas.

3 . Perm ite-se o rascunho.

4. Não assine seu nome nem assine ou cite qualquer 
outro nome.

5. Faça apenas o corpo do relatório utilizando as li­
nhas abaixo.

Resolva as questões abaixo; faça os cálculos nos espaços 
em branco correspondentes; coloque as respostas nos luga­
res indicados.

1.® Resolva :

2

< 3 + ------X ( 4 —

3 8

Complete :

341 hm2 =  .........................ca — . .
0,0435 km3 =  .........................m3 .
5 hg =  ...........................  dal —  . . .

73,45 d am =  ....................... km  —

dm2 
dast 

dm 3 

. cm

3. A diferença entre os 3 /4  e a m etade da têrça parte 
de um  número é 343. D eterm inar êsse número.

4. Uma turm a de trabalhadores fêz um  trabalho, cujo 
coeficiente de dificuldade é 0,2, em 8 dias. Em  quantos 
dias a mesma turm a faria outro trabalho, cujo coeficiente 
de dificuldade fôsse 0,25 ?

5.a Num coJégio há 248 alunos, dos quais 62 são in­
ternos. O número de externos representa quantos por centq 
da matrícula total ?

)



SELEÇÃO 61

PROVA ESCRITA

Abaixo, o S r. encontrará três grupos de questões — 
correspondentes às secções I (Fom ento da Produção Ani­
m al), II  (D efesa Sanitária Animal) e III (Inspeção de 
Produtos de Origem A nim al), do programa constante das 
Instruções dêste Concurso.

Responda às questões do grupo da secção por que optou, 
no momento da sua inscrição, e somente essas.

Atenção : Não será considerada a prova que contiver 
respostas de diferentes secções. Só sera corrigida a prova 
do candidato que se lim itar a resolver apenas as questões 
de uma das secções.

Faça seu trabalho no almaço anexo, numerando conve­
nientem ente as respostas.

SEÇÃO I 

(Fomento da Produção A nim al)

1) Quais são os alimentos concentrados utilizados no 
Brasil, para a alimentação das vacas em lactação 9

2) Quais são as instalações indispensáveis a uma fa­
zenda de engorda de novilhos ?

3) Quais são os cereais, de produção nacional em pre­
gados na alimentação do cavalo?

4) Primeiros cuidados a serem dispensados aos leitões 
recém-nascidos ?

5) Quais as condições que deve satisfazer um terreno 
para a instalação de um aviário ?

6) Qual é a duração e a freqüência do cio nos bovinos 
e eqüinos ?

7) Qual ó a duração da gestação nos bovinos, eqüinos 
e suínos ?

8) Quais os sinais mais evidentes para reconhecer que 
um a vaca está próxima a dar cria ?

9) Como se prepara a te rra  para a plantação do milho?

10) Qual a proporção de galos e galinhas a empregar
num  plantei de reprodução?

SEÇÃO II 

(D efesa Sanitária A nim al)

1) Como reconhecer que um bovino morreu de car­
búnculo hemático ?

2) Quais os lim ites de idade em que os bovinos podem 
ser atacados pelo carbúnculo sintom ático ?

3) Quais os cuidados a serem  dispensados aos bezer­
ros recém-natos para ev itar a pneum o-enterite ?

4) Quais são os principais sintomas da febre aftosa 
nos bovinos ?

5 ) Quais são os principais transmissores da raiva ?

6) Como reconhecer a existência da peste suína numa 
criação ?

7) Qual o tratam ento a ser ministrado a um cavalo 
com adenite eqüina (garrotilho) ?

8) Quais são os principais ecto-parasitas que infestam 
os bovinos, no Brasil ?

9) Como combater o carrapato ?

10) Quais são os antisséticos empregados na desinfeção 
de vagões ferroviários ?

SEÇÃO III 

( Inspeção de Produtos de Origem A nim al)

1) Quais são as principais condições de higiene exigi­
das para um a sala de m atança ?

2) Que condições deve satisfazer uma sala para fabri­
cação de manteiga ?

3) Quais os sinais que indicam a existência de um 
animal dcente na inspeção ante-m ortem ?

4) Indicar os cuidados a serem dispensados aos ani­
mais antes do sacrifício.

5) Quais são os processos de m atança das espécies 
de açougue, perm itidos pela legislação federal ?

6) Indicar os casos em que é perm itida a m atança 
de emergência.

7) Indicar os preceitos de higiene a adotar na orde- 
nha m anual.

8) Como se deve proceder à coleta de uma amostra 
de manteiga para exame de laboratório?

9) Quais as condições que deve satisfazer a água de 
abastecimento de um  m atadouro ?

10) Que condições devem  satisfazer as paredes e o 
piso de uma sala de manipulação de produtos 
cámeos ?



N O T A S

Aprovado o Novo Regimento do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Púhiico

Pelo decreto n.° 20.489, de 24 de janeiro de 
1946, o Sr. Presidente da República aprovou o 
novo regimento do D . A . S . P . ,  que transcreve­
mos a seguir :

R EG IM EN T O  DO D EPA R TA M EN TO  A D M IN ISTR A ­
TIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

CAPÍTULO I

D A  F IN A L ID A D E

A rt. 1.° O D epartam ento Administrativo do Serviço 
Público ( D .A .S .P . )  d iretam ente subordinado ao Presi­
dente da República, tem  por finalidade o estudo e a  orien­
tação dos problemas da administração pública exercendo 
as suas atividades no sentido de cooperação e articulação 
com os órgãos de serviço civil federal. .

A rt. 2.° Ao D . A .S .P .  compete :

I  —  estudar, porm enorizadamente, es repartições, de­
partam entos e estabelecimentos públicos, com o fim de 
determinar, do ponto de vista da economia e eficiência, as 
modificações a serem feitas na organização dos serviços 
públicos, sua distribuição e agrupam ento, dotações orça­
mentárias, condjções e processos de trabalho, relações de 
uns com os outros e com o público;

II  —  E studar e propor sistemas de classificação e re­
muneração de funções e cargos públicos;

II I  —  orientar a administração do pessoal civil da 
União; ■

IV  —  selecionar candidatos a cargos e funções do ser­
viço civil federal, excetuados os das Secretarias da Câ­
m ara dos D eputados e do Senado Federal e os do magis­
tério e da m agistratura;

V —  promover o treinam ento, adaptação, readaptação 
e aperfeiçoamento dos servidores civis da União;

V I —  preparar, quando conveniente, candidatos a fun­
ções e cargos públicos;

V II —  orientar a construção, remodelação ou adapta­
ção dos edifícios públicos e respectivos equipamentos;

V III —  examinar projetos e orçamentos referentes à 
construção, remodelação ou adaptação dos edifícios públi­
cos utilizados pelos serviços civis;

IX  —  sugerir medidas destinadas à instalação das re­
partições em prédio3 adequados às suas finalidades, ten ­
do em vista a economia e as conveniências do serviço e do 
público;

X  —  opinar sôbre os planos de obras relativas a eJi- 
fícios públicos e aos respectivos equipamentos;

X I —  colaborar, quando solicitado, no estudo e aper­
feiçoamento dos serviços públicos estaduais e munici­
pais, bem como das entidades paraestatsis;

X II -—• organizar, anualmente, de acôrdo com as instru ­
ções do Presidente da República, a proposta orçamentária, 
a ser enviada por êste à Câmara dos Deputados; e

X III  —  fiscalizar, por delegação do Presidente da Re- 
púb ica e na conformidade de suas instruções, a execução 
orçam entária.

CAPÍTULO II

DA  O R G A N IZ A Ç Ã O

A rt. 2.° O D .A .S .P .  compõe-se d e :

Conselho de Administração ( C .A . ) .
Divisão de Orçamento e Organização ( D .O . ) .
Divisão de Pessoail ( D . P . ) .
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento ( D .S .A . ) .
Divisão de Edifícios Públicos ( D . E . P . ) .
Serviço de Documentação ( S .D . ) .
Serviço de Administração ( S .A . ) .  (* )
A rt. 3.° As Divisões e Serviços funcionarão perfeita­

m ente articulados, em regime de m útua colaboração sob 
a orientação do Diretor-G eral do D .A .S .P .

CAPÍTULO III

DO  C O N S E L H O  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O

A rt. 4 o O Conselho de Administração ( C .A .) ,  é um 
órgão colegial normativo e integrante dos sistemas de or­
ganização, orçamento, pessoal e construção de edifícios 
públicos.

A rt. 5.° O C .A . tem  por finalidade promover melhor 
coordenação e maior eficiência dos órgãos interessados em 
organização, em orçamento, em pessoal e em construção 
de edifícios públicos.

A rt. 6.° O C . A .  compõe-se :
I  —  quando convocado para deliberar sôbre proble­

mas de organização: —  do D iretor da D .O . do D .A .
S .P .  e dos Presidentes das Comissões de Eficiência dos 
Ministérios;

I I  —  quando convocado para deliberar sôbre problemas 
orçam entários: —  do D iretor da D .O . do D .A .S .P .  e 
dos D iretores das Divisões de Orçamento dos M inisté­
rios;

I I I  —  qundo convocado para deliberar >.ôbre proble­
mas de pessoal: —  dos Diretores da D .P .  e D .S .A . do 
D .A .S .P .  e dos Dixetores das Divisões ou Serviço cie 
Pessoal dos M inistérios;

(■■■) A reprodução dêste artigo está de acôrdo com o 
autógrafo.



NOTAS 6 3

IV —  quando convocado para deliberar sôbre constru­
ção de edifícios públicos: —  do D iretor da D E .P .  do 
D .A .S .P .  e dos Diretores das Divisões de Obras ou ór­
gãos euqivalentes dos M inistérios.

A rt. 7.° As reuniões do C .A . serão presididas pelo Di- 
retor-Geral do D . A . S . P .

Parágrafo único. Auxiliará os trabalho3 do C A ., na 
qualidade de seu secretário, o Secretário do Diretor-Geral 
do D .A .S .P .

A rt. 8.° O C .A . funcionará com a maioria absoluta de 
seus membros natos e, dentro de sua competência consul­
tiva e orientadora, deliberará por maioria de votos.

A rt. 9.° Compete ao Presidente do C .A . convocar as 
reuniões e distribuir os trabalhos.

Parágrafo único. Quando necessário, poderá convidar, 
para tom ar parte nos ■ trabalhos do mesmo Conselho, os 
dirigentes ou representantes de quaisquer órgãos ou enti­
dades, cujas atividades interessem ao problema em estu­
do.

A rt. 10. Nenhuma vantagem deverá corresponder ao 
exercício das funções de m em brj ou secretário do C .A ., 
que serão, porém, consideradas serviço relevante.

CAPÍTUI-O IV

DA  C O M P E T Ê N C IA  E  O R G A N IZ A Ç Ã O  DA S D IV ISÕ E S  E  SE R V IÇ O S  

Da D . O .

A rt. 11. À D .O . com pete:

I —  elaborar, anualm ente, de acôrdo com as instruções 
do Presidente da República, a proposta do orçamento da 
União;

II  —  organizar, para cada serviço, departam ento, esta­
belecimento ou repartição, o quadro da discriminação ou 
especialização, por itens, da despesa que cada um dêlos 
é autorizado a realizar;

I I I  —  fiscalizar a execução orçam entária, nos têrmos da 
delegação do Presidente da R epública ao D .A .S .P .  e na 
conformidade das instruções presidenciais a êste transm i­
tidas;

IV  —  apreciar os programas de trabalho em qiie as 
repartições baseiam seus pedidos de dotação, a fim  de har­
monizá-los entre si e com a política orçam entaria do Go­
vêrno;

y  —  rever o custo dos programas de trabalho d s cada 
repartição;

VI —  estim ar a  receita pública;

V II  __ propor modificações dos quadros de discrimina­
ção da despesa nas condições e casos estabelecidos na ie- 
gislação;

V III   dar parecei sôbre os processos de abertura Je
crédito adicionais;

IX _  examinar tôda outra questão que, diretam ente
ou indiretam ente, se prenda à elaboração, execução e con­
trole do orçamento federal, ressalvada a competência es­

pecífica dos mais órgãos integrantes do sistema orçamen­
tário;

X  —  promover o aperfeiçoam ento progressivo do p ro ­
cesso, dos padrões e do sistema orçamentário;

X I —  estudar os regimes de administração mais ade­
quados aos vários setores de serviço público;

X II —  traduzir, em planos de modificação da organi­
zação adm inistrativa, o programa do Govêrno;

X III —  empreender trabalhos, de interêsse para a orga­
nização e reorganização de serviços;

X IV  —  opinar, em conjunto com o D .F .C .  do M .F . ,  
a  D .E .P .  e as repartições interessadas, sôbre os planos 
de aparelhamento, equipam ento e instalação de serviços;

XV —  padronizar e coordenar os orçamentos e balanços 
das entidades autárquicas federais e promover a p u b li­
cação dos primeiros juntam ente com o Orçsm ento Gerai 
da República;

X VI —  colaborar na coordenação, das relações da Admi 
nistração com o público;

XV II —  auxiliar, quando solicitada, os Estados M uni­
cípios, Territórios e Autarquias em estudos relativos à sua 
administração orçam entária e à organização e funciona­
mento dos seus serviços; .

X V III —  orientar os órgãos de orçamento e as agên­
cias organizadoras m inisteriais e as repartições em geral, 
nos assuntos de sua competência;

X IX  —  propor as medidas necessárias à melhor coorde­
nação da ação adm inistrativa do Govêrno Federal.

A rt. 12. A D .O . com preende:

I  —  o Serviço de Coordenação do Planejam ento Admi­
nistrativo ( S . C . P . A . ) , constituído de :

, .  -zsasss
a)  Seção do Orçamento Geral ( S .O .G .)  e
h)  Seção dos Orçamentos das Autarquias ( S .O .A .) ;

I I  —  Serviço de Racionalização A dm inistrativa ( S .R .  
A . ), integrado por :

a )  Seção do Plano de R eestrutura da Administração F e­
deral ( S .P .R . )  e

b)  S eção 'de  M étodos de Trabalho ( S .M .T . ) ;

I I I  —  a Seção de Informes Econômico-financeiros (S . 
I . F . ) ;

IV —  a Seção de Pesquisas Técnico-orçamentárias (S . 
P .O .) ;

V —  as Comissões de Revisão ( C .D .R . )  e

VI —  o Corpo de R elatores ( C .R . ) ;

A rt. 13. As Comissões de Revisão funcionam sob a  p re­

sidência do Chefe do S . C . P . A . e são constituídas pelo re­

presentante do órgão cuja proposta orçam entária estiver 

em exame, pelo R elator da proposta e, quando se tra ta r de 

órgão integrante de M inistério, pelo diretor de orçamento 
dêste.
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A rt. 14. O Corpo de Relatores constitui-se de especia­
listas nas diferentes técnicas de mais largo emprego no ser­
viço público. A cada especialista são distribuídas, em cor­
respondência com sua especialização, as unidades adminis­
trativas cujos programas de trabalho devam ter, do ponto 
de vista orçamentário, uniformidade de tratam ento .

§ 1.° Os Relatores dispõem de assistentes em número 
variável, conforme as necessidades.

§ 2.° Coordena as atividades do Corpo de Relatores o 
Chefe do S .C .P .A .

A rt. 15. Para  o desempenho de delegações especiais de 
chefia ou para consulta em assuntos de natureza muito es­
pecializada que se relacionem com as funções da Divisão,
o D iretor da D .O . e os Chefes do S .C .P .A .  e do S .R .A  
podem servir-se de assessores em número necessário.

A rt. 16. Ao Serviço de Coordenação do Planejam ento 
Administrativo cabe :

I  —  pela Seção do Orçamento Geral :

a )  propor as bases para o Govêrno estabelecer a hierar­
quia das despesas públicas;

b)  preparar, à vista de estim ativa provisória fornecida 
pela S . I .E . ,  o plano anual de distribuição dos recursos 
federais pelas diferentes classes e espécies de despesas que, 
aprovado pelo Presidente da República, constitua autori­
zação às repartições para o desenvolvimento admitido, em 
princípio, nos seus programas de trabalho e no volume 
geral de suas propostas orçam entárias :

c ) sugerir a  forma de financiam ento de empreendim en­
tos extraordinários ou classificados em planos especiais;

d) articular as propostas parciais de orçamento, depois 
de examinadas pelos Relatores e reajustadas pelas Comis­
sões de Revisão, repetindo, em relação ao conjunto, a veri­
ficação da inexistência de programas ou despesas em du­
plicata e de realizações previstas que se oponham; verifi­
cando, tam bém, a inexistência de lacunas na programação 
geral dos serviços públicos e de diversidade entre a apli­
cação cogitada para os recursos e a política tributária;

e) subm eter à decisão do Presidente da República, por 
interm édio da autoridade superior os casos em que as re­
partições, com o apoio das Comissões de Revisão, apresen­
tarem  propostas que afetem  substancialmente o plano de 
distribuição prévia de recursos, por não se conformarem 
às cotas correspondentes;

l )  estruturar, observados os padrões resultantes dos es­
tudos da S .P .O . ,  o documento contendo a proposta orça­
m entária geral; organizar os quadros de que deva esta 
acompanhar-se e m inutar a mensagem presidencial ao P ar­
lamento;

è ) modificar o documento orçamentário e seus anexo.?, 
conforme for determinado na aprovação ou no decorrer do 
exercício;

h ) aconselhar quanto à cobertura do deíicit e à aplica­
ção do saldo;

i ) apreciar e encam inhar à aprovação as propostas dos 
R elatores sôbre o parcelam ento de recursos concedidos às 
repartições e sôbre as épocas de suprimento destas com a

preocupação de fazer coincidentes a realização das despe­
sas com a da receita;

j)  rever os processos informados pelos Relatores, princi­
palm ente para assegurar uniformidade doutrinária às in­
formações;

1) m anter o Govêrno a par do desenvolvimento da exe­
cução orçamentária, sumariando os relatórios periódicos dos 
Relatores sôbre a despesa e os da S . I .E .  sôbre a re­
ceita;

m )  indicar ao Govêrno a conveniência de adiar ou an­
tecipar despesas e de modificar programas, propondo as 
alterações orçamentárias conseqüentes, uma vez mudadas 
as condições em que foi decidida a realização do progra­
ma ou da despesa;

n )  organizar esquemas nos quais as despesas públicas sq 
grupem homogêneamente, mas segundo critérios diversos e 
que se completem o mais possível, para servirem de base 
a estudos, dos R elatores em particular e dos órgãos do 
D .A .S .P .  em geral, objetivando aum entar a economia na 
prestação dos serviços públicos e apurar a eficiência com 
que são prestados relativam ente a seu custo;

o) reunir as observações da S . I .E .  relativas à aplica­
ção dos recursos federais nas unidades federadas, as da 
S .O .A . com respeito às autarquias e as dos Relatores que 
funcionem no exame de propostas parciais por onde su 
discriminem recursos com aquêles destinos, propondo as 
medidas necessárias à coordenação da política de financia­
mento de serviços adotada pela União com as iniciativas 
no mesmo sentido dos Estados, M unicípios e entidades au 
tárquicas; .

p ) form ular as sugestões que o D .A .S .P .  resolva apre­
sentar, visando a qualquer alteração da política tributária 
ou da política orçamentária do Govêrno, além de nas hi­
póteses diversas já compreendidas em alíneas anteriores;

q )  levar ao conhecimento da S .P .O .  as dificuldades 
que encontrar na aplicação dos padrões orçamentários e as 
modificações aconselhadas pela experiência;

r )  informar o S .R .A . das questões de organização que 
se oferecerem no decurso dos trabalhos de coordenação do 
planejam ento adm inistrativo-financeiro.

II —  pela Seção dos Orçamentos das Autarquias ;

a )  apreciar os orçamentos e balanços das entidades au­
tárquicas federais, especialmente quanto à  observância da 
padronização a que estiverem sujeitos;

b )  encam inhar à apreciação dos Relatores, de acôrdo com 
a especialização dêstes e a natureza das atividades de ca­
da autarquia as propostas orçam entárias das referidas en­
tidades, com o objetivo principal de procurar assegurar a 
necessária articulação do planejamento adm inistrativo dos 
serviços descentralizados ao dos serviços centralizados cor- 
relatos;

c) observar as divergências entre a política federal de 
aplicação de recursos em certos setores e a das autarquias 
que atuem  em setores paralelos ou de algum modo re la ­
cionados, particularm ente quanto ao emprêgo das subven­
ções, assentando com a S .P .O .  as medidas adequadas a 
garantir a coordenação desejável e conveniente;
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d)  examinar, com a colaboração do S .R .A . e os R ela-' 
tores, as questões de custo de serviços, de economia e de 
eficiência que se apresentarem nos orçamentos e balanços 
das entidades autárquicas;

e) sugerir aos órgães incumbidos da aprovação dos orça­
mentos e balanços das autarquias ou às próprias autarquias 
quaisquer providências que ocorrerem durante a aprecia­
ção dos mesmos orçamentos e balanços;

t )  promover a publicação em seções anexas ao Orça­
mento Geral da República, dos orçamentos das entidades 
autárquicas;

g) colaborar com a S .P .O .  na realização dos estudos 
necessários à padronização dos critérios gerais e das for­
mas especiais de que se devam revestir os orçamentos, ba­
lanços e demonstrações de contas das diferentes entidades 
autárquicas;

h )  auxiliar a S .P .O .  na elaboração das instruções que
o D .A .S .P .  resolva expedir para padronização dos oiça- 
mentos e balanços das autarquias e para cumprimento de 
qualquer outro dispositivo da legislação vigente sobre a 
centralização e coordenação dos mencionados orçamentos e 
balanços;

i)  fixar os prazos em que as entidades autárquicas de­
vam rem eter aos órgãos competentes as propostas de or­
çamento;

; )  apresentar, em conjunto com a S .P .O . ,  qualquer su ­
gestão relativa ao aperfeiçomer to e melhor controle da 
administração orçam entária e contábil das entidades a u ­
tárquicas; -

1) fornecer à S . I .E .  os elementos referentes à receita, à 
despesa e à situação patrim onial das autarquias para os 
estudos da competência desta.

A rt. 17. Constituem funções do Serviço de Racionali­
zação A dministrativa :

I    por interm édio da Seção do Plano de R eestrutura
da Administração Federal :

a )  proceder ao levantamento da estrutura da adminis­
tração federal, m antendo atualm ente os registros a res­
peito;

ò )  procurar dispor, para estudos comparativos, de infor­
mações dessa natureza sôbre outras administrações, públi­
cas ou privadas, especialmente as dos Estados e M unicí­
pios brasileiros;

c) divulgar, em publicações periódicas, o estado de orga­
nização dos serviços da União;

d )  trabalhar para que as mais unidades administrativas 
do país editem  publicações semelhantes, cooperando com 
elas na consecução dêste objetivo;

e) elaborar o plano geral de reestrutura da adm inistra­
ção federal, supervisionando sua implantação progressiva, 
um a vez aprovado pelo governo;

i )  sugerir alterações no “plano geral de estrutura , de 
acôrdo com o aconselhado pela prática ou para adaptá-lo a 
novas políticas administrativas, aos progressos da técnica, 
às necessidades supervenientes;

é )  aconselhar a supressão de repartições que perderam  
a razão de ser por fôrça da mudança de condições; a  trans­
formação das que, pelo mesmo motivo, perderam  funçóe3 

ou ganharam outras e a criação das que venham  a atender 
necessidades novas;

h) propor a eliminação de duplicidade ou concorrência 
e oposição de funções, que se evidenciarem pelo levanta­
mento da estrutura da adm inistração federal e pelo exame 
dos programas de trabalho, contidos nas propostas orça­
m entárias parciais, ou por outra qualquer forma;

i)  observar a adequação estrutural dos órgãos adm inis­
trativos às suas finalidades e, mais particularm ente, ao t r a ­
balho programado para os exercícios financeiros, aconse­
lhando as modificações que houver por convenientes, den­
tro dos princípios diretores do “plano geral de reestru tu­
ra” ;

;') atender, consultar e colaborar diretam ente com as au­
toridades que pretendam  reestruturar as repartições pelas 
quais respondem;

1) apreciar os projetos de estruturação e reestruturação 
de serviços públicos submetidos pelo Govêrno à considera­
ção do D .A .S .P . ;

m )  orientar, sob o ponto de vista técnico, as atividades 
das agências de organização, existentes nos M inistérios e 
repartições menores que visem agrupar, seccionar ou re ­
distribuir órgãos e determinar-lhes a competência;

n ) realizar trabalhos de sua especialidade para organiza 
ções estaduais, municipais, territoriais e paraestatais, quan 
do solicitada ou em virtude_ de recomendação superior;

o) auxiliar a D .E .P .  no estudo dos problemas de ins­
talação dos serviços públicos;

II —  por interm édio da Seção de Métodos de T raba­
lho :

a )  realizar estudos e pesquisas, constituindo-se em cen­
tro de atividades desta natureza, sôbre as condições e pro­
cessos de trabalho na administração federal;

b )  organizar um repositório das práticas que se m ostra­
ram eficientes, segundo a própria verificação ou a de obser­
vadores idôneos;

c) divulgar, com apresentação a mais prática e acessível, 
os resultados de suas investigações, especialm ente no âm ­
bito das repartições federais;

d )  orientar tecnicam ente as agências organizadoras dcs 
serviços da União e as repartições desta na análise do9 

métodos de trabalho adotados em um  caso determinado, 
e no planejam ento e im plantação de novas normas e ro ti­
nas;

e ) colaborar com o C .R . e o S .C .P .A .  na redução do 
custo dos programas de trabalho, indicando as modifica­
ções aconselháveis nos instrum entos e técnicas previstas 
para realizá-los;

/ )  p reparar medidas que perm itam  ao C .R . e ao S .C . 
P .A . ,  avaliar a eficiência dos serviços públicos, em face 
dos recursos concedidos para executá-los;

é )  elaborar e distribuir convenientem ente folhetos, car­
tazes, e tc ., difundindo conhecimentos elem entares de racio­
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nalização do trabalho, conselhos e esclarecimentos úteis, 
com o objetivo de criar atitudes positivas nos servidores 
do Estado;

h ) sugerir às repartições a confecção de formulários, ins­
truções escritas sôbre exigências e trâm ites dos processos, 
e outras providências administrativas, tendentes a orientar
o público e facilitar suas relações iom  o serviço;

i)  promover inquéritos para sondagem da opinião pú­
blica em relação às atividades do D .A .S .P .  e auxiiiar ou­
tros órgãos da administração na preparação e lançamento 
de inquéritos dêsse gênero;

j )  orientar as repartições quanto à  técnica dé elabora 
ção de relatórios e de divulgação em geral dos atos admi­
nistrativos, por meio da im prensa ou do rádio, de exposi­
ções, filmes conferências, e tc ., para melhor informação do 
público e boa compreensão e aceitação de programas ino­
vadores;

1) ajudar os serviços interessados na preparação de ma­
nuais, gráficos e outro3 elementos de utilidade para o fun­
cionamento dos mesmos;

m ) auxiliar a D .E .P .  no estudo de problemas de ins­
talação dos serviços públicos;

n) cooperar, por solicitação ou determinação superior, 
com os Estados, Municípios, Territórios e entidades para- 
estatais, dentro de sua especialização funcional;

o) dar parecer nos casos submetidos ao D .A .S .P .  que 
versarem m atéria de sua competência especializada.

A rt. 18. E ’ da competência da Seção de Informes Eco- 
nômico-financeiros : _

I —  estudar o comportamento, em exercícios anteriores, 
da arrecadação da receita e dos elementos que a in te­
gram;

II  —  anotar e sistem atizar as informações fornecidas pelo 
M inistério da Fazenda sôbre a arrecadação em curso;

II I  —  coligir outros dados pertinentes à estim ativa da 
receita federal;

IV  —  estim ar a receita federal para cada exercício fi­
nanceiro;

V —  confrontar as previsões feitas, com a receita arre­
cadada, identificando as causas de variações;

VI —  fornecer relatórios periódicos ao S . C . P . A . sôbro
o desenvolvimento da arrecadação;

V II —  apresentar sugestões à S . P . O . referente ao mé­
todo utilizado para estima,r as rendas públicas;

V III —  indicar ao S .C .P .A .  novas fontes de renda 
para atender a financiamentos extraordinários ou especiais 
ou para cobrir o aumento da despesa geral;

IX  —  procurar a correlação entre a renda nacional e as 
receitas e despesas governamentais;

X  —  determ inar e apreciar a influência na estabiliza­
ção da economia e outras repercussões econômico-sociais 
da pcütica tribu tária  e da política de distribuição dos r e ­
cursos públicos; .

- X I —  encam inhar ao S .C .P .A .  o resultado de sua3 
observações que déva ser transformado em sugestões sôbre 
a política tributária ou a de gastos;

X II —  realizar.pesquisas de sua especialização no inte­
rêsse da D .O .,  em relação às autarquias federais,

A rt. 19. São atribuições da Seção de Pesquisas Técnico- 
Orçamentárias :

I —  realizar estudos para o aperfeiçoamento dos méfo- 
dos de estim ativa das rendas públicas e do processo de 
fixação dos gastos públicos;

I I  —  propor alterações na clasificação da receita e na 
discriminação da despesa;

II I  —  investigar e sugerir a melhor forma de apresen­
tação do Orçamento da República e dos quadros comple- 
mentares;

IV —  desenvolver processos de controle da realização da 

despesa;

V —  promover a padronização dos critérios gerais e das 
formas especiais de que se devam revestir os orçamentos, 
ba'anços e demonstrações de contas das diferentes en tida­
des autárquicas;

V I —  elaborar as instruções que o D . A . S . P . resolva 
expedir para a padronização dos orçamentos e balanços 
das autarquias e para cumprimento de qualquer outro dÍ3- 
positivo da legislação vigente scbre a centralização e coor­
denação dos referidos orçamentos e balanços;

VII —  colaborar com as autarquias nos trabalhos de ra­

cionalização da rotina, da técnica e do sistema de elabo­
ração orçam entária de cada uma;

V III —  apresentar qualquer sugestão relativa ao aper­

feiçoamento e melhor controle da administração orçamen­

tária e contábil das entidades autárquicas;

IX  —  auxiliar o S .R .A . na organização ou reforma da3 

repartições integrantes do sistema orçamentário federal;

X  —  estabelecer medidas, organizar formulários, instru­

ções, modelos, de modo a facilitar o trabalho orçam entá­

rio;

X I —  empreender outros estudos ou pesquisas que in te­

ressem, de alguma forma, à administração, sob o ponto de 

vista técnico-orçamentário;

A rt. 20. Compete às Comissões de Revisão proceder ao 

reajustam ento das propostas orçam entárias parciais, tendo 

em v ista^as observações a respeito aduzidas pelos R ela­

tores.

A rt 2 1 . Ao R elator cumpre :

I  —  manter-se, de acôrdo com os órgãos ministeriais de 

administração geral, em contato direto com as unidades 

adm inistrativas que formarem sua clientela, a fim de pres­

tar-lhes assistência e estar informado das realizações cor­

rentes, dos problemas e das políticas de cada qual;
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II  —  examinar os programas de trabalho, contidos aas 
propostas parciais de orçamento, a seu cargo, no propósito 
de verificar;

a )  se se incluem, de fato, no programa governamental 
de prestações de serviços públicos;

b )  se guardam conformidade com os objetivos das uni­
dades;

c ) se não duplicam, no todo ou em parte, programas de 
outras unidades;

II I  —  rever o custo estimado para os programas, com 
a colaboração da Divisão do M aterial do D .F .C . ,  das D i­
visões de Pessoal e de Edifício Públicos do D .A .S .P . ,  e
o Serviço de Racionalização do Trabalho da própria 
D .O .:

a )  visando à prestação mais econômica dos serviços, quer 
pelo simples reajustam ento de preços, quer pela utilização 
de instrum entos de trabalho, de outro órgão, modificações 
da estru tura ou de processo, e tc .; e

b )  procurando harm onizar as despesas orçadas em cada 
caso com as cotas que se lhe atribuíram  no plano de dis­
tribuição prévia de recursos;

IV  —  apreciar, com iguais cautelas, os planos de inver­
sões patrimoniais, os encargos diversos e mais elementos 
que, afora programas de trabalhos, se contenham nas pio- 
postas orçamentárias;

V —  participar das Comissões de Revisão em que se­
jam  debatidas propostas orçamentárias de sua clientela;

VI —  apresentar, no tempo oportuno, ao S .C .P .A .  as 
propostas parciais, convenientemente relatadas, e os qua­
dros discriminativos e sintéticos exigidos, como comple- 
mentares; .

VII   encam inhar ao mesmo órgão, sim ultaneam ente,
apreciações sôbre conjunto de programas examinados e ou­
tras quaisquer de interêsse para o planejam ento adminis­

trativo;

V III   colaborar com o Serviço de Coordenação do
Planejam ento Administrativo na adaptação do Orçamento 
e dos quadros, de acôrdo com o resolvido pelos poderes 

competentes;

IX _  dar parecer nos processos, submetidos à  D .O . :

que versarem  sôbre :

a )  planos de aplicação de dotações globais ou destaques 
parcelados das mesmas, quando dependentes de aprovação 

presidencial;

b )  autorização para aplicação de recursos orçamentarios 
sob regime de exceção;

c ) abertura de créditos adicionais;

d ) prorrogação da vigência de créditos especiais ou ex­
traordinários;

e) anulação e transferência de dotaçoes;

/ )  prestação de contas;

g) reconhecimento de dívidas;

X  —  propor ao S .C .P .A . ,  de acôrdo com as unidades 
adm inistrativas interessadas, o parcelamento dos recursos 
a estas concedidas e  as épocas de suprimento;

X I —  fornecer ao S .C .P .A .  relatórios periódicos da 
realização de programas e despesas nas unidades-clientes, 
servindo-se de dados colhidos em observações diretas ou 
nos registros da própria unidade e dos órgãos de controle;

X II —* opinar, quando solicitado, a respeito das propos­
tas orçam entárias das repartições descentralizadas bem 
como dos resultados de sua gestão econômico-financeira, 
possibilitando a apresentação de sugestões às autoridades 
competentes;

X III  —  cooperar com o S .R .A . nos estudos sôbre a es­
tru tura e o funcionamento das repartições públicas;

X IV  —  informar o S .R .A . acérca de órgãos da adm i­
nistração que se tornaram  inúteis, que perderam  funções 
por fôrça da mudança de condições ou que estão a dupli­
car ou a prejudicar atividades de outros órgãos, bem  como 
acêrca de outras questões de organização que se oferecerem 
no decurso dos trabalhos de exame e revisão das propostas 
parciais de orçamento ou nos contatos diretos com as re­
partições;

XV —  fazer os estudos especiais recomendados pelo S .
C .P .A . sôbre custo e  eficiência de certos serviços e de 
providência para torná-los mais econômicos;

X V I —  anotar para o S .C .P .A .  a ausência de articula­
ção da política federal de aplicação de recursos em servi­
ços dos Estados, Municípios e Territórios ou nas áreas que 
lhes correspondem e em serviços das autarquias com a 
política destas e daquelas entidades;

X V II —  sugerir ao S .C .P .A .  indicações quanto à  con­
veniência de adiar ou antecipar despesas e de modificar 
programas, em virtude de transformações na situação em 
que tais despesas ou programas foram  aprovados;

X V III —  desem penhar outras atribuições que se pres­
supõem incluídas nas acima enumeradas ou que a elas se 
liguem intim am ente.

Da D . P .

A rt. 22. À D .P .  que compreende as Seções de C adas­
tro ( S .C d .) ,  Orientação ( S .O r . ) ,  Pesquisas ( S .P q . )  e 
Classificação ( S .C l . ) ,  com pete:

I  —  estudar, propor e adm inistrar os planos de classi­
ficação das funções e cargos públicos;

II  —  estudar e propor planos de remuneração das fun­
ções e  cargos públicos;

I I I  —  estudar e rever, continuadamente, os quadros e 
tabelas numéricas do pessoal, em colaboração com a D .O .;

IV  —  estudar sistemas de promoção e normas para  me­
lhoria de salário;

V —  estudar os problemas de psicologia do trabalho;

V I —  colaborar, quando solicitada, com os Estados, M u­
nicípios e entidades paraestatais no estudo de questões de 
pessoal, relativas ao seu campo de ação;
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V II —  colaborar na elaboração orçamentária, na parte 
relativa a pessoal;

V III —  elaborar e propor a expedição de normas que 
facilitem a uniforme aplicação da legislação ou soluci­
onem questões de caráter geral relativas a seu campo de 
ação .

/
IX  —  apreciar, quando solicitada, questões relativas aos 

servidores públicos; e ,

X —  propor à D . S . A . a abertura de concurso e provas 
de habilitação.

A rt. 23. À Seção de Cadastro com pete:

I —  M anter registros numéricos atualizados referentes 
aos cargos e funções com as especificações que se tornarem 
necessárias;

II  —  Prestar tôdas as informações e fornecer os ele­
mentos que se tornarem  necessários à elaboração orçamen­
tária;

II I  —  Coligir e in terpretar dados estatísticos que in te­
ressem ao desempenho de suas funções;

IV  —  Fornecer elementos para a organização de esta­
tísticas relativas à movimentação de pessoal;

V —  Organizar e m anter atualizados registros relativos 
a : .

a ) cargos e funções gratificadas;

b)  funções de extranumerários, contratados e mensa­
listas;

c ) funcionários e extranumerários, contratados e mon- 
salistas ( fichário nom inal); e

d)  vagas existentes nas carreiras e séries funcionais não 
privativas de determinado quadro ou tabela;

VI —  Organizar e m anter atualizadas as contas corren­
tes dos quadros e tabelas dos diferentes ministérios;

V II —  Propor a nomeação de candidatos aprovados em 
concursos para carreiras não privativas de determinados 
quadros;

V III —  Propor a admissão de candidatos habilitados em 
provas para extranumerário-mensaüsta; e

IX  —  Organizar e m anter atualizados registros de can­
didatos hábilitados em concursos e provas, para carreiivs 
ou séries funcionais não privativas de determinado quadro 
ou tabela; e

X —  Propor a abertura de concursos e provas de habiU- 
tação .

A rt. 24. A Seção de Orientação com pete:

I —  Elaborar e propor a expedição de normas que faci­
litem  a uniforme aplicação da legislação ou solucionem 
questões de caráter geral, relativas a seu campo de ação; e

II  —  Apreciar questões relativas aos servidores públi­
cos.

A r t . 25. A Seção de Pesquisas compete :

I —  E studar os níveis de remuneração das carreiias 
profissionais, dos cargos isolados, das séries funcionais e

funções, tendo em vista todos os elementos que possam 
influir na sua fixação;

II —  E studar o mercado de trabalho e os fatores que 
nêle influam;

II I  —  Elaborar planos de promoção e de melhoria de 
salário;

IV —  E studar os problemas de psicologia do traba­
lho; e

V —  Coligir e in terpretar dados estatísticos que in teres­
sem ao desempenho de suas funções.

A rt. 26. À Seção de Classificação compete :

I —  Propor a classificação e a reclassificação dos car­
gos e funções;

II —  Propor a regulamentação das carreiras profissio­
nais e dos cargos isolados;

II I  —  M anter registres numéricos atualizados referentes 
aos cargos e funções, com as especificações que se to rna­
rem necessárias;

IV —  Rever, continuadamente, os quadros e tabelas nu­
méricas do pessoal;

V —  Apreciar as propostas de admissão de novos con­
tratados, de alteração de contratos e de renovação, quan­
do em condições diferentes das anteriores; e

VI —  Coligir e in te rp re ta r  dados estatísticos que in te ­
ressem  ao desem penho de suas fu n çõ es.

Da D . S . A .

A rt. 27. A D . S . A. com pete:

I —  estudar os processos de recrutam ento e seleção do 
pessoal do serviço público civil, e aplicar os que parece­
rem mais aconselháveis;

II  —  estudar bases de concursos e provas, organizando 
instruções e programas;

II I  —  realizar concursos e provas, orientando e fisca­
lizando sua execução;

IV  —  decidir sôbre recursos interpostos por candidatos;

V —  promover o aperfeiçoamento da legislação e das 
normas sôbre seieção de pessoal;

VI —  opinar sôbre a habilitação dè candidatos à fun­
ção de extranumerário-contratados, ou mensalistas, quando 
a admissão depender de títulos;

V II —  opinar em casos de transferência sôbre necessi 
dade ou não de provas;

V III —  colaborar com os listados, Municípios e enti­
dades autárquicas, na seleção de pessoal, quando solici ■ 
tada;

IX  —  organizar e m an te r cursos p ara  aperfe içoam ento  
dos serv idores públicos;

X —  acompanhar e fiscalizar provas dos cursos, nos mi­
nistérios, quando daí decorrer direito a ingresso em car­
reiras ou séries funcionais;
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X I —  expedir certificados e diplomas de conclusão de 
curso;

X II —  incentivar, entre os servidores públicos, o estu ­
do de problemas de administração, mediante concessão de 
prêmios;

X III —  promover intercâm bio entre órgãos da adminis­
tração pública nacional e entre éstes e instituições públi­
cas ou emprêsas privadas, nacionais ou estrangeiras, no in­
terêsse do aperfeiçoamento dos servidores;

X IV  —  promover a realização de viagens de estudo e 
observação, no país ou no exterior, visando ao aperfeiço .- 
m^nto e especialização dos servidores e opinar sôbre bol­
sas de estudos a êsses concedidas; conceder bôlsas a servi­
dores estaduais ou municipais para estágios em serviços 
da União, ou para freqüência de cursos de aperfeiçoa­
mento;

XV —  estudar e propor regulamentação e normas para 
adaptar e readaptar os servidores públicos;

XVI —  estudar e aplicar outras formas de aperfeiçoa­
mento do pessoal, que se tornarem  indicadas para a eficiên­
cia do serviço público e

X V II —  colaborar na preparação de candidatos a cargos 
e funções públicas.

A rt. 28. A D .S .A . com preende:

I —  Seção de Planejam ento (S .P 1 .) ;

II —  Seção de Inscrições ( S . I . ) ;

I I I  —  Seção de Organização e Julgam ento de Provas 
( S .O . J . ) ;

IV  —  Seção de Execução ( S .E . ) ;

V—  Seção de Adaptação e Treinam ento ( S .A .T . ) ;

VI —  Seção de Controle ( S .C . ) ;  e

V II —  Cursos de Administração .(C . A. ) .

8 I o Os C .A . terão uma Secretaria Geral, diretam ente 
subordinada ao D iretor dos mesmos.

g 2.° O D iretor da D . S . A. terá dois assessores técnicos, 
a êle diretam ente subordinados.

A rt. 29. À S .P1. com pete:

I —  estudar, de acôrdo com investigações realizadas 110 

trabalho, os processos de recrutam ento e seleção a serem 
adotados;

I I  —  e laborar instruções e program as p a ra  concurso 
provas e cursos, criados iso ladam ente, ou dev idam ente  a r ­
ticu lados, com  o fim  de selecionar e aperfe içoar o pessoal 
p a ra  o serviço público;

• III —  opinar sôbre a habilitação de candidatos à trans­
ferência;

IV  —  divulgar as possibilidades e oportunidades no ser­
viço público com o fim de atrair os melhores elementos;

V —  m anter contato com instituições interessadas no 
preparo e suprimento de pessoal para o serviço público;

VI —  colaborar com a S .A .T .  nas atividades a seu 
cargo; •

V II —  m anter em arquivo próprio os estudos e investi­
gações procedidos pe 'a  Seção.

A rt. 30. À S . I .  com pete:

I —  inform ar os interessados sôbre assuntos referentea 
à inscrição em cursos, concursos ou provas;

II  —  abrir, encerrar, aprovar e cancelar inscrições de 
concursos e de provas, redigindo os editais necessários;

II I  —  examinar os comprovantes e denunciar declarações 
falsas nas fichas de inscrição;

IV  —  propor a aprovação das inscrições ao D iretor, de­
pois do exame das fichas e documentos, quando êstes ú lti­
mos forem exigidos;

V —  preparar os cartões de identificação e fazer a res­
pectiva entrega;

VI —  tom ar tôdas as providências para efetuar a  ins­
crição dos candidatos a cursos, concursos e provas na C a­
pital ou nos Estados, rem etendo o m aterial necessário, e 
mantendo correspondência com os Delegados da D .S .  A .;

V II —  arquivar as fichas de inscrição.

A rt. 31. À S .O .J .  com pete:

I —  redigir as questões das provas, quando estas forem 
organizadas pela Seção;

II —  elaborar chaves de julgamento, corrigir provas, de­
cidir sôbre critério de atribuição de notas, segundo normas 
técnicas adotadas;

II I  —  colaborar com as Bancas Examinadoras na organi­
zação e julgamento de provas;

IV —  organizar mapas de resultados parciais ou finais 
e prepará-los para divulgação;

V —  apreciar os recursos apresentados, fundam entando 
os pareceres;

VI —  promover e realizar revisões totais ou parciais em 
concursos e provas;

VII —  propor a homologcção ou anuação  de concursos 
e provas;

V III —  preparar e entregar, em invólucro lacrado, cs 
folhetos de prova à S . E .;

IX  —  m anter arquivo das provas realizadas e dos res 
pectivos padrões.

A rt. 32. À S .E .  com pete:

I —  convocar examinadores e candidatos para realização 
de provas;

II —  providenciar local e m aterial para o mesmo fim;

III receber, da S . O . J ., em invólucro lacrado, os fo­
lhetos de provas e distribuí-los aos candidatos, observando 
as. normas asseguradoras do sigilo, determ inadas pelo D i­
retor;

IV fiscalizar as provas e efetuar a desidentificação e 
identificação dos folhetos;

^  m anter lista atualizada das provas em realização 
para informações aos interessados;
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VI —  inform ar por todos os meios convenientes quanto 

à realização de provas, a notas atribuídas e fases dos con­

cursos; ,

V II —  m anter atualizado o cadastro de professores e de 

examinadores, classificados por especialidades, bem  como

o de membros de comissões executi\ps, de fiscais e demais 
auxiliares;

V III —  convocar fiscais para a realização das provas;

IX  —  sugerir ao D iretor a indicação de servidor espe­
cializado para acompanhar e fiscalizar provas dos cursos, 
nos Ministérios, quando delas decorrer direito a ingresso 
em carreiras ou séries funcionais.

A rt. 33. À  S .A .T . ,  com pete:

I —  estudar, por iniciativa própria ou dos Ministérios, 
as necessidades de adaptação e treinam ento de pessoal no 
serviço público;

II —  elaborar, para serem realizados pelos Cursos, ins­
truções e programas para  estágios, conferências, visitas ;le 
observação ou estudo, seminários e reuniões de debates, 
com o fim  de especializar ou aperfeiçiar os servidores pú ­
blicos;

I I I  —  estabelecer intercâm bio com instituições de en­
sino ou de pesquisas, no país ou no exterior, para  aperfei­
çoamento dos servidores públicos, m ediante contrato de 
professores e concessão de bôlsas de estudos;

IV  —  promover viagens de estudo, ou observação, no 
pais ou no exterior, visando ao aperfeiçoamento do pes­
soal; .

V —  opinar sôbre bôlsas de estudo ou viagens de aper­
feiçoamento concedidas aos servidores públicos;

VI —  colaborar na organização e prestar assistência 
adm inistrativa aos cursos nos M inistérios;

V II —  estudar e aplicar meios de adaptação e readapta­
ção dos servidores públicos; e

V III —  estim ular o estudo da administração, por meio 
de concursos de monografias, debates escritos ou orais e 
divulgação de trabalhos e  livros.

A rt. 34 . À S .C . com pete:

I  —  m anter registro atualizado de tôdas as atividades 
da Divisão, excetuadas as referentes à rotina dos Cursos 
de Administração;

ü  —  analisar e apresentar, de modo objetivo, a  esta­
tística das atividades de seleção e aperfeiçoam ento para 
estudo comparativo dos resultados;

m  estudar e aplicar meios de controle dos resulta­
dos do recrutam ento, da seleção e do aperfeiçoamento; e

IV examinar e comprovar as despesas realizadas pela 
Divisão, inclusive nos Estados.

A rt. 35 . Compete aos C .A . realizar os cursos de inte- 
rêsse geral da Administração Públira que devam  ser m i­
nistrados pelo D .A .S .P . ,  na conformidade do planeja­
m ento feito pela S . P I .

A rt. 36. À Secretaria dos C . A ., compete :

I —  realizar todo o trabalho de expediente dos cursos;

II  —  controlar a freqüência de professores e alunos;

II I  —  promover a expedição de diplomas ou certifica­
dos de conclusão de cursos;

IV  —  executar o trabalho de mecanografia, salvo o que 
deva caber à Seção de M ecanografia do S . A .;

V —  inform ar papéis relativos às atividades dos Cur­
sos;

VI —  exercer controle sôbre os processos em trânsito;

VII —  organizar e te r sob sua guarda o arquivo espe­
cial dos Cursos;

V III —  estudar e apresentar ao D iretor estimativas do 
material, pessoal e eventuais necessários à realização dos 
Cursos;

IX  —  requisitar da Seção do M aterial do S .A .,  o m a­
terial necessário aos Cursos, bem como guardá-lo e dis­
tribuí-lo .

Da D . E . P .

A rt. 37. A D .E .P .  compete a elaboração de estudos 
e normas, bem como a orientação, o controle e a execução 
direta das medidas, de ordem técnica, contábil ou adminis­
trativa, tendo em vista o mais completo, racional e eco­
nômico aparelham ento dos serviços públicos federais, no 
que diz respeito aos edifícios públicos e respectivos equi­
pamentos .

A rt. 38. A D .E .P .  compõe-se de :

I  —  Seção de Estudos e Normas ( S .E .N . ) .

II —  Seção de Orientação e Controle do Equipam ento 
( S . E q . ) .

I I I  —  Seção de Orientação e Controle de Edifícios (S . 
E d . ) .

IV  —  Seção de Execução ( S . E . ) .

A rt. 39. À S .E .N .  com pete:

I  —  estudar e sugerir regulamentação dos preceitos da 
legislação federal sôbre o aparelham ento dos serviços pú­
blicos federais em edifícios e seus equipamentos;

II  —  estudar e sugerir normas técnicas, contábeis e admi­
nistrativas para a  execução de seus trabalhos e a dos de­
mais órgãos do sistema federal de equipam ento de edifícios 
públicos;

I I I  —  estudar e sugerir normas e padrões para a cons­
trução dos edifícios públicos federais e equipamentos;

IV  —  promover, em contato com as entidades específi­
cas, a  elaboração de normas, caracterizações técnicas, m é­
todos de ensaio, padronizações e instruções relativas aos 
m ateriais de uso nas construções, particularm ente :

a )  colaborando na fixação das “Normas B rasileiras” ;

b ) mantendo estreita cooperação com a “Associação Bra- 
sielira de Normas Técnicas” , o I .N .T . ,  a  D .F .  do D F .
C . e as associações de classe ligadas ao assunto :
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c) m antendo intercâm bio com as instituições nacionais e 
estrangeiras de atividades semelhantes;

V —  estudar quaisquer outras questões concernentes aos 
edifícios públicos federais e respectivos equipamentos, pro­
pondo, quando fôr o caso, as medidas para a realização das 
conclusões a que houver chegado em seus estudos.

A rt. 40 . À S .O .E .  com pete:

I  —  orientar a aquisição de equipamentos para o ser­
viço público federal, verificando as fontes de produção e a 
circulação até aos fornecedores diretos;

II —  orientar e controlar a aplicação do equipamento
110 serviço público federal;

I I I  —  colaborar na elaboração da Proposta Orçamentá­
ria da Despesa da União, no que disser respeito às dota­
ções para equipamentos, particularm ente :

a) examinando as propostas orçamentárias parciais;

b)  discutindo tais propostas com os interessados;

c) participando da elaboração da síntese final;

IV  —  fazer os levantamentos e inquéritos necessários à 
realização da orientação e do controle a seu cargo.

V —  acompanhar a execução orçam entária.

A rt. 41. À S . O . E . compete :

I  —  orientar e controlar a execução de obras e a insta­
lação de equipamentos fixos, relativos a edifícios públicos 
federais, particularm ente :

a )  examinando os projetos, especificações e orçamentos 
das obras de construção, reforma, conservação ou reparo, 
referentes aos edifícios públicos, cuja execução dependa da 
aprovação do Presidente da República;

b)  examinando os projetos, especificações e orçamentos 
de instalação, reforma, conservação ou reparo dos equipa­
mentos fixos, referentes a edifícios públicos, cuja execução 
dependa de aprovação do Presidente da Republica;

c) acompanhando a execução das obras e equipamentos 
fixos relativos a edifícios públicos federais, através dos re ­
latórios periódicos enviados pelos demais orgãos do siste­
ma federal de edifícios públicos, bem como, sempre que 
julgar necessário, mediante inspeções diretas;

d)  tom ando quaisquer outras medidas de orientação e 
controle, tendentes a assegurar, dos pontos de vista téc­
nico e econômico, o planejamento e a execução mais efi­
cientes, das obras e equipamentos fixos relativos aos edi­
fícios públicos federais;

e) entrando em contato com os demais orgãos do siste­
ma federal de edifícios públicos, sempre que necessário, pa­
ra orientá-los ou dêles receber esclarecimentos, no sentido 
de tornar mais eficientes e rápidas as medidas de controle 
a seu cargo.

II  —  Colaborar na elaboração da Proposta Orçamentá­
ria da Despesa da União, no que disser respeito às dota­
ções para obras e equipam entos fixos relativos a edifícios 
públicos, particularm ente :

a )  examinando as propostas orçamentárias parciais;

b)  discutindo tais propostas com os interessados;

c) participando da elaboração da síntese final.

I I I  —  Acompanhar a execução orçam entária.

A rt. 42. À S . E . compete :

I  —  Elaborar os projetos e especificações dos padrões de 
equioam ento a serem adotados pelos serviços púb1icos fe­
derais, de acôrdo com os dados fornecidos pela S .E .N .

I I  —  Elaborar os proietos, esoecificpções e orçamentos 
dos edifícios e equipamentos padrões a serem adotados p e ­
los serviços públicos federais, de acôrdo com os dados for­
necidos pela S .E .N .

II I  —  Elaborar projetos, especificacões e orçamentos de 
obras de construção, reforma conservação ou reparo, bem  
como da instalação, reforma, conservação ou reparo de 
equipamento, concernentes :

c) aos edifícios públicos interessando a mais de um M i­
nistério; .

b)  aos edifícios públicos interessando diretam ente ao 
D .A .S .P .

IV  —  Dirigir, nas hipóteses das alíneas do inciso prece­
dente, a execução das obras e a instalação e demais servi­
ços relativos aos equipam entos.

V —  Elaborar, quando fôr o caso, projetos, especifica­
ções e orçamentos em substituição aos que forem subm eti­
dos ao seu exame, na forma do inciso I, alíneas a e b do 
a rt. 41.

V I —  executar os desenhos que se fizerem precisos aos 
trabalhos da Divisão e aos dos demais órgãos do D .A .S .P .

A rt. 43. O D iretor da D .E .P .  será diretam ente a u ­
xiliado por dois assistentes, especializados em assuntos r e ­
lativos a equipam entos e edifícios.

§ 1.° Caberá aos assistentes do D iretor :

a )  còrdenar, dentro do setor de sua especialidade, as a ti­
vidades das diferentes seções;

b)  executar os estudos de planificação correspondentes 
ao respectivo setor;

c) m anter contato com os dirigentes dos órgãos compo­
nentes do sistema federal de administração geral do setor 
respectivo;

d)  exercer as atribuições que forem delegadas pelo Di 
re to r.

8 2.° A planificação de que tra ta  a alínea b  do parágrafo 
precedente se referirá :

a )  ao exame dos planos de aparelham ento apresentados 
pelos M inistérios e órgãos diretam ente subordinados ao 
Presidente da República;

b ) à elaboração, quando fôr o caso, de substitutivos, to 
tais ou parciais, dos planos a que se refere a alínea an te­
rior;

c) à organização do plano geral de aparelham ento dos 
serviços públicos federais, coordenando e completando os
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planos previstos nas alíneas antecedentes, bem como ou­
vindo, no que lhes disser respeito, a D .O . e a D . P . ;

d)  à cpoperação com os órgãos federais de planifica- 
ção.

Do S . D .

A rt. 44. Ao S . D . compete :

I —  coligir, ordenar, classificar, guardar, conservar e pu­
blicar os textos documentários, elementos estatísticos e da­
dos discriminc.tivos referentes às atividades do D eparta­
mento;

I I  —  fornecer ao D .N . I .  os elementos de que êste ne­
cessitar para o desempenho de suas atribuições, bem assitn 
encam inhar ao mesmo e aos demais órgãos de informação
o noticiário das atividades do D . A. S . P . ,  cuja divulgaçw  
seja de interêsse;

II I  —  coligir os dados necessários à elaboração do rela­
tório anual do D iretor-G eral do D . A . S . P .;

IV —  divulgar obras e estudos referentes aos diversos 
aspectos da administração, inclusive traduzir e publicar 
obras estrangeiras;

V —  adquirir, registrar, classificar, gusrdar, conservar e 
perm utar obras de interêsse para o serviço público;

VI —  editar a Revista do Serviço Público e o Boletim 
do D .A .S .P . ;  e -

V II —  planejar, coordenar e sistem atizar cs levantam en­
tos de estatística adm inistrativa.

A rt. 45 . O S .D . com preende: ..

I  —  Biblioteca ( B , ) .

II  —  R evista do Serviço Público ( R . S . P . ) .

II I  —  Seção de Documentação (S .D o  ) .

IV —  Seção de Publicações ( S .P b . ) .

V —  Seção de Estatística A dm inistrativa ( S . E . A . ) .

VI t— Seção de Expedição ( S .E p . ) .

A rt. 46. À Biblioteca compete : -

a) adquirir, registrar, classificar, catalogar, guardsr, con­
servar e perm utar obras nacionais e estrangeiras de intc 
rêsse para o serviço público;

b)  organizar e m anter m apoteca,. discoteca e filmoteca;

c) organizar e m anter arquivo e serviço de microfoto- 
grafia;

d)  promover através do serviço de referência e emprés­
timo a utilização das coleções reunidas;

e) m anter, em colaboração com a Im prensa Nacional, o 
Serviço de Intercâm bio de Catalogação.

A rt. 47, A Biblioteca sera franqueada a tôda e qual­
quer pessoa, independente de formalidades, sendo livre o 
acesso às estantes de livros e revistas.

A rt. 48 . O emprestimo de publicações será feito me­
diante prova de identidade e term o de responsabilidade e 
obedecerá a “Instruções de Serviço” .

A rt. 49. Cabe ao chefe da Biblioteca determ inar quais 
as publicações que poderão circular por empréstimo e dila­
tar ou dim inuir o prezo de empréstimo de certas publica­
ções, quando fôr conveniente áo serviço.

A rt. 50. Ao consulente que não pagar a indenização 
devida, por perda ou estrago das publicações ou materiais 
da Biblioteca, ou não respeitar seu regulamento, será v e ­
dada a utilização dos serviços da mesma.

A rt. 51. A Biblioteca com preende:

T urm a de Referência

T urm a de Em préstim o

T urm a de Aquisição

T urm a de Catalogação e Classificação

T urm a de Serviço de Intercâm bio e Catalogação. -.

A rt. 52. À Revista do Serviço Público compete divul­
gar m atéria doutrinária, informativa, crítica, noticiosa e de 
qualquer outro gênero que contribua para maior difusãs 
de conhecimentos relativos à administração púb lica .

A rt. 53. À Seção de Documentação compete :

a )  coligir, classificar e conservar a documentação refe­
rente ao D . A . S . P . e a necessária ao estudo e orientação 
dos problemas da administração geral;

b ) organizar e atualizar os fichários, quer os de legisla­
ção geral, quer os de jurisprudência firm ada em despachos 
do Presidente da República ou do Diretor-G eral do D . 
A .S .P . ;

c) coligir os dados necessários à elaboração do relatório 
anual do Diretor-G eral do D .A .S .P . ;  e

d)  elaborar os originais destinados a publicação.

A r t. 54. À Seção de Publicações compete :

a) preparar os originais de publicações que não forem 
atribuição da Seção de Documentação e rever os originais
o provas de tôdas as publicações de seu próprio encarg ;;

b ) organizar os textos das publicações julgadas de in te ­
rêsse da Administre ção, a serem editadas, tais como teses, 
separatas da Revista do Serviço Público, dados e s ta tís ti­
cos, e tc .;

c) preparar e editar semanalmente, o “Boletim do D . 
A .S .P . ” ;

d)  editar o “B oletim  Diário da T . O . R . ” ;

e) redigir informações e o noticiário destinado à im pren­
sa e aos órgãos próprios da Administração.

A r t. 55. À Seção de Estatística Adm inistrativa com­
pete proceder à coleta, apuração, crítica e interpretação da 
estatística adm inistrativa, relativa às atividades do D A .
S .P .  e às da administração geral do serviço público.

A rt. 56. À Seção de Expedição compete :

a) m anter sob sua guarda e controle tôdas as publica­
ções a serem distribuídas;

b)  confeccionar e organizar o fichário metálico dos ór­
gãos e pessoas, interessados nas publicações, devidamente
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sistematizado e selecionado de acôrdo com o tipo de cliente 
para cada espécie de distribuição;

c) proceder a remessas pelo correio, bem como a distri­
buição in terna.

Do S . A .

A rt. 57. Ao S .A . compete prestar os serviços de adm i­
nistração geral que se fizerem necessários a execução dos 
trabalhos do D .A .S .P .

A r t. 58. O S . A . compreende :

Seção de Comunicações ( S .C . ) .

Seção de Mecanografia ( S .M . ) .  ,

Seção do Pessoal ( S . P . ) .

Seção do M aterial ( S .M t . ) .

Seção do Orçamento ( S .O .)

P ortaria (P )  .

A rt. 59. À S .C . com pete:

I  —  receber, registrar, distribuir, expedir e guardar a 
correspondência oficial e papéis relativos às atividades c.o 
D .A .S .P . ;

IX —  atender ao público em seus pedidos de informações, 
bem como orientá-lo no modo de apresentar suas solicita­
ções, sugestões ou reo’.amações.

A rt. 60. A S . C . compreende :

T urm a de Entrada;

Turm a de Movimento e Informações.

Turm a de Saída e Expedição;

Turm a de Arquivo.

A rt. 61. Só a S .C . pode dar número ao expediente en­
trado ou saído e expedir a correspondência do D .A .S .P . ,  
bem como prestar informações sôbre o andamento e deci­
são de papéis.

Parágrafo único. Nenhum papel pode ter curso oficial, 
no D .A .S .P . ,  sem o registro prévio da S .C .,  ressalvadas 
as inscrições de candidatos a concursos, proves de habilita­

ção e cursos, na D . S . A .

A rt. 62. No recinto ou salas da S .C .,  só poderão ter 
ingresso os servidores lotados na m esm a.

A rt. 63. À S .M . compete executar os trabalhos dactilo- 
gráficos e mimeográficos do D epartam ento.

A rt. 64. No recinto ou salas da S .M . só poderão ter 
ingresso os servidores lotados na m esm a.

A rt. 65. À S .P .  compete, com referência ao pessoal lo­

tado no D .A .S .P . :  ,

I  .—. opinar, do ponto de vista legal, sôbre a aplicação 

da legislação rc 'a tiva ao pessoal;

II  —  estudar os papéis e expedir as comunicações neces­
sárias relativas a direitos, deveres, vantagens e demais as 
suntos concernentes a funcionários e extranumerários;

II I  — estudar, e opinar quanto à celebração, renovação 
ou rescisão de contratos, ou têrrros aditivos;

IV —  estudar e opinar quanto ao preenchim ento do 
função e dispensa de m ensaüstas, à admissão e dispensa 
de diaristas e tarefeiros;

V —  propor, nas épocas próprias, alterações nas tabe­
las numéricas e organizar as relações nominais de extra­
numerários;

VI —  lavrar todos os atos relativos aos funcionários e 
extranumerários e encam inhar à S .C . ,  para fins de divul­
gação os que não forem reservados;

VII —  promover o provimento de cargos;

V III —  coligir os elementos relativos à vida adm inistra­
tiva dos funcionários, durante o estágio probatório, prom o­
vendo, na forma da legislação, a confirmação ou exone­
ração dos mesmos;

IX  —  organiztr e-m anter em dia os e.ementos necessá­
rios ao processamento das promoções;

X  —  organizar, m anter em dia e publicar as classifica­
ções de antiguidade dos funcionárids;

X I —  organizar as listas tríplices para promoção por 
merecimento e fazer as indicações para as promoções por 
antiguidade;

X II —  m anter em dia o assentamento individual dos 
funcionários e extranumerários, com as indicações que a 
legislação exigir.

X III —  promover a averbação de descontos e verificar 
sua efetivação;

X IV  —  providenciar a remessa aos órgãos competentes, 
dos boletins de freqüência dos funcionários e extranum erá­
rios requisitados, para efeito do respectivo assentamento 
individual;

XV — organizar e m anter em dia a conta corrente do 
custo do pessoal, por órgão de serviço;

X V I —  fazer a contabilidade do pessoal;

X V II —  organizar e m anter em dia a conta corrente 
do quadro;

X V III —  ebbo rar as fôlhas de pagamento, as relações 
dos descontos obrigatórios e autorizados, bem como os che­
ques ou bilhetes com o extrato dos lançamentos feitos em 
fô’ha;

X IX  —  fornecer à S .O . elementos para a elaboração 
da proposta orçam entária relativa a pessoal;

X X  —  estabelecer medidas para socorros de urgência;

X X I —  fornecer atestado de sanidade e capacidade fí­
sica ao pessoal nomeado ou adm itido para o D .A .S .P . ;

X X II —  fornecer laudos médicos, nos casos de licença 
para tratam ento  de saúde, verificação de doença em pes­
soa da família e de ausência ao serviço, por motivo de 
doença;

X X III —  realizar os exames de saúde prévios, periódi­
cos e ocasionais;

X X IV  —  providenciar sôbre a  adoção de medidas para 
higienização dos locais de trabalho e para  o conforto do 
pessoal;
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X X V  —  colaborar na incentivação do cooperativismo;

X X V I —  estudar, perm anentem ente, em colaboração 

com as Divisões, Serviços e Seções, as necessidades do 

pessoal;

X X V II —  fiscalizar o ponto; e,

X X V III —  empenhar despesa à*conta dos créditos des­

tinados ao pessoal.

A rt. 66. À S . M t ., compete :

I  —  lavrar os contratos e atos de aquisição do m ate­

rial;

I I  —  examinar, do ponto de vista legal e administrativo, 

as questões relativas ao material;

II I  —  processar as contas apresentadas;

IV  —  organizar e apresentar em épocas próprias, ao Di 

retor do S . A ., para serem encaminhadas ao D epartam en­

to Federal de Compras, as requisições do m aterial neces­
sário; ' 1 t f , '35'!Sr !

V —  declarar, nas contas apresentadas, o recebimento e 
escrituração do m aterial ou execução do serviço;

VI —  receber o m aterial adquirido, de acôrdo com as 
normas estabelecidas, opinando sôbre a conveniência ou não 
de sua aceitação, quanto ao preço ou qualidade, tendo em 
vista a  sua aplicação ou emprego;

V II —  distribuir o material;

V III —  escriturar, em fichas apropriadas, as quantida­
des de m aterial distribuído; -

IX  —  organizar o m apa do movimento mensal de en­
trada. e saída do m aterial cuja aquisição tenha sido feita 
d iretam ente pela S .M t . ,  com a discriminação do custo, 
procedência, destino e saldo existente;

X  —  apresentar, em épocas determinadas pelo D iretor 
do S . A ., a estim ativa do m aterial de uso corrente que 
deva ser adquirido;

X I —  m anter em “stock” quantidade suficiente do m a­
terial de uso mais freqüente;

X II —  coligir, e in terpre tar dados estatísticos relativos 
ao m aterial consumido pelas Divisões ou Serviços;

X III  —  propor a troca, cessão ou venda do m ateritl 
considerado em desuso, bem como a baixa de responsabili­
dade do mesmo;

X IV  —  providenciar o conserto e a conservação do m a­
terial em uso;

executar toda a contabilidade relativa ao m ate­
rial;

X V I escriturar os créditos destinados ao m aterial;

X V II escriturar as im portâncias das aquisições do 
m aterial nas subconsignações próprias, de maneira a se co­
nhecer, de pronto, os saldos existentes;

X V III —  fazer e m anter atualizado o inventário do m a­
terial do D .A .S .P . ;

X IX  —  fornecer os dados para o orçamento do material 
do D .A .S .P . ;

X X  —  proceder ao controle estatístico relativo ao custo 
do m aterial em uso no D .A .S .P . ;

X X I —  escriturar as im portâncias que receber por adian­
tam ento e as despesas que fizer, documentando-as devida­
m ente e  prestando contas dentro dos prazos estabeleci­
dos; e

X X II —  orientar a  utilização dos m ateriais.

A rt. 67. A S .O . tem  por finalidade a execução das me­
didas relativas ao orçamento do D .A .S .P . ,  incumbindo- 
lhe :

I  —  preparar a proposta orçamentária, dentro de pro­
gramas aprovados e  em perfeita harmonia com as normas 
e instruções expedidas pelo órgão competente;

I I  —  elaborar as tabelas de distribuição dos créditos or­
çamentários e adicionais, providenciando, junto  às autori­
dades competentes, o necessário registro;

I I I  —  examinar, do ponto de vista contábil, as com­
provações de despesas autorizadas e pagas pela D . S . A . e
S . D ., e promover a prestação de contas;

IV  —  escriturar a aplicação dos créditos orçam entárias 
e adicionais, de acôrdo com os elementos fornecidos pelü
S .P .  e S .M t . ,  no que lhes couber;

V —  fornecer à S .P .  e à S .M t . ,  os elementos para a 
escrituração dos créditos;

V I —  controlar e  coordenar a execução do orçamento;

V II —  em penhar e escriturar despesas à conta de cré­
ditos destinados a “Diversas D espesas” e a “Serviços e E n­
cargos” , ressalvadas as exceções previstas nêste Regi­
mento;

V III —  processar e encam inhar ao órgão com petente tô ­
das as contas apresentadas, exceto as referentes às despe­
sas de pessoal e m aterial perm anente ou de consumo;

IX  —■ levantar, mensalmente, o balancete dos créditos 
orçamentários e adicionais, por subconsignação;

X  —  propor ao D iretor do S .A . as medidas que se to r­
narem  necessárias à execução dos serviços de contabilida­
de;

X I —  levantar, anualmente, o balanço orçamentário, por 
subconsignação; e

X II —  articular-se, em especial, com a D .S .A . ,  o S .D .,  
a S .P .  e a S .M t . ,  para  a perfeita execução dos traba­
lhos.

A r t . 68. À Portaria compete :

I  —  m anter, à entrada do Departam ento, um  servidor 
incumbido de prestar quaisquer informações solicitadas 
pelo público sôbre a localização e funcionamento das D ivi­
sões e Serviços;

II  —  dispor do registro nominal dos servidores com in­
dicação do local em que trabalhem  no D epartam ento;

I I I  —  promover a limpesa dos salões, escadas, corredo­
res, terraços e áreas de serventias, zelar pelo bom estado
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de conservação e boa aparência das paredes, revestimentos, 

assoalhos e portas;

IV  —  providenciar sôbre a coleta de lixo das diversa3 
dependências, zelar pela limpeza da vidraça e dos reves­

tim entos metálicos;

V   m anter em perfeito funcionamento a instalação
elétrica, hidráulica e de gás, inclusive os filtros;

V I —  prover à  rigorosa higiene das instalações san itá ­

rias; e

VI I   exercer vigilância perm anente nos lugares de en­
trada e saída, especialmente nos setores de maior contato 

com o público.

CAPITULO V

D A S A T R IB U IÇ Õ E S  D O S F U N C IO N Á R IO S  E  E X T R A N U M E R Á R IO S

A rt. 69. Ao Diretor-Geral, orientador e coordenador das 
atividades do D . A . S . P ., incumbe :

I  —  despachar com os Diretores de Divisão, e de Ser­

viço;

I I  —  convocar o C .A ., e presidir às suas sessões;

I I I  —  requisitar servidores;

IV  —  adm itir extranumerários contratados, renovar ou 
rescindir contratos, bem  como têrmos aditivos, assinan­

do-os;

V  —  autorizar o preenchimento e  dispensa de funções 
de mensalista;

VI —  autorizar a admissão e  dispensa de diaristas e  ta- 
refeiros;

V II —  fixar vantagens e indenizações e arbitrar hono­

rários; . .

V III —  autorizar requisições de transporte;

IX  —  conceder licença;

X  —  antecipar ou prorrogar o período normal de traba­
lho;

X I —  autorizar a antecipação ou prorrogação remune­
rada do período normal de trabalho;

X II —  designar e dispensar, por indicação do respectivo 
D iretor, os ocupantes de função gratificada de chefia, bem 
como os respectivos substitutos eventuais;

X I I I  —  elogiar e  im p o r penas disciplinares, inclusive de  
suspensão a té  90 dias e  de  destitu ição  de função;

X IV  —  dar posse;

X V  -— designar e dispensar o seu secretario e auxilia- 
res;

X V I —  homologar concursos e  provas;

X V II —  anular, parcial ou totalm ente, concursos cti 
provas;

X V I I I —  determ inar a instauração de processo adminis­
trativo; . . . . . .

X IX  —  expedir portarias, instruções e ordens de ser­
viço;

X X  —  designar servidores do D .A .S .P . ,  ou requisita­
dos, para serviço, missão ou estudo em  qualquer ponto do 
território nacional; •

X X I —  organizar a  escala de férias dos servidores que 
lhe são diretam ente subordinados;

X X II —  designar, dispensar e destitu ir examinadores 
e professores;

X X III —  expedir boletins de merecimento; e

X X IV  —  apresentar, anualm ente, ao P residente da R e 
pública, relatório das atividades do D .A .S .P .  e que teu- 
na, ainda, dados e observações sôbre os serviços públi­
cos.

A rt. 70. Aos D iretores de Divisão, supervisores dos tra ­
balhos das respectivas Divisões, compete :

I  —  despachar pessoalmente com o Diretor-G eral;

I I  —  comparecer às sessões do C .A . e re la ta r os assun­
tos que lhes forem distribuídos;

II I  —  propor ao D iretor-G eral a requisição ou a volta 
de servidores às respectivas repartições, bem  como a adm is­
são, melhoria, remoção e dispensa de extranumerários;

IV  —  propor a  concessão de vantagens aos seus servi­
dores;

V —  antecipar ou prorrogar o período normal de traba­
lho, até um a hora diária;

VI —  indicar ao D iretor-G eral os funcionários que de­
vam  exercer função gratificada de chefia, bem  como os 
substitutos eventuais dêstes;

V II —  distribuir e redistribuir pelas seções o pessoal lo­
tado na Divisão;

V III —  elogiar e aplicar penas disciplinares, inclusive 
a de suspensão até 30 dias, aos servidores lotados na D ivi­
são, propondo ao D iretor G eral a aplicação de penalidade 
que exceder de sua alçada;

IX  —  designar e  dispensar o seu secretário;

X  —  determ inar ou autorizar a  execução de serviço ex­
terno, fazendo a devida comunicação ao S .A .;

X I —  organizar e a lterar a  escala de férias dos chefes 
de seção e de seu secretário;

X II —  aprovar a escala de férias do pessoal das se­
ções;

X II —  expedir boletins de merecimento;

X IV  —  baixar instruções para  execução dos serviços da 
t Divisão;

XV  —  distribuir pelas seções os assuntos a estudar;

X V I propor ao D iretor-G eral quaisquer medidas con­
sideradas necessárias ao aperfeiçoam ento do serviço píi- 
blico;

X V II —  prom over as diligências e  visitas necessárias à 
execução dos trabálhos das respectivas d iv isõ es ;...........  '
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X V III —  organizar, conforme as necessidades dos ser­
viços, turnos de trabalho com horário especial e dar conhe­
cimento ao S .A .;

X IX  —  dirigir-se aos chefes ou diretores de repartições 
públicas, em objeto de sua competência;

X X  —  apresentar, anualm ente, ao D iretor Geral rela­
tório sôbre as atividades da respJctiva D ivisão.

A rt. 71. Ao D iretor da D .S .A . compete, além do enu­
merado no artigo anterior :

I  —  assinar os certificados de habilitação e conclusão de 
Curso;

II  —  decidir recursos de julgam ento de provas, de ins­
crição de candidatos e outros de sua alçada;

I I I  —  propor a designação, dispensa ou destituição de 
examinadores e professores;

IV  —  orientar, quando necessário, os trabalhos dos exa­
minadores;

V —  designar, dispensar e destitu ir os membros das Co­
missões Executivas de provas e concursos nos Estados e 
demais auxiliares;

VI —  propor a fixação dos horários de examinadores, 
professores, comissões e auxiliares;

V II —  autorizar despesas e ordenar pagamentos corres­
pondentes às atividades especificas da Divisão, dentro dos 
créditos próprios;

V III —  rever e modificar, quando necessário, as ques­
tões formuladas para  provas e  concursos;

IX  —  designar, quando necessário, pessoas estranhas ao
D .A .S .P .  para auxiliarem os trabalhos da realização e fis­
calização de provas;

X  —  propor ao D iretor-G eral a designação de represen­
tan te  da D .S .A .  para acom panhar e  fiscalizar provas do3 
cursos, nos M inistérios, quando daí decorrer direito a in­
gresso em carreiras ou séries funcionais.

A rt. 72. Ao D iretor dos C .A . compete orientar, coor­
denar e fiscalizar a execução dos cursos de aperfeiçoamento, 
devendo :

I  —  propor ao D iretor da Divisão normas para o fu n ­
cionamento dos cursos e para a realização de provas ves 
tibulares ou de aproveitam ento;

II —  determinar, ouvidos os professores, a orientação 
pedagógica do ensino;

—  baixar instruções para execução de serviços;

IV  —  assinar, com o D iretor da Divisão, diplomas e cer­
tificados de conclusão de curso;

V julgar recursos de revisão de provas e outros de 
sua alçada;

VI —  designar seu secretário;

V II —  propor, ao D iretor da Divisão, a  designação e 
dispensa do chefe da Secretaria;

V III —  distribuir o pessoal e os trabalhos dos C .A .,  de 
acôrdo com a conveniência do serviço;

IX  —  organizar, conforme a necessidade do serviço, tu r­
nos de trabalho com horário especial, dando conhecimento 
ao S .A .;

X  —  organizar escala de férias;

X I —  elogiar e aplicar penas disciplinares, inclusive sus­
pensão até 15 dias e comunicar ao D iretor da Divisão os 
casos em que a  penalidade escape à sua alçada;

X II  —  expedir boletins de merecimento;

X III  —  despachar com o D iretor da Divisão;

X IV  —  apresentar ao D iretor da Divisão relatório sôbre 
os trabalhos dos C .A .

A rt. 73. Aos Assessores Técnicos da D .S .A . com­
pete :

I  —  analisar os processos de recrutam ento, seleção e 
aperfeiçoamento de pessoal para o fim de lhes conhecer as 
falhas e sugerir providências que visem a m elhor rendi­
mento;

I I  —  examinar sugestões e críticas de servidores, de can­
didatos e de pessoas estranhas ao serviço público, sôbre 
os métodos e  atividades da Divisão; e

II I  —  colaborar na elaboração do relatório da D ivisão.

A rt. 74. Aos diretores do S .D . e do S .A . compete 
orientar, coordenar e fiscalizar a execução dos trabalhos 
afetos ao Serviço, devendo, para tanto  :

I  —  despachar pessoalmente com o Diretor-G eral;

I I  —  propor ao D iretor-G eral a requisição ou a volta às 
respectivas repartições, de funcionários e extranumerários, 
bem  como a admissão, melhoria e dispensa de extranume- 
rário;

I I I  —  propor a concessão de vantagens aos seus servi­
dores;

IV  —  antecipar ou prorrogar o período normal do tra ­
balho, a té  um a hora diária;

V —  propor a designação e  dispensa de ocupante de 
função gratificada de chefia; •

VI —  distribuir pelas seções o pessoal lotado no Ser­
viço;

V II —  elogiar e aplicar penas disciplinares, inclusive a 
de suspensão até 30 dias, aos seus subordinados, e repre­
sentar ao D iretor-G eral, quando a penalidade exceder à 
sua alçada;

V III —  designar e dispensar o seu secretário;

IX  —  organizar e  alterar a  eícala de férias do pessoal do 
Serviço;

X  —  expedir boletins de merecimento;

X I —  baixar instruções de serviço;

X I I  organizar, conforme a necessidade do serviço,
turnos de trabalho com horário especial e dar conhecimen 
to  ao S .A .;  e

X III  —  apresentar, anualm ente, ao D iretor G eral, rela­
tório sôbre as atividades do Serviço.
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A rt. 75. Ao D iretor do S .D . ,  além do enumerado no 
a r t . 74, compete :

I    autorizar a publicação dos trabalhos elaborados pelo
Serviço ou a êste encaminhados;

I I    visar o m aterial destinado à divulgação;

I I I    autorizar despesas e ordenar pagamento, dentro
dos créditos próprios, correspondentes às atividades espe­
cíficas do Serviço.

A rt. 76. Ao D iretor do S .A .,  além do enumerado no 
a rt. 74, compete :

I   autorizar a aquisição ou requisição do m aterial ne­
cessário aos trabalhos do D .A .S .P . ;  e

II   dar exercício a funcionários e extranumerários do
D .A .S .P .  e aos requisitados.

A rt. 77. Aos Chefes de Serviço da D .O .,  de Seção, da 
Secretaria dos C .A ., da B . e ao D iretor da R .S .P .  com­
pete dirigir e  fiscalizar os trabalhos respectivos, devendo, 
praa tanto :

I   distribuir o pessoal pe!os diversos setores, de accr-
do com a conveniência do serviço;

II  —  distribuir os trabalhos ao pessoal lotado no res­
pectivo setor;

IXI __ orientar a execução dos trabalhos e coordenar os

elementos de execução;

IV  —  exrm inar informações e pareceres e submetê-los 
à apreciação do D iretor;

V —  velar pela disciplina nas salas de trabalho;

VI   aplicar penas disciplinares a seus subordinados,
exceto a de suspensão, propondo ao D iretor a aplicação de 
penalidades maiores;

V II —  expedir boletins de merecimento;

V III    propor ao D iretor a organização da escala de

fériias;

IX _  apresentar ao D iretor relatórios dos seus traba­

lhos .
8 1.° Cabe, ainda, ao chefe da S .C . do S .A . a distri­

buição dos papéis entrados no D .A .S .P . ,  bem  como pro­
videnciar a publicação, no Diário Oticial, dos atos e expe­
diente do D epartam ento.

8 2.° Ao chefe da S .P .  do S .A .,  compete, ainda, adm i­
tir  diaristas e tarefeiros, de acôrdo com autorização do 
D iretor-G eral.

8 3 °  Ao D iretor da R evista do Serviço Público e da 
R evista de D ireito Administrativo compete, ainda, sob a 
supervisão do D iretor do S .D . ,  apreciar e julgar os tra ­
balhos enviados para publicação, bem  como exercer as a ti­
vidades necessárias para m anter êsse órgão à  altura de 
suas finalidades e  dentro da orientação determ inada pelo 
D iretor-G eral do D .A .S .P .

A rt. 78. Aos chefes de Seção do S .C .P .A .  e do S .R . 
A ., compete dirigir e fiscalizar os trabalhos respectivos, de­

vendo, para  tan to  :

I  —  distribuir o pessoal pelos diversos setores, de acor­
do com a conveniência do serviço;

II  —  distribuir os trabalhos ao pessoal;

II I  —  orientar a execução dos trabalhos e m an ter coor­
denação entre os elementos componentes da Seção, deter­
minando as normas e métodos que se fizerem aconselhá­
veis;

IV  —  examinar, quando fôr o caso, os trabalhos, infor­
mações e pareceres e submetê-los à  apreciação do chefe 
imediato;

V —  velar pela disciplina e m anutenção do silêncio nas 
salas de trabalho;

VI —  aplicar penas disciplinares de advertência e re­
preensão aos seus subordinados e propor ao chefe im ediato 
a aplicação de penalidade que escapar à sua alçada;

V II —  expedir boletins de merecimento;

V III —  propor ao chefe imediato, a organização e alte­
ração subseqüente da escala de férias dos servidores em 
exercício na Seção;

IX  —  apresentar ao chefe im ediato relatórios dos tra ­
balhos realizados, em andam ento e planejados.

A rt. 79. Ao Secretário do C .A . incum be:

I  —  organizar a pauta e secretariar as sessões do C .A .;

I I  —  redigir e p reparar as atas e os resumos e providen­
ciar a assinatura daquelas e a publicação dêstes;

II I  —  redigir o expediente do C .A .;

IV  —  distribuir aos membros do C .A . cópia dos traba 
lhos da pauta;

V —  desem penhar quaisquer trabalhos extraordinários 
de que seja incumbido pelo D iretor-G eral ou pe'os mem­
bros do C .A ., resde que se relacione com as atribuições do 
mesmo Conselho.

A rt. 80. Ao Secretário do D iretor-G eral do D .A .S .P . ,  
dos D iretores de Divisão, do D iretor do S .A .,  do D iretor 
do S . D . e do D iretor dos C . A . compete :

I  —  atender às pessoas que desejarem comunicar-se com
o D iretor-G eral ou D iretor, encaminhando-as ou dando a 
êste conhecimento do assunto a tra tar;

II  —  representar o D iretor-G eral ou D iretor, quando 
para isto fôr designado;

III —  redigir a correspondência*pessoal do Diretor-G e- 
ral ou do D iretor.

A rt. 81. Aos auxiliares do D iretor-G eral do D .A .S .P .  
compete executar os encargos que lhes fôrem determinados 
pelo mesmo ou por seu Secretário.

A rt. 82.. Ao Porteiro incum be:
!

I —  velar pelo cum prim ento das atribuições da P o rta ­
ria;

II  determ inar os plantões e escala de serviço e fis­
calizar pessoalmente a execução dos trabalhos a cargo do 
respectivo pessoal;
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I I I  —  solicitar ao D iretor do S .A . quando julgar neces­
sária a aplicação de penalidades;

IV  —  atender, com presteza, aos pedidos e reclamações 
das Divisões 6 Serviços, tomando as medidas que coube­
rem, no lim ite de suas atribuições;

V —  determ inar o uniforme a ser usado pelos contínuos, 
serventes e mensageiros. /

A rt. 83. Aos servidores em geral, com exercício no D . 
A .S .P . ,  incumbe executar os trabalhos que lhes forem d e ­
term inados pelo chefe im ediato.

CAPÍTU LO  VI

D O  H O R Á R IO

A rt. 84. O horário norm al do trabalho será fixado pelo 
D iretor-G eral do D .A .S .P . ,  respeitado o número de ho­
ras semanais ou mensais estabelecido para  o Serviço P ú ­
blico.

A rt. 85. O Diretor-G eral, D iretores da Divisão ou de 
Serviço e D iretor do C .A .,  não ficam sujeitos a ponto, de­
vendo, porém, observar o horário fixado.

CAPITU LO  V II

D A S S U B S T IT U IÇ Õ E S

A rt. 86 . Serão substituídos, autom aticam ente, em  suas 

faltas e im pedim entos eventuais, a té 30 dias :

I  —  O Diretor-G eral, por um  D iretor de Divisão por êle 

designado para seu substituto eventual; :

I I  —  cada D iretor de Divisão ou Serviço, por um  Chefe 

de Seção, designado pelo D iretor-G eral, m ediante indica­
ção do respectivo D iretor; •

I I I  —  O D iretor e o Secretário do C .A ., por servidores 

designados pelo Diretor-Geral;

IV  —  os Chefes de Seção, por servidor designado pelo 

Diretor-Geral, m ediante indicação do respectivo D iretor.

' - Paragrafo unico. H averá, sempre, servidores previam en­

te  designados para as substituições de que tra ta  êste ar­
tigo.

, CAPÍTULO V III

D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

A rt. 87. H averá uma turm a de servidores em cada D i­

visão e  no S .D . para que, dentro do respectivo setor se 
incum ba de :

I  —  articü!ar-se com a S .C . e a S .M t. do S .A . no 
que diz respeito  aos respectivos trabalhos;

I I  —  comunicar à S .M t. os danos sofridos pelo m ate­

rial utilizado;

II I  —  controlar o movimento de papéis em trânsito;

IV  —  verificar os processos que ultrapassaram  os pra­

zos fixados, comunicando ao D iretor;

V —  executar o trabalho de mecanografia salvo o qu3 

fôr de caráter secreto e o que deva ser executado pela Se­

ção de M ecanografia do S .A .

A rt. 88. À turm a do S .D . compete, além do enum era­

do no artigo acima :

I  —  escriturar os créditos destinados às atividades es­

pecíficas do seu setor;

II  —  empenhar as despesas;

II I  —  escriturar as despesas efetuadas;

IV  —  preparar a documentação para a prestação d« 

contas e remessa à S .O .

A rt. 89. H averá igualmente no S .D . diretam ente su­

bordinada ao respectivo D iretor um a T urm a de Orientação 
e Reclamações com as seguintes atribuições :

a )  esclarecer ao público dúvidas e dar orientação a re s­

peito dos assuntos peculiares ao D .A .S .P . ;

b )  atender a reclamações, formuladas pelo público e re­

partições, relativas ao andamento de papéis ou à solução 

de assuntos que àqueles interessem;

c ) receber queixas, sugestões e reclamações que digam 
respeito, exclusivamente, aos serviços prestados pelo D . 

A .S .P . ;

d )  fornecer, como resultado de seus trabalhos, elementos 

referentes à form a de processamento dos serviços do D . 

A .S .P . ,  a fim  de contribuir para a  racionalização de nor­

mas e métodos de trabalho;

e ) rem eter ao Diretor-G eral, por interm édio do D iretor 

do S .D . ,  semanalmente, um  resumo das queixas, reclama­

ções e sugestões recebidas; e

/ )  p reparar o Boletim  D iário da T .O .R .

A rt. 90. Cada Seção deverá organizar e m anter atuali­

zada uma coleção de leis, regulamentos, circulares, porta­

rias, ordens e instruções de serviço, que digam respeito às 

suas atividades específicas.

A rt. 91 . M ediante “Instruções de Serviço”  baixada3 

pelo D iretor, as Seções poderão desdobrar-so em turm as.

R io de Janeiro, 24 de janeiro do 1946. —  A .  de Sam ­
paio Dor ia .

(Publicado no D . O .  de 1-2-1946).

História da Reforma Administrativa no B r a s i l P o r  motivo de iôrça maior, estas notas
deixam de ser incluídas no presente número. . ; -
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Custo de Produção
Tese apresentada 110 II Congresso de Engenharia e Indústria

O II Congresso de Engenharia e Indústria foi 
instalado em 26 de janeiro do ano em curso, no 
auditório do Ministério da Educação e Saúde, sob 
a presidência do S r. Edson Passos, Presidente do 
Clube de Engenharia.

Nesse congresso foram discutidos interessantes 
trabalhos sôbre os assuntos que se enquadram nas 
nove comissões seguintes • l.a Comissão Pla­
nejamento Geral do País; 2.a Comissão Plane­
jamento Econômico e Financeiro; 3 a Comissão —  
Planejamento de Energia; 4.a Comissão —  Plane­
jamento Industrial; 5 a Comissão —  Planejamento 
Rural; —  6 a Comissão —  Planejamento Urbano; 
7 a Comissão —  Planejamento dos Transportes; 
8 a Comissão —  Planejamento do Ensino Técni­
co e Profissional e 9.a Comissão —  Planejamento 
de Mão de Obras.

Transcrevemos a seguir a tese “Custo de pro­
dução” apresentada pelo Engenheiro Tarciso José 
Vilela na 2.® Comissão:

SUM ÁRIO

A nossa finalidade ao apresentarmos êste trabalho 
não foi de modo nenhum, escrever ou resumir um  tratado 
sôbre o custo da produção. Não, longe de nós, tal pre­
tensão.

O que quisemos, o que pretendíam os era exclusi­
vam ente focalizar o assunto que reputam os im portantís­
simo, a tra ir para êle as atenções da magna elite brasilei­
ra reunida neste II  Congresso Brasileiro de Engenharia e 
Indústria, e para provocarmos o assunto não vimos outro 
meio senão a ousadia desta apresentação que pedimos 
nos perdoeis, dado o nosso desejo patriótico de vermos 
o nosso Brasil trilhar pari-passu com as grandes nações 
os trâm ites do progresso.

a) RESU M O

Dissemos que o Brasil precisa produzir mais, me­
lhor e mais barato .

Vimos que um  dos fatores primordiais para isso se 
conseguir era o perfeito conhecimento do custo em todos 
os seus aspectos : vimos que um  serviço de custo bem 
organizado representa eficiência e controle na produção 
o que eqüivale a  produzir mais e melhor, porque elim i­
nando os encarecimentos que quase sempre coincidem 
com os pontos fracos significa isso desentulhar o cami­
nho, significa abrir as portas à corrente de produção, 
significa proporcionar mais capricho, mais cuidado, com 
melhoria na produção; vimos que um serviço de custo 
representa vigilância contínua, policiamento dos custos,

impossibilitando-os de digressionarem além das zonas pre 
delim itadas.

E ’ preciso, no entretanto, que êsse conhecimento 
do custo seja feito através dos métodos científicos rigoro­
sos e ao ramo de Contabilidade a êle dedicado cham a­
mos de Apropriação, Apropriação Técnica, Serviço de 
Custo, Sistema de Custo, Contabilidade de Custo, e tc .

1) A nossa prim eira conclusão foi então, a  seguinte : 
A necessidade de se recomendar, difundir, generalizar, 
o uso da aplicação da Apropriação a tôdas as empresas 
particulares, obras, indústria, e tc .,  a Iodos os em preendi­
mentos dos govêrnos, federal, estaduais, municipais, a tô ­
das as atividades enfim  sucetíveis de controle nos seus 
custos; o govêrno deve aplicar o sistema do custo não so­
m ente às suas oficinas, estradas, construções, mas tam ­
bém, na determinação da eficiência de seus ministérios 
departamentos, divisões, seções de todos os serviços em 
sum a.

2) A segunda conclusão foi a de que há inúm eras 
vantagens no estabelecimento de um  serviço de custo 
as quais podem ser resumidas no enum erar das finali­
dades preenchidas por êle : conhecimento dos custos de 
produção, dos custos unitários, dados para previsões e or­
çamentos como para o preparo  de tabelas, barateam ento 
durante a obra ou serviços e nos seguintes : constante v i­
gilância nos serviços de rotina, espírito de economia, 
controle, poderosa ação catalítica na organização disci­
plina, justificação de despesas, e tc . Dissemos na in tro­
dução : para dar-nos a conhecer êsse precioso elemento __
custo de produção —  para dissecarmo-lo com os olhos do 
técnico, para perscrutarmos-lhe os ínfimos elementos for­
madores, para sondarmos-lhes as válvulas escapatóri?s de 
diminutos mas preciosos excessos de tem po imprecípuos. 
para criticarmos-lhe o método de produção com sugestões 
de outros mais proficientes para trazerm os à luz perdas e 
desperdícios porventura baníveis, para, na análise, incen­
tivar o espírito técnico-cientifico de aperfeiçoam ento com 
possíveis substituições eficientes e de menores custos, para 
testem unhar ao adm inistrador gastos e consumos, para for­
necer-lhe os estatísticos elementos, para  com o seu ôlho 
mágico infundir o tem or à burla, à fraude, para  com a sua 
inestimável ação catalítica disciplinar benfazejam ente, para 
tudo isso não podem as emprêsas que se tenham  no rol, 
ainda que das de pequena grandeza ou im portância, deixar 
de possuir o órgão que satisfazendo a todos êsses requisitos 
lhes é o braço direito na sua v ida econômica, o  serviço 
de custo, a A propriação.

3) A terceira conclusão foi a de que o serviço de 
custo e barato e lucrativo. Nos vimos mesmos que êle não 
representa, por assim dizer maiores despesas para a em ­
presa que o instala, não, êle não representa despesa, êle 
representa lucro, bons lucros, êle representa um  negócio 
I3ndoso, as despesas nêle empregadas são reavidas as mui 
tiplicadas várias vêzes pelas economias que êle propor­
ciona pelos disperdícios que evita, pelo barateam ento
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que consegue. Já  citamos exemplos de uma única e sim­
ples, rotineira, informação sua valer Cr$ 180.000,00.

4 ) VinSos que para a sua eficiência é necessário 
que êle seja chefiado per quem  conheça tecnicamente 
alguma cousa do serviço que se apura, além dos 
conhecimentos contábeis; vimos que o melhor sistema 
era o de um a cabeça central coik núcleos junto aos 
locais do serviço, com os auxiliares a ela subordinados 
adm inistrativa e tecnicamente, enquanto que disciplinar- 
m ente subordinados à obra ou serviço.

5) Vimos que o serviço deve se instalar sem preo­
cupação de apurar muito e que posteriormente quando 
o ambiente e o campo o perm tirem  ir-se extendendo e 
intensificando, tornando-se mais minucioso, canalizando 
mais, e tc.

6) Vimos que a sua instalação requer cuidados es­
peciais para vencer às vêzes dificuldades administrativas, 
para conseguir a colaboração dos técnicos e executantes 
em geral, para selecionar o pessoal próprio.

As dificuldades adm inistrativas são entravos à im­
plantação do serviço e devido às vêzes a regulamentos 
que devem ser modificados, outras vêzes à falta de inte­
resse de determinadas pessoas ocupando postos chaves.

A colaboração dos técnicos e executantes não exis­
te às vêzes por verem  êles sob o prisma da fiscalização 
intransigente e incômoda o serviço de custo, o que se 
evitará esclarecendo as finalidades, mostrando-lhes as 
suas vantagens e a vontade de os auxiliar em vez de os 
controlar.

O pessoa! deve ser selecionado, instruído e anim a­
do para que execute o serviço com "eficiência, com dedi­
cação, com am or.

7) O serviço deve procurar sempre a exatidão e a 
rapidez. A exatidão implica o conhecimento técnico do 
assunto. O custo apurado deve ser o mais exato possível, 
donde a im portância dos métodos de determ inação. O 
custo aproximado não serve e é perigoso.

A rapidez é necessária para o controle, para o bara­
teamento, para que as providências se tomem ràpida- 
mente, a tempo, e conduzam a economia.

8) Simplicidade, economia e progresso, constância 
nos métodos. .

O sistema do custo deve evitar as complicações 
desnecessárias e que dificultam  as apurações devendo 
tam bém  instalar-se sem que a sua organização requeira 
grandes veibas. O progresso deverá sempre ser procurado 
a medida que o sistema se vai consolidando. As modifi­
cações freqüentes são prejudiciais.

9) As finalidades devem ser bem compreendidas e 
difundidas. As medições das quantidades dos serviços 
executados são de im portância capital na determinação 
dos custos. O cálculo e a apuração do homem-hora, da 
maquina-hora, devem ser efetuados. Os equipamentos 
mecancgraficos facilitam o serviço, tornam-no mais ga­
rantido, rápido, limpo e perfe ito .

10) As relações do serviço de custo com os demais 
órgãos influem  decisivamente na sua eficiência.

11) O serviço de custo para as empresas particula­
res já se desenvolveu bastante e tem  traçadas as suas 
normas principais, porém, o serviço de custo para os ser­
viços públicos sob determinadas atividades ainda está 
nascendo e o seu estudo deve ser intensificado de modo 
a que possamos empregá-lo a tôdas às atividades gover­
namentais melhorando a ação adm inistrativa.

Sugeríamos, então, a criação de um  centro para co­
lher informações e contribuições técnicas sôbre o assun­
to, para estudar e divulgar, por folhetos ou revistas, as 
suas conclusões. Seria Importantíssimo, utilíssimo se 
as atenções do govêrno se voltassem para êsse lado. E s­
tudaríam os e concluiríamos os métodos a aplicar às ativi­
dades governamentais, que passariam a te r suas apro­
priações técnicas e a ação adm inistrativa muito ganha­
ria em eficiência. Os estudos iriam  indicando o que se 
deveria fazer em cada caso, em cada prefeitura, em cada 
am biente especial, notando-se que as contribuições livres 
e de todos os lados iriam  interessando muito no auxílio, 
na colaboração àquela cção.

12) Estudam os os diferentes tipos de custos para 
termos uma idéia melhor do problema, e foi assim que 
ao falarmos sôbre o custo indireto recapitulamos os di­
ferentes métodos de distribuição das despesas indiretas e 
sua im portância -na determinação dos custos.

Quanto aos custos atuais ou históricos e predeter­
minados, salientamos a im portância e vantagens dos cus­
tos standards ou padrões cujo desenvolvimento e aplica­
ção vêm crescendo.

Nos processos de determinação dos custos histó­
ricos comentamos a apuração pelo sistema de OS (O r­
dens de serviço), vimos, tam bém, o sistema de custo 
por produção contínua, o sistema de custos por produção 
sucessiva média, o sistema de custo por classes de produ­
tos, o sistema de custo por operação e o sistema de cus­
tos aplicados às obras de construção c iv il.

Examinamos ainda outras classificações dos custos 
quanto ao tempo, quanto às quantidades e quanto à nor­
m alidade. Quanto ao estágio de produção, referímo-nos 
ao custo primário, ao custo de produção, ao custo total e 
ao preço de venda, e vimes que o serviço de custo- não 
deve limitar-se ao custo de produção mais ir tam bém  até
o custo to tal.

Examinamos os custos variáveis, os semi-variáveis e 
os chamados fixos, a consideramos outras modalidades 
dos custos. Êsse conhecimento dos custos torna-se necessá­
rio para o desembaraço na aplicação.

13) A títu lo  de exemp'o ligeiro, indicamos como se­
ria organizado um serviço de custo para uma emprêsa com 
inúmeras atividades.

Consideramos aí a Apuração, o Controle, a Análise 
e a D ivulgação.

Na apuração estudamos a im portância dos códigos, 
os problemas da apuração da mão de obra e os do ma­
terial .

No capítulo sôbre Equipam entos ou Serviço de M á­
quinas falamos sôbre a classificação, a depreciação, a vida 
provável. Quanto aos métodos de distribuição da depre­
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ciação referímo-nos ao da linha reta, ao da anuidade, ao 
dos dígitos, e propuzemos um  método com duas moda­
lidades. Referímo-nos tam bém ao estudo estatístico de uma 
apuração e ao problema da substituição de um equipa­
mento .

Vimos como fazer a epuração de obras ou montagem.

Estudamos a rpuração dos serviços industrializados 
e referimo-nos à determinação do custo dos subprodutos.

Assim, tam bém  comentamos os serviços de oficinas, 
de transportes e serviços diversos, etc.

14) Fizemos considerações gerais sôbre o controle 
geral e o da apuração.

Examinamos a influência da anílise e vimos como o 
estudo das oscilações e a crítica dos resultados conduzem 
a sugestões econômicas. Fizemcs considerações gerais sô­
bre a Divulgação e seus principais aspectos.

b ) CONCLUSÕES

Eis as conclusões que desejávamos submeter à apro­
vação do II Congresso Brasileiro de Engenharia e Indús­
tria  :

1) A necessidade de se recomendar a difusão, a ge­
neralização, o uso, a aplicação da Apropriação cu Serviço 
de Custo a tôdas as emprêsas particulares, obras, indús­
trias, etc.

A recomendação abrangeria

a) os grandes empreendimentos

b )  os médios

c) os pequenos.

2) Sugerir ao governo a aplicação do Serviço de 
Apropriação de Custo a todos os seus empreendimentos :

a )  às oficinas, estradas, construções, etc.

b ) a todos os seus serviços, às autarquias e às orga­
nizações paraestatais, e tc .

c) na determinação da eficiência de seus ministérios, 
departamentos, divisões, seções, de todos os serviços em 

sum a.
d) sugerir, também, a criação de um centro para co­

lher informações e contribuições técnicas sôbre o serviço 
de custo aplicado aos serviços públicos, para as estudar e 
divulgar, por folhetos ou revistas, os seus ensinamentos” .

Sôbre êsse trabalho. O Sr. Ubaldo Lobo, ie- 
lator, apresentou o seguinte parecer:

“O trabalho apresentado pelo Engenheiro Vilela i.ão 
é, verdadeiram ente, uma tese, mas uma monografia. O tr a ­
balho é um  repositório precioso de ensinamentos sobre a 
questão im portantíssima, senão vital para as indústrias, 
do “custo da produção” .

Considerâmo-nos dispensados de oferecer um  resumo 
da tese estudada, visto que a “Revista do Clube de Enge­
nharia” , no seu número dedicado a êste Congresso, nas 
páginas 14, 15 e 16, resumiu-a brilhantem ente. Quanto à 
parte propriam ente técnica da tese não se faz mister dis- 
çutí-la aqui, pois o Congresso não é chamado a se pronun­

ciar sôbre detalhes de ordem técnica, nesta m atéria . Se a 
discutíssemos teríam os poucos pontos a comentar, ta l é 
o seu valor. Limitar-no-emos, pois a m anifestar nosso pa­
recer sôbre as conclusões redigidas pelo Engenheiro Vilela.

As conclusões podem ser assim sintetizadas :

1 —  E ’ necessário generalizar o serviço do “preço de
custo” ;

2 —  E ’ necessário que o E stado adote o serviço do
custo, em tôdas as suas emprêsas industriais;

3 —  E ’ necessária a criação de um  órgão para o es­
tudo da apuração do preço de custo e divulga-

• ção dos estudos feitos.

l .a CONCLUSÃO

De acôrdo : —  A contabilidade do custo, no dizer do 
autor da tese, tem  as seguintes finalidades :

1 —  Conhecer os custos unitários;
2 —  Fornecer dados para previsões e orçamentos;
3 —  B aratear as obras;
4 —  Criar o espírito de economia;
5 —  Controlar (a  despesà e o tem po);
6 —  Exercer poderosa, ação cata lítica ' ( * ) ;  '
7 —  Fortalecer a disciplina;
8 —  Justificar a despesa.

Essas finalidades provam, de sobejo, a  “utilidade” 
da contabilidade de custo, e, portanto, a  necessidade de 
sua generalização.

A respeito dessa utilidade e dessa necessidade temos 
o prazer de citar alguns períodos dõs estatutos de um a so­
ciedade de contadores americanos : a N ATIONAL ASSO- 
CIATION OF COST A C C O U N TA N TS.

Nêsses estatutos encontramos :

“O valor prático dá contabilidade do custo foi perfei­
tam ente demonstrado nestes últimos anos e torncu-se esta 
um fatcr essencial para o sadio desenvolvimento de tôda 
em presa.

Os modernos métodos de “custo” não são apenas a 
bússola para a orientação dos dirigentes das emprêsas; for­
necem uma base sã e inteligente para a fixação do preço 
de venda e elementos para controlar eficientem ente a pro­
dução e lançar a luz sôbre a ineficiência de métodos e 
organizações.

0  moderno “cost system” toca os pontos vitais da em- 
prêsa de modo a tornú-lo racionalm ente indispensável” .

Eviderttem ente a contabilidade de custo deve ser es­
tabelecida com critério . Não deve descer a detalhes inúteis 
só para encher arquivos; deve, porém, atender a êste3 dois 
requisitos prim ordiais :

1 —  Indicar o custo;

2 Controlar a despesa da m io  de obra, do m ate­
rial e as despesas indiretas para evitar gastos 
inúteis ou reduzí-los.

(* )  A simples presença do serviço de “custo” obriga 
cs demais serviços a tom arem  determ inadas providências 
que não tom ariam  se aquele serviço não existisse. *
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Se êstes requisitos não forem satisfeitos, a contabili­
dade do custo será, como disse Castenholz, na sua "Cost 
Account Procedure” , um a perda de tempo, energia e di­
nheiro.

2.a CONCLUSÃO

De acôrdo : —  Compreende-se que, se as empresas 
particulares auferem benefícios do emprego da contabili­
dade de custo, as empresas no Estado não podem conti­
nuar na rotina de sempre, dirigidas por processos sumários, 
a olho, que perm item, como todos nós sabemos, desperdí­
cios clandestinos de tôda espécie.

A conclusão vem  fortalecer o que tivemos ensejo de 
escrever, eu e o eminente contabilista Dr. M orais Jú ­
nior, num projeto recente de reforma do código de Conta­
bilidade da U nião. Lê-se no artigo 375 dêsse projeto :

Art. 375 —  Os serviços industriais da União, subor­
dinados ou autárquicos, terão a sua contabilidade industrial 
distinta de qualquer outra, para alcançar os seguintes 
fins :

I  —  com putar o custo do produto nas suas fases 
sucessivas ou quando terminado;

I I  —  fornecer elementos para evitar desperdícios 
e reduzir os gastos;

II I  —  contabilizar o material, como se contabiliza
o dinheiro e indicar os lim ites mínimos e 
máximcs dos “Stocks” ;

IV  —  facilitar a organização dos inventários, bem
como a prestação de contas dos almoxarifes;

V —  facilitar a produção, criando um efeito moral 
sôbre os operários e seus chefes, quer paio 
conhecimento, que devem ter, de um a conta­
bilidade de custo, quer pela demonstração 
da parte  que lhe cabe na produção;

V I —  julgar da eficiência de cada operário e de 
cada máquina;

V II —  perm itir o cotejo entre o custo de serviços 
atuais e os serviços análogos anteriores;

V III —  m ostrar a eficiência dos estabelecimentos in­
dustriais do Estado, referida à das emprêsas 
particulares;

IX  —  perm itir maior controle técnico sôbre o an­
dam ento dos trabalhos;

X —  conhecer as diversas especificações da des­
pesa nos trabalhos realizados, adm inistrati­
vam ente para estabelecer, quando preciso, 
os preços unitários dos trabalhos concedi- 

■ dcs por empreitada;

X I estabelecer custos-padrões para  orientação de 
trabalhos posteriores;

X II apresentar os resultados da questão como se 
o Estado, na administração dos seus serviços 
industriais, fosse uma emprêsa particular.

Pensamos que não apenas as emprêsas industriais do 
Estado devem m anter um serviço apropriado de conta­
bilidade de custo, mas ainda tôdas as emprêsas concessio­

nárias de serviços públicos e tôdas aquelas que recebem 
favores governam entais.

O conhecimento do “custo”  nesta emprêsa seria de 
vantagem :

a ) para essas mesmas emprêsas, que teriam , assim, 
assegurada um a bôa administração econômica;

b)  para o Govêrno, na fixação das justas tarifas ou 
justos preços, a cobrar do público, e  na verificação do 
aproveitam ento dos favores concedidos.

3.a CONCLUSÃO

D e acôrdo : —  A necessidade da criação de um órgão 
para estudo do "custo” representa um  im perativo na hora 
presen te .

Apesar dos livros que mandamos vir dos Estados U ni­
dos e dos livros de autores nacionais, a contabilidade do 
custo é pouco conhecida, infelizm ente.

Por que? . . . Porque os nossos contadores ainda não 
sentiram a necessidade de estudá-la devidam ente. Se não 
eram  chamados para aplicá-la, para que estudá-la ?

N 03 países industrializados, o contador do custo é 
cada vez mais procurado. Se-lo-á tam bém  no Brasil, bre- 

' vem ente porque os industriais não poderão continuar sua 
atividade, sob pena de fracasso, observando os processos 
antigos e porque se convencerão de que na contabilidade 
do custo êles têm  elemento insubstituível para se orienta­
rem na fixação dos preços de venda e controlar a despe­
sa de produção e o trabalho de suas máquinas e dos 
próprios seus auxiliares.

O estudo da contabilidade do custo, por isso, deve 
ser incrementado agora e continuar sempre, porque essa 
contabilidade terá' que acompanhar os progressos científi­
cos, técnicos e práticos.

A quem entregar êsse estudo ? Às escolas de conta­
bilidade.

Não bastará, porém . Além do estudo na escola é 
indispensável o estudo num  órgão especial que em conta­
to direto com a realidade e os fatos proceda a investiga­
ções, pesquisas e estudos, cuja divulgação será aproveitada 
diligentemente pelos profissionais do “custo” .

Quem terá a iniciativa da criação dêsse órgão ?

Na nossa opinião a Federação dos Contabilistas B rasi­
leiros e a Faculdade Nacional de Ciências Econômicas da 
Universidade do B rasil.

Para  elevar a cabo tão elevado empreendim ento não 
faltará o apôio do Govêrno, cias organizações de classe, de 
contadores especializados o de muitas emprêsas industriais.

Criado o órgão, realizados os estudos, êstes seriam di­
vulgados convenientemente em folhetos, livros, e tc.

Alguns estudiosos do assunto, convencidos da u tili­
dade do serviço de custo nas emprêsas industriais, e outros, 
na persuação de que contabilidade de custo fornecerá aos 
poderes públicos elementos para controlar os preços, em 
benefício do povo, entendem  que essa contabilidade deve 
ser objeto do normas legais tornando-a obrigatória para 
determ inadas indústrias.
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Nós somos inteiram ente contrários ao pronunciamento 
do Estado em m atéria de contabilidade de custo.

Nos países onde o contador de custo tem  clientes já 
funcionam organizações dêsses profissionais, entre as quais 
se deslaca a já  referida NATIONAL ASSOCIATION OF 
CO ST ACCO UTANTS, de New York.

Os problemas da contabilidade do custo são estu­
dados nessas organizações e suas soluções divulgadas pelas 
revistas técnicas, como a “Accountant D igest” , e “Accoun- 
ting Review”, por numerosos folhetos e uma copiosissima 
lite ra tu ra .

A m atéria se presta para pesquisas sérias e estudos 
atentos, especialmente na parte em que o custo se rela­
ciona às depreciações (inclusive as antigas não contabili­
zadas) às substituições de bens de preços superiores ou in­
feriores ao preço escriturado (book value), às reparações, 
às oscilações de preços, às baixas por inversibilidade ou 
novas exigências da moda ou do mercado.

Os estudos não param  nunca. Como seria possível 
estabelecer normas legais, constantem ente sujeitas à re­
visão ?. . .

Além disso, os processos para apurar o pTeço do custo 
variam  de usina a usina, de produto a produto. Como 
baixar normas legais rígidas para uma atividade que assu­
me as modalidades as mais diversas ?

E  onde os contadores para  atender a essas normas 
legais ? E  a fiscalização dessas normas ?

O primeiro resultado, se as normas forem coercitivas, 
será o aumento imediato do preço de muitas utilidades, em 
detrim ento do povo, cujos interêsses se pretende amparar.

Quanto ao controle dos preços achamos que êle seria 
enganoso se baseado na contabilidade do custo a cargo dos 
interessados. A fraude, aliás fácil, encarregar-se-ia de apre­
sentar resultados que anulariam todos os bons propósitos 
de defender a bôlsa das classes menos favorecidas pela for­
tuna .

O controle dós preços só pode ser eficiente, no nosso 
modo de pensar, se entregue a um órgãos especial, cuja 
missão seria o estudo diligente e continuo dos mercados e 
a apuração do preço de custo por meio de inquéritos 
freqüentes.

A contabilidade de custo será procurada pelos indus­
triais de idéias modernas e espírito esclarecido, se im ­
posta aum entará os custos e será, por isso, contraprodu­
cente .

E ' enganoso o argumento de que, como a lei ditou, 
no interêsse dos acionistas normas para a contabilidade das 
sociedades anônimas, tam bém  pode esclarecer normas para 
a contabilidade de custo das emprêsas industriais, no in­
terêsse do público em geral.

A lei, sem dúvida pode estabelecer essas normas; mas 
para que ? Se os interêsses dos acionistas dependem da 
honestidade dos diretores das sociedades anônimas e não 
da lei atual, os interêsses do público em  geral continua- 
ripm desprotegidos, porque a lei, no caso, seria ingênua e 
inoperante.

A defesa dos interêsses do povo deve ser procurada 
alhures.

CONCLUSÕES

Apoiando-nos nas idéias e conclusões da tese perm iti- 

mo-nos ampliá-las um pouco e apresentar a esta subco­
missão o seguinte :

O II  CONGRESSO B R A SILEIR O  D E  EN G E N H A ­
R IA  E  IN D Ú STRIA

Considerando
I

a ) que a contabilidade do custo, indicando o custo, 
tem  por finalidades primordiais

—  orientar os interessados na fixação do preço 

de venda, para conhecer a m argem  real de 

lucro ou de prejuízo que êsse preço poderá 
ocasionar.

. —  evitar despesas ou reduzí-las, se possível;

b )  que a contabilidade do custo, por êsses motivos, 

indispensável nas emprêsas industriais públicas 
e particu lares;

c) que a contabilidade do custo, sendo indispensá­
vel a  qualquer em presa industrial, sua adoção 

deve ser generalizada;

d)  que, além  do ensino escolar de contabilidade de 
custo, precisamos de órgãos, em contato com a 

realidade e os fatos, para o preparo de contado­
res de custo eficientes, na p rática :

R EC O M EN D A  :

1 —  que a Confederação Nacional da Indústria, a

Confederação Nacional de Comércio e a So­
ciedade Nacional de Agricultura, como represen­

tantes da Indústria do Comércio e da  Lavoura, 

mostrem  às emprêsas a elas relacionadas as 
reais vantagens que lhes assegurará a  contabi­
lidade do custo;

2 —  Que a União, os Estados e os M unicípios m an­

dem  adotar em  tôdas as suas emprêsas indus­
triais a contabilidade do custo;

3 ' que a União, os Estados e os IMunicípios exijam

a contabilidade do custo nas emprêsas de servi­

ços concedidos e nas emprêsas beneficiadas por 

faVores especiais de natureza finance ira ;

4 —  que se sugira à Federação dos Contabilistas B ra­

sileiros e à Faculdade de Ciências Econômicas 

a criação de órgãos especiais para  investigações, 

pesquisas e estudos da contabilidade do custo o 
divulgação dos estudos realizados.

R io de Janeiro, e m .28 de Janeiro de 1946.

(a )  Ubaldo Lobo —  R ela to r.
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